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  algumas lembranças, lembranças, 
‹, que talvez se não reputem 
« inuteis 

Joio Pedro Ribeiro —SEFLEXÓES 
PHILOLOGICAS, N.° 5. Pag. 17. 

I. -- Galardoavam-se entre nós outr'ora com PRI -
VILEGIOS, conforme os costumes d'então, muitos ser-
viços assignalados dos nossos maiores. 

Premiava-os assim a munificencia real, perpe-
tuando-os na posteridade, para incitamento ininter-
rupto dos brios nacionaes. — Eram tam estimados 
então estes pripilegios, como as outras graças e dis-
tincções da REALEZA, n'essa epocha memoravel do seu 
predominio:----epocha seguida ao imperio do THEO— 
GRAGISMO, por lei d'evoluçáO ethnologica, e por ella 
preludiadora do reinado das ,ASPIRAÇÕES DENIOCRA— 

TICAS dos nossos dias. 
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II. — De longe provêm a origem aos PRIVILÉGIOS, 
como galardoamento defeitos assignalados.— Tem 
por berço dadivoso as regiõ'es archaícas do Nilo :— 
amplidões surprehendentes, em que o progresso ir-
resistivel das arcas a travez dos seculos— apesar 
da sentinella da Esplzyzzge, e das atalaias das Py-
ramides — não deixa entrever assomo de refluxo na 
sua maré crescente! 

Esta origem provecta, deixa presumil-a o nosso 
Jorge Ferreira de Vasconcellos, ornamento littera-
rio do seculo xvi, no que nos conta em geral dos ga-

lardoamentos dos Pharaós, n'estas linhas que tran-
screvemos: 

«Costumaram os reis do Egypto mandar escre-
« ver os serviços notaveis de seus vassallos, peca 
«lhos satisfazerem polo tempo, e ter viva a memoria 
«d'elles: — no que cumpriam duas obrigações im-
« portantes a si mesmos. — A primeira, dar causa 
« de serem bem servidos, com amor e verdade— do 
« que pende a conservação do estado real; e a se-
« gunda, pagarem suas dividas, satisfazendo a cada 
«um conforme a seu merecimento». 

III.— Acham-se estas palavras do nosso escri-
ptor illustre, no seu MEMORIAL DAS PROEZAS DA SE-
GUNDA TAVOLA REDONDA, no principio do Cap. x: 
— obra estimada de cavallaria andante, de que é 
RARISSIMA a edi;-.5o princeps de 1567, impressa em 
4.° em Coimbra, na officina de Joã'o de Barreira. 
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Infelizmente, mal suppre a esta raridade a reim-

presscío de 1867, dada á luz em Lisboa— em 4.0 
egualmente — na typograp-hia do PANORAMA. 

Não ha n'ella a fidelidde typographica, alardea-
da do revisor d'esta edição—o nosso escriptor có-
nhecido Manuel Bernardes 'Branco — ao encerrar 
as suas ALGUMAS PALAVRAS, em relação a esta'nova 
reimpressão. — Illudir-se-hia a si, quem acaso lhe 
tomasse á lettra estas suas expressões, que não po-
dêmos deixar d'adduzir aqui: 
« Quem possuir esta edição, ( 1867), póde ter a 

« certeza, de que possue com insignificantissimas dis-
« crepancias — consistindo estas principalmente no 
« desapparecimento das abreviaturas — a edição ra-
« ra, ( 1567)». 

IV. — Na reimpressão dos PRIVILEGIOS DOS CIDA-
DXOS DE BRAGA, dada agora á luz, em reproclucçcío 
imitativa, houve todo o cuidado na revisão, em fu-
gir aos descuidos typographicos do MEMORIAL DAS 
PROEZAS, na alludida edição de Lisboa: — descui-

dos alheios, como é de crêr, da intenção do illustre 
revisor. 

Procurou empregar nisto inteira solicitude— fi-
lha de practica esmerada — o nosso amigo José An-
tonio Castanheira, gerente e revisor da EMPREZA 
EDITORA D'OBRAS CLÁSSICAS E ILUSTRADAS, com a 
séde no Porto na rua de Bellomonte. 

V. — Em abono dos « iniciamentos auspiciosos» 



do nosso editor, n'esta especie de contraprovacão 
typographica, bastaria adduzir os testimunhos de 
duas das suas ultimas publicaçôes. 

Fallamos dos PRIVILEbIOS DOS CIDADXOS DO POR-
TO, reimpressos em primeiro tentamen, n'um pe-

queno volume em 4.0; e nomeadamente, das CAN-
çõEs DE D. PEDRO I — edição esplendida em folio 
maximo, tirada em numero limitado d'exemplares, 
e a primeira das publicações da nossa direcçcío edi-

tora. 
VI. — Fez-se a reimpressão dos PRIVILEGIOS DOS 

CIDADXOS DE BRAGA, em conformidade com o exem-
plar que possuimos, entre as muitas raridades bi-

bliographicas da nossa livraria: — repositorio vastO 
e selecto de lucubraçó'es litterarias em todos os ge-
neros, sempre cí disposiçáO dos cultores do estudo, 
com os conhecimentos que devemos aos livros. 

Os que nos tractam de perto, conhecem a cor-
dialidade do nosso asserto. — Em occorrencias bi-

bliologicas, advindoiras de momento a momento, po-
derão reconhecei-a os demais. 

VII. — Não tem logar d'impressão, nem data, 
o exemplar dos nossos PRIVILEGIOS: — nem tem 1:0S-
to egualmente. 

São communs estas omissões — E NXO FALTAS 
— aos poucos .exemplares conhecidos d'esta obra. 
RARA e ESTIMADA, no meio dos ESCRIPTOS que o 

são, não sahiu senão assim do prelo 

41, 
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VIII. — Aqui em Braga— onde era d'esperar, 
que não escaceassem exemplares dos PRIVILEGIOS 
—não sabemos senão da existencia de Ires, alem 

do que possuimos. 
Tem um d'estes exemplares o illustrado braca-

rense Fernando Castiço: — e devêra achar-se na bi-
bliotheca publica d'esta capital do Minho, composta 

dos espolios de vinte conventos do nosso districto, 
como volume rotulado da livraria dos ORATORIANOS 
da mesma cidade. — Foi no entanto distrahido d'ali, 
depois do abandono d'esta casa religiosa, erecta 

em 1689: — abandono, devido ao decreto d'extinc-
ção das ordens regulares entre nós, promulgado em 
28 de Maio de 1834. 

Acham-se os outros dois exemplares dos PRIVI-
LEclos, em mãos de dois bracarenses curiosos — não 

colleccionadores de livros, como dados á cultura dos 

estudos bibliologicos. 
IX. — No Porto, não sabemos da existencia dos 

PRIVILEGIOS, a não ser em duas das suas livrarias 
de renome. — É uma d'ellas, a do 'Dr. José Carlos 
Lopes. — É a outra, a do CONDE DE SAMODXES — 
Francisco de Paula d' Aeredo Teixeira d'Aguilar — 
herdada do finado CONDE D'AZEVEDO, Francisco Lo-
pes d' Azevedo Velho da Fonseca de Barbosa Pinhei-
ro Pereira, senhor do antigo couto areiT'i•evedo ho 
actual concelho de Barcellos. 

Não ha estes PRIVILEGIOS, nem na livraria do 

4 

' 



VIII 
o 

Dr. Jodo Vieira Pinto, nem na do amador Francisco 
Antonio Fernandes— possuidores ambos de valio-
sas collecções bibliologicas, opulentas em raridades 
de subidos quilates. — Não os ha tambem na curio-
sa livraria selecta, que tem o amador Antonio Mo-
reira Cabral. 

Não ha tam pouco estes PRIVILEGIOS, entre as 
obras raras e estimadas da BIBLIOTHECA PUBLICA da 
rainha do Douro, apesar de repositorio rico e abas-
tado em obras antigas: — bibliotheca memoravel, 
como estabelecida pelo famigerado duque de Bra-
gança, O REI-SOLDADO D. PEDRO IV, em g de Julho 
de 1833 — primeiro anniversario da sua entrada ar-
"rojada na mesma cidade. 

X. -- Não possue tarnbem os PRIVILEGIOS, entre 
muitas e valiosas raridades bibliographicas, o escri-
ptor distincto da Lousan — não menos illustre em 
qualidades cavalheiras — ciinnibal Plppa Fernandes 
Thomd{. 

Seria de sobra esta falta, na selectissima livra-
ria do nosso auctor das CARTAS BIBLIOGRAPHICAS 
— escriptor dotado de gôsto e meios — para. com-
provar a raridade dos PRIVILEGIOS DOS CIDADXOS 
DE BRAGA, estimados no que sdo e valem. 

XI. — Do DICCIONARIO BIBLIOGRAPHIÇO do nos-
so indefesso Innocencio Francisco da Silva, infere-
se haver apenas em Lisboa dois exemplares dos 
PRIVILEGIOS. — É um d'elles, o manuseado por elle: 
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— e outro, o da livraria selecta — alenz d'abastada 
— do fallecido Joaquim Pereira da Costa. 
É no entanto este ultimo exemplar, o que pos-

sue agora no Porto o Dr. José Carlos Lopes— ha-
vido do espolio do mesmo amador lisbonense. 

XII. — Ao faltar-nos dos PRIVILEGIOS o nosso 
112110CendO, no artigo FORMA E VERDADEIRO TRAS-
LADO, diz-nos d'esta obra estas palavras: 

«Este uvao é desde muitos annos RARO NO MER-
« CADO, C SEMPRE SE PAGOU BEM ». 

Não lhe marca no entanto os preços de venda: 
—preços, que não desceriam agora de 6 a 7 mil 
reis, nem subiriam a mais de 9 Ou io, regulados 
conforme o estado de conservação. 

XIII.— No MANUAL BIBLIOGRAPHICO PORTUGUEZ 
do nosso Ricardo Pinto de Mattos, prefaciado e re-
visto pelo nosso romancista Camillo Castello-Bran-
co, cotam-se tambem — COMO RAROS E ESTIMADOS — 
OS PRIVILEGIOS DOS CIDADXOS DE BRAGA. 

Faz-se esta cota no artigo FoantA E VERDADEIRO 
TRASLADO, onde se indica a venda d'um exemplar 
por 4 mil reis, no leilão de livros do amador inglez 
Gubian, effectuado em Lisboa em 1867. 

No artigo PRIVILEGIOS DOS CIDADXOS DO PORTO, 
memora de novo o auctor do MANUAL — como re-
ferencia bibliograivhica— a RARIDADE e ESTIMAÇXO 
dos PRIVILEGIOS DOS CIDADXOS DE BRAGA. 

XIV. — NO CATALOGO DOS LIVROS RAROS, de 



que se compunha a livraria do amador inglez Gn-
bian, vendidos no leilão de 1867 em Lisboa— in-
ventario repleto de cotas bibliographicas— são qua-
lificados de MUITO RAROS OS PRIVILEGIOS DOS CIDA-
DXOS DE BRAGA. — Testimunha-o assim o n.° 337. 

Com a cota de MUITO RAROS E ESTIMADOS, qua-
lifica tambem o mesmo CATALOGO OS PRIVILEGIOS 
DOS CIDADÃOS DO PORTO. — Testimunha-o assim o 
n.° 579. 

XV. — No CATALOGO DA COPIOSA LIVRARIA do 
auctor do DICCIONARIO BIBLIOGRAPHICO — ////20CenCi0 
Francisco da Silva— qualificam-se de MUITO RA-
Ros, como no CATALOGO de Gubian, os PRIVILEGIOS 
DOS CI-DADXOS DE BRAGA. — Testimunha-o assim o 
n.° 737, na PARTE PRIMEIRA do mesmo CATALOGO, 
impresso em 1877. 

N'esta mesma PARTE PRIMEIRA, qualificam-se de 
RAROS OS PRIVILEGIOS DOS CIDADXOS DO PORTO. — 
Testimunlia-o assim o n." 1434. 

N'estas qualificações bibliographicas, exprime-se 
aqui— em melhor gradação— a RARIDADE dos dois 
PRivn.,Eoloc_;; por serem MENOS VULGARES — nas mãos 

dos amadores— os dos CIDADXOS DE BRAGA, que os 
dos CIDADÃOS DO PORTO. 

XVI. --- Foram impressos os PRIVILEGIOS DOS CI-
DADXOS DE BRAGA — n'urn volume em 4.0, com 78 
folhas — em virtude d'accordão da camara, em 13 
de Dezembro de 1633:— e deixou-se n'elles espaço 
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em branco, para á mão se escrever o nome do 
cidadão, que da camara solicitasse algum exem-
plar. 

Assignaram então este actd—como membros do 
senado — efIntonio Maya, Pero Ribeiro Ferreira, 
Philippe da Fonseca, cDiogo Machado Cotrini, 
eiintonio Ferreira, e e/IncIré Alvares Tinoco. 

Escreveu e rubricou este mesmo acto— como 

secretario da camara — Diogo de Magalhães. 
XVII. — É de crêr, que fosse feita a impressão 

dos PRIVILEGIOS, ainda no anno de 1633. — Não 
era escasso para isso o tempo, até 31 de Dezembro, 
attento o pequeno volume da obra. 

De crêr é tambem, que fossem impressos em 
Braga os mesmos PRiviLEoros, florecendo então na 
capital do Minho como em todo o seculo XVII — 
impressores assignalados n'esta arte. — Assim o 

comprova Fructuoso Lourenço de 'Basto, com seu 
irmão Francisco Fernandes de 'Basto, alem de Gon-
çalo de 'Basto e Manuel Cardoso. 

XVIII. — Em 161o, imprimiu Fructuoso Lou-
renço de Basto -- aqui em Braga— uma obra his-
torica em hispanhol, importante pelo assumpto, e 

não menos pelo auctor.— Fallamos da ANTIGUEDAD 
DE . LA CIUDAD, Y IGLESIA CATHEDRAL DE TUY, Y 

DE SUS ° BISPOS SABIDOS: -- obra em 4.° pequeno, 
coordenada por D. Fr. Przdencio de Sandoral, pre-
lado illustrador dos bispados de Tuy e Patnplona 
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em Híspanha, e que a nossa tradicção nos dá como 
filho de paes portugue-es. 

Não se esquece d'esta tradicção D. Nicolau 
eiintonio, na BIBLIOTHECA HISPANA NOVA, memo-
rando-a no artigo respectivo corri estas pálavras:— 

. 
Prudentius de Sandoval, Pincice, ut .fertur, 

«natus:—Lusitani dicunt EX LUSITANIS PATRIBUS /0Ci 
«de VAL-DE-PERDIZES provinda? Interamnensis, sive 
« ENTRE DOURO E MINHO, apncl Gallcecos iii oppiclo 
« MONTE-REY OT1/01/ ». 
XIX.— Em 161i, imprimiu ainda o mesmo im-

pressor — aqui na capital do Minho — urna obra do 
famigerado bispo d'Ughento em Napoles, o nosso 
eilgostinho Barbosa: — vimaranense illustradissimo, 
filho do jurisconsulto distincto Manuel Barbosa, vi-
maranense illustrador tambem do. berço da manar-
chia. — Fanamos do DICTIONARIUM LUSITANICO-LA-
TINUM, impresso n'urn volume em folio, e dedicado 
a D. Fr. Prudencio de Sandoval, então bispo de 
Tuy:— obra, para que o impressor obtivera privi-
legio d'impresscio, por io annos, concedido pelo 
nosso rei intruso D. Philippe u, com data de io 
de (13gembro de .16.to. 

Não dá esta indicação — alem doutras ainda — 
nem O DICCIONARIO BIBLIOGRAPHICO do nosso Inno-
cencio, nem O MANUAL BIBLIOGRAPHICO do nosso 
Ricardo de Mattos: — obra summariadora do mesmo 
DICCIONARIO, com algumas ampliações curiosas, em-
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bora com muitas omissóes, que o estudioso au-
etor — n'unza nova edição, e com revisão accurada 
—não deixará sem reparo opportuno. 

XX. — No mesmo anno de 1611, imprimiu ain-
da tambem o mesmo impressor—n'um volume em 
4.° pequeno, com 63 paginas de texto e 4 prelimi-
nares— Os PRIVILEGIOS DOS CIDADXOS DO PORTO. 

Imprimiu-os na sua casa officinal da mesma rai-
nha do Douro, como declara no rosto da obra, e 
repete em sobscrz:pção typographica no fecho d'ella. 

XXI. — Não era peculiar de Fructuoso Lourenço 
de 'Basto, nem só do seculo d'elle, a gerencia d'oji-
cinas d'impressão em mais d'uma . localidade, todas 
pertencentes ao mesmo possuidor. 

Em 1634, imprimiam aqui em Braga a 'Vinva e 
Filho de Nicolazt de Carvalho, impressores da Uni-

versidade de Coimbra: — e em 1619, imprimia em 
Vianna do Minho o mesmo Nicola° u de Carvalho, 
fallecido em 1632 na mesma rainha do Mondego, 
onde fôra impressor tambem da Universidade. 
O impresso de 1619 — n'um volume em 4.0 gran-

de— é a edição princeps da VIDA DO ARCEBISPO DE 
BRAGA D. FR. BARTHOLOMEU DOS MARTYRES, refor-
mada e ampliada por Fr. Lu4 de Sonsa, da que 
escrev.Zra Fr. Lzzi de Cacegas, • todos da mesma 
Ordem de S. 'Domingos. 
O impresso de 1634— n'um volume em 4.°— 

é O BREVIARIUM BRACHARENSE, mandado então im-
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primir pelo prelado primaz 'D. Rodrigo da Cunha, 
cultor indefesso das lettras, e pastor memoravel da 
egreja bracarense, entre 1627 a 1635. 

XXII.— Comparando estas occorrencias typo-
graphicas; e aquilatando-as opportunamente; cre-
mos não alhear-nos da verdade, suppondo impres-
sos aqui na capital do Minho — na officina de Fru-
ctuoso Lourenço de Basto— Os PRIVILEGIOS DOS CI-
DADXOS DE BRAGA: — obra d'assumpto mais varia-
do, que OS PRIVILEGIOS DOS CIDADXOS DO PORTO, e 

com allusões a PRIVILEGIOS dos cidadãos de COIM-
BRA, GUIMARXES, e LISBOA. 

N'estas allusões, avultam as referencias a COIM-
BRA, de que no archivo da camara ha transump. tos 
officiaes dos alludidos PRIVILEGIOS, memorados me-
IhOdiCaMellte em INVENTARIOS IMPRESSOS. — FallaITIOS 
da coordenação prestimosa do (Dr..Iodo Correa c/1y-
res de Campos, escriptor sobremodo illustrado da 
mesma cidade: — c tem esta collecçáo por titulo — 
INDICE CHRONOLOGICO DOS PERGAMINHOS E FORAES, 
existentes no eilrchivo da Camara Wunicipal de 
Coimbra, a que são remate os INDICES E SUMIA-
RIOS DOS LIVROS E DOCUMENTOS, nzais antigos e im-
portantes, do c/Irchivo da Gamara Municipal de 
Coimbra, formando ao todo 4 fasciculos em fo-
lio. 

XXIII. — Como é facil de vêr, prestamos aos ct-
DADXOS DE LISBOA — com a vulgarisação dos PRIVI-
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LEGIOS DOS CIDADXOS DE BRAGA— serviço honrador 
da memoria dos seus maiores. 

Honramos como Braga a magestosa rainha do 
Tejo :— cidade olhada como a segunda de Portugal, 

onde o invento maravilhoso da imprensa dera li-
vros á luz — com primorclios nebulosos, remonta-
dos aos annos de 1481, mas indubitaveis desde 1488 
a 1489.-0 que não deixa de ser um VERDADEIRO 
PRIVILEGIO da SORTE, na distribuição que faz das in-
venções á humanidade. 

XXIV. — Prestamos egual serviço honrador aos 
CIDADXOS DE COIMBRA, galardoados sempre dos nos-
sos reis com ampla munificencia. 

Honramos corno Braga a rainha pictoresca do 
Mondego: — cidade memorabillima, esquecida do 
luminoso influxo • da imprensa no seculo xv, mas 
.começada a beneficiar amplamente com elle no se-
culo xvi, desde f 53o a i531. 

XXV. — Prestamos ainda egual serviço honra-
dor, aos cinAoXos DE GIIIMARXES, a quem a muni-
ficencia real distinguíra sempre com honrarias e 
isenções — graças e immunidades — abrindo-lhes os 
thesouros do cofre das mercês. 

Honramos como Braga o berço inolvidavel da 
nossa monarchia :— antiga villa e nova cidade, on-
de o influxo electrico da regeneração liberal de 1820, 
proclamada no Porto em 24 d'Agosto, implantára 

enthusiasta o invento esplendoroso da imprensa. 
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XXVI. — Não são em sobra os impressos que 
possuimos, attinentes aos primordios da imprensa em 
GUIMARXES — capital do concelho feracissimo, onde 
abrimos os olhos á luz, no solo affamado das Cal-
das de Viglla. 

Temos no entanto alguns d'esses impressos, que 
folgamos de registrar aqui, como espécimens d'im-
portancia que são: 

De 1822, em 4.0, e da imprensa Vieirense:— 
EPITONIE D'ORTHOGRAPHIA PORTUGUEZA, extrahido 
dos melhores grammaticos, e dividido em liçôes, em 
firma de dialogo. — Por J. B. W. (João Baptista 
Wolfio). 

De 1823, em folio, e da imprensa Vieirense 
ainda: — O AZEMEL VIMARANENSE, semanario politi-
co e noticioso, redigido por José de Sousa Bandeira 
— o famigerado 'Barbeiro dos Pobres do Porto, 
redactor do ARTILHEIRO em antes, e ao depois do 
BRAZ TISANA — e então escrivão de direito em Guima-
rcies. 

De 1826, em 8.°, e da imprensa do Rocha:— 
CATECISMO DE CIVILIDADE CHRISTAN, para uso dos 
meninos das escholas. 

XXVII. — Do EPITOME e do CATECISMO — Opl/S-
culos mio vulgares— nenhuma noticia dá o Diccio-
NARIO BIBLIOGRAPHICO do nosso hinocencio:— e são 
no entanto documentos indispensaveis, para a histo-
ria da typographia de GUIMARXES. 
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Do AZEMEL — collecçáO muito rara, e documento 

importante para a historia do jornalismo de Por— 
tugal— dá- nós apenas nosso bibliographo a indi-
cação do nome, assignando-lhe inexacto o anno de 
1826, como o da epocha da sua publicação. 

XXVIII. — Descendo a estas indicaçóes, motiva-
das por allusões incidentes dos PRIVILEGIOS DOS CIDA— 

DXOS DE BRAGA; realçamos com isto mesmo a ca-
pital do Minho, duplicando os serviços que lhe pres-

tamos, ao engrandecer-lhe a mernoria illustre dos 
seus maiores. 

Honramos no absoluto e no relativo a rainha 
esplendente do Déste: — cidade olhada como a ter-
ceira do nosso paiz, onde o influxo alti-sonante da 
imprensa dera livros a lume no seculo xv — singú-
larisando-se desde o anno de 1494. 

XXIX. — Escusado será\  dizer que é LEIRIA a 

cidade olhada como a primeira de Portugal, onde 
apparecêra no seculo xv o venerando invento de 
GUTTE.NBERG : — arte sublimadissima, de que é PRI— 
MICIA SEM PREÇO a BIBLIA de Moguncia, impressa 
sem data entre 1453 a 1455, e sobremodo RARIS-
SIMA. 

Escusado será dizer tambem, que não passa de 

tradicção enthusiasta — filha do amor patriotico — a 
crença da entrada da imprensa em LEIRIA, primeiro 

que em nenhuma outra povoação da nossa peninsula, 
entre os annos de 147.0 a 1474, 



XXX. — Funda-se apenas em assertos vagos esta 
crença, affirmados sem provas inconcussas pelo 'Dr. 
Pedro eilfonso de Vasconcellos, na sua obra raris-
sima DE HARMONIA RUBRICARUM JURIS CANONICI, im-
pressa em 4.° em Coimbra— em 1588 — na officina 
d'eilnlonio de Alari. 
É na Rubrica de Renunciatione d'esta obra — de 

que se lembrava nos principios d'este seculo, como 
cousa de menção, a existencia d'um exemplar na bi-
bliotheca publica 'de Lisboa, com outro na livraria 
de S. Francisco da Cidade, e outro na de S. Francisco 
de Xabregas ;— é n'esta RUBRICA, de novo o di;çemos, 
que se acham as palavras correlativas a esta cren-
ça, auctorisada com o testimunho do nosso Dr. Pe-

dro Nunes, ornamento da nossa Universidade: 
«Nec mirum si homo Leiriensis Leirke a mui-

« tis annis extinctam litterarum impressionem iterum 
«excitem: ut enim mihi relatum est ex testimonio 

« multorum, qui se id a Petro Nonio Cosmographo 
« Regio, maximo Mathematicorum facile principe, 
« et a viris doctis, audiisse affirmabant wneas in ii-

«bris scribendis formas Joannis Guttembergi, apud 
«Moguntiam inventas, Leiria nostra omnium in His-
« pania prima apud se habuit ». 

XXXI. — A singularisação de Braga, estreando-
se na imprensa em 1494, teve logar com o volu-
me precioso do BREVIARIUM BRACHARENSE: — edição 
princeps em 4.0, enviada como espécimen venerando 
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á exposição de Paris em 1867, no meio d'outras 
preciosidades typographicas dos nossos prelos. 

Foi impressa esta obra no archiepiscopado de 
D. Jorge da Costa, o 2.° do nome, irmão do arce-
bispo de Lisboa D. Martinho da Costa, e do prela-
do primaz D. Jorge da Gosta —o 1.° — conhecido 
usualmente como Cardial d'cAlpedrinha. 

XXXII. — Serviu de base — para a coordenaçâo 
do mainiscripto— o codice em pergaminho do carto-
rio da Relagio Bracarense, escripto nos annos de 

14401 no archiepiscopado de D. Fernando da Guer-
ra: — prelado d'elevada estirpe, como neto de D. 
Pedro i, po.r ser filho de D. Pedro da Guerra, filho 
bastardo do infante 'D. Jodo, filho do mesmo 'D. 
Pedro i, e da MISERA E MESQUINHA 'D. Ignq de 
Castro. 

Foi tambem d'este mesmo codice— conforme 

resa a tradicção bracarense — que fôra extrahida a 
cópia do mesmo BREVIARIO, guardada na biblio-
theca do Vaticano em Roma. 

XXXIII.— Não conheceu o Padre cAntonio Pe-
reira de Figueiredo, ornamento das nossas lettras, 
esta ecliçcío princeps do BREVIARIO : - como não co-
nheceu ainda a segunda ediçdo de 1498, mandada 
ordenar pelo alludido 93. Jorge da Costa 2.° 

Se as tivera conhecido, tel-as-hia aproveitado com 
vantagem, na sua DISSERTAÇXO CRITICA sobre o an-
tigo e moderno Calendario (Bracarense: — DISSER-
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TAÇXO INEDITA, de que possuimos um bello transum-
pto manuscripto, em calligraphia contemporanea da 
mesma obra. 

Aproveital-as-hia no Cap. tv — ao fazer a re-
senha dos BREVIARIOS BRAGA- RENSES — para mais am-

PIO expungir das suas LENDAS a S. Pedro de Rates, 
como primeiro prelado da nossa egreja primaz. 
- XXXIV. — Escusado será dizer, que ás edições 

bracarenses do seculo xv -- poucas em numero — 
seguiram outras mais numerosas no seculo xvt. 

Eleva o numero a 22 o nosso Tito de Noronha, 
no seu opusculo valioso A IMPRENSA PORTUGUEZA 
NO SECULO XVI, impresso em 4.° no Porto em 1874. 

Temos no entanto uma edição 23, em oitavo — 
que o nosso confrade não manuseára, e tem este ti-
tulo que transcrevemos: 
« IN FESTO / SANCTI ANTONII / DE PADVA. 

«Ordinis minorum, quod celebratur/ xiij. die Iu-
« nij. / OFFICIVM DVPLEX EX / PR/ECEPTO S. 
«D. N. SYSTI PAPA?. QVINTI. I Bracham, Ex Ty-
« pographia Gondisali Ferdinan / di, de mandato II-
«Iust. D. Archiep. Primatis. 1586. / Taxado em oito 
«reis». , 
XXXV.— Cumpre-nos ampliar por isso — desde 

1578 a 1586, e não somente de 1578 a 1579— o pe-
riodo typographico de Gonçalo Fernandes, como 
impressor da nossa Roma Portugueza. 

Não se crea no entanto, que não tivesse elle in-
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termittencias nos sus trabalhos, como as tiveram 
tambem os outros impressores bracarenses do mes-
mo seculo. — Basta lembrarmos-nos d'Antozzio de 
Mar4, de 1562 a 1569 ; e de Pedro da Rocha, de 
1537 a 1539, imprimindo associado com João Bel-
trão da Rocha n'este ultimo anno. -- Poderiamos 
lembrarmos-nos ainda de João cyllvares e João de. 
Barreira em 1549, com Pero Gonçalves Alcofa-o-
da em 1521 — para não fallarmos do João Beltrão 

da Rocha em 1519. 
XXXVI.— No seculo xviii, foram as maiores em 

Braga estas interrnittencias. — Parece haver desap-
parecido então da cidade o influxo radioso da im-
prensa, em contraste cbm os tres seculos anteriores. 

Temos apenas d'este seculo no meio dos nos-
sos livros — como digno de znenção pela belle,za do 

exemplar — O THESOURO DE CEREMONIAS do Padre 

João Canzpello de Macedo, acrescentado pelo Co-
nego da Sé Primaz João 'Duarte dos Sanctos. 

Foi impresso em 1734 n'um grosso volume em 
4.°— então segunda ve additado— na officina de 
Francisco 'Duarte da Malta. 

XXXVII.-- No seculo xix — que no rateio dos 
tempos nos coubera em sorte, com o moto fulgen-
te da civilisação e do progresso — data de 1835, no 
mez d'Abril, o renascimento da imprensa em Bra-
ga: e resurgiu então electrica á sombra do estan-
darte da liberdade, firmado para sempre no paiz 



depois da convenção d'Evora-monte -- em 27 de 
Maio de 1834 — motivada pela victoria liberal da 
Asseiceira no dia 16. 

Geria então a administração superior do distri-
cto — com illustração fervorosa — o ministro e se-
cretario d'estado ao depois, Manuel de Castro Pe-
reira da Mesquita Pimentel Cardoso e Sousa, nas-
cido em Freixo de Numão em Tras-os-montes, a 
14 d'Outubro de 1778, e fallecido no Porto a 16 
d'Agosto de 1863. 

XXXVIII.—Á iniciativa auspiciosa d'este magis-
trado illustre, com a formação d'uma associação pa-
triotica de fomentação typographica, é a quem a •ca-
vital do Minho deve o renascimento vigente da im-
prensa. 

Erigiu-a então este magistrado, para melhor a 
proteger e animar, n'uma saleta da sua propria re-
partição : — saleta, de que só resta agora a lembran-
ça, como devorada das chammas com as circum-

visinhas, no incendio gigantesco da noite de•15 d'A-
bril de 1866, ateado no lanço occidental do paço 
archiepiscopal. 

XXXIX. — Não é sem coincidencia memoravel, 
que fôra então erigida alli auspiciosamente a im-
prensa:— alli, onde estavam então as repartições 
civis da cidade, n'uma das partes do paço mais 
aptas para as expansões da alma, cómo lanço des-
afogado sobre uma praça elegante. 
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Alli — n'uma palavra— onde o mesmo paço re-
nascéra construido á moderna, dando-lhe comêco 
o arcebispo D. José de Bragança, filho natural de 
D. Pedro ti, e nomeado prelado em 1739; e dan-
do-lhe remate o arcebispo D. Gaspar de Bragan-
ça, filho natural de D. João v, e nomeado prelado 
em 1756. 

XL. — Occupando-nos dos PRIVILEGIOS DOS CI-

DADA'-OS DE BRAGA, vulgarisados agora de novo 
pelo braço prodigioso da imprensa; não podiamos 
forrar-nos a fallar da typographia bracarense—no 
passado e no presente— como um dos PRIVILEGIOS 
mais venerandos, que dá-O testimunho da civilisação 
e do progresso da cidade. 

Deixamos por isso correr a penna um pouco, 
em exalçamento da nossa ,vatria adoptiva, como func-
cionario da nação; e em homenagem ao invento mi-
raculoso, a que somos devedores— com os mais cul-

tores das lettras— da perpetuidade das nossas lucu-
braç6es. 

XLI. — Não podiamos forrar-nos egualmente— 
aofallar do renascimento da imprensa em Braga — a 
não enthusiasmar-nos com ter isto logar no recin-
to memoravel do paço archiepiscopal:—morada res-
peitosa, donde irradiara esplendente o influxo am-
pliador e reformador da cidade, á voz vivificadora 
do arcebispo D. cDiogo de Sousa, nos principios do 

seculo xvt. 
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Morada respeitosa — onde estancea o illustrado 
prelado 'D. ,Todo Chrysostonzo cl'Amorinz Pessoa, 
duas vezes primaz na jerarchia sacerdotal, como 
primaz no Oriente e no Occidente — principe da 
egreja, que representa os antigos senhores de 'Braga 
na serie dos seus antistites: — e varão a que nos 
une a estima, como contemporaneo distincto na Uni-
versidade de Coimbra —e como consocio de merito 
em mais d'uma corporação de lettras. 

Morada respeitosa — n'unza só palavra — onde 
tem avultado na serie dos seus prelados, COMO PRI-

VILEGIO HONROSISSIMO DE BRAGA, pastores do maximo 
dos renomes : — SANCTOS, que os agiologios comme-
moram; PAPAS e CARDEAES, de que se gloría a HISTO-
RIA PONTIFICIA; MONARCHAS, de que os annaes do rei-
no escrevem á larga; AMPLIADORES e REFORMADORES 
da cidade, sem esquecimento dos seus aros memora-
veis, a quem a voz da fama exalça aos astros; e 
ESCRIPTORES ASSIGNALADOS, a quem os cultores das 

lettras veneram acurvados, como a sacerdotes dis-
tinctissimoS do templo da sciencia. 

Braga, 29 de Junho de 1878. 

ereira-cealdas, 
P RO FES 8011. 1» MATIIEMATICAS ELEMENTARES 

N LINGUA ALLEMAN NO LYCEU NACIONAL. 



fol. 

FORMA, E 

VERDADEIRO 

TRASLADO DOS PRIVILE-

gios concedidos aos Cidad6es, & 

moradores da Cidade 

de Braga. 

O
S Juizes, & Vereadores, & Procura-

dor da Cidade de Braga; & feu ter-

mo, polo Illuftriffimo Arcebifpo Pri-

mas, Senhor da dita Cidade, &c. Fazemos 

faber, que por parte de Francifco Gomes 

de Brito, Cidadã.° defta Cidade de Braga, nos 

foi pedido, lhe ,mandaffemos paffar certidão 

com o trailado dos priuilegios, que os Se-

nhores Reys deite Reyno tem .concedido a effa 

Cidade de Braga, & feus Cidad6es, & mo-

radores deita, a qual lhe mandamos paflar, & 

o traflado dos ditos priuilegjos, & termo que 

fe fez em Camara, fobre fe auer de imprimir 

para manifeflação deites, lie o feguinte. 

A Termo 
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Termo, 6' affento, que fe fe.. em Camara fobre 

fe auer de imprimir os priuilegios. 

O
Licenceado Antonio May, Pero Ri-

beiro Ferreira Juizes ordinarios, Phi-

lippe da Fonfeca, Diogo Machado Co-

trim, h Antonio Ferreira Vereadores, & An-

dre Aluares Tinoco Procurador, todos Rege-

dores • nefta muito antiga, Auguffa, nobre, 

de fempre leal Cidade de Braga, & feu ter-

mo polo Illuffriffimo Dom Rodrigo da Cu-

nha por merce de Dcos, de da fanta Sé Ap-

poffollica Arcebifpo, de Senhor da dita Ci-

dade, Primas das Hefpanhas, &c. defejando 

dar noticia dos priuilegios, que os Senho-

res Reys defle Reyno tem có'cedido a cila 

Cidade, & feus Cidad5es, de moradores dei-

la, os mandamos tirar da Torre do Tombo, 

éc pedir a confirmação delles a fua Real Ma-

getladc, por auer muito tempo, que fe tinha 

pedido em Cortes, de até o prefente anno fe 

não ter alcançado, de para melhor manifef-

tação delles os mandamos imprimir, de con-

ferir com os proprios, que vierão por noffa 

ordem, 
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ordem, remetidos por Geraldo Pereira do 

Lago Cidadão defta dita Cidade, hora eflã-

te na de Lisboa em feu negocio, que c6 pro-

curação noffa, em noffo nome, ée deffa dita 

Cidade requereo as ditas confirmações, éc 

fez tirar os ditos priuilegios da Torre do 

Tombo, éc para todo o tempo cõffar delles, 

que fão os Cl ao diante fe feguem; manda-

mos fazer o prefente e" Camara aos treze dias 

do mes de Dezêbro do ãno de mil, feifc'étos, 

trinta, & tres annos. Diogo de Magalhães 

efcriuão da Camara o efcreui. Antonio Maya. 

Pero Ribeiro Ferreira. Philippe da Fonfeca. 

Diogo Machado Cotrim. Antonio Ferreira. An-

dre Aluares Tinoco. 

'De como a pedimento dos officiaes da Camara da 

Cidade de Braga fe mandarão dar os traflados 

dos priuilegios della da Torre do Tombo. 

D
OM Philippe por graça de Deos Rey 
de Portugal, de dos Algarues d'a-

quem, & d'alem mAr em Africa, Se-

nhor de Guiné, d: da conquiffa, nauegação, 

A 2 comer-
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comercio de Etiopia, Arabia, Perfia, & da 

India, Faço faber, que por parte dos offi-

ciaes da Camara da Cidade de Braga foi 

aprefentada ao meu Guarda môr da Torre 

dó Tombo Ha prouizão minha, feita em 

meu nome, (Se palrada pola minha chancela-

ria, nas cofias de ha fua petiçáo, de que o 

traflado he o feguinte. "ff. Dizem os officia-

es da Cidade de Braga, que fua Mageflade 

El Rey Dom Philippe primeiro, que fama 

gloria aja, concedeo áquella Cidade por feu 

aluará, feito em a villa de Thomar a vin-

t'hum de Mayo do anuo de mil, (S: quinhen-

tos, de oitenta, & hum, os mefmos priuile-

gios, que polos Senhores Reys paffados eráo 

concedidos á Cidade de Coimbra, o qual 

aluará tem aprefentado nas confirmações, 

que hora voffa Mageflade faz, & lhe pedem 

os ditos priuilegios; & por que fluo neceffa-

rios os traflados delles dos liuros do Regif-

to da Chancelari3, que eftão na Torre do 

Tombo. Pedem a voffa Mageflade lhe man-

de paffar prouiião, para o Guarda • môr da 

Torre do Tombo, lhe mande paffar o trafla-

do dos 
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do dos priuilegios, 'c] pertencerem á Cida-

de de Coimbra, que por parte da dita Cida-

de de Braga lhe forem apontados na forma 

coftumada, (5c receberão merce. IT D5 Phi-

lippe por graça de Deos Rey de Portugal, 

& dos Algarues, d'aquem, d'alem màr em 

Africa Senhor .de Guiné, cc. Faço faber a 

vôs Diogo de Caftilho Coutinho fidalgo de 

minha cafa, Guarda môr da Torre do. 

Tombo, que auendo refpeito ao que na pe-

tição atras efcrita dizem os officiaes da Ca-

mara da Cidade de Braga, hei por bem, cç 

vos mando, que lhe deis o traflado dos pri-

uilegios, de que na dita petição fazem men-

ção, o qual lhe dareis, na forma *coflumada, 

conforme á prouifão, que mandei paffar da 

ordem, por que da dita Torre fe hão de dar 

áS partes o traflado das coufas, que pedirem. 

El Rey noffo Senhor o mandou poios Dou-

tores Luis de Araujo de Barros, cçc Fernão 

Cabral ambos de feu c5felho, feus defem-

bargadores do paço. João Nuttes de Siquei-

ra a fez em Lisboa a vint'fete de Agoflo de 

mil, feifcentos, & trinta, & hum. Gafpar da 

A 3 Cofia 
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Cofia a fez efcreuer. Fernão Cabral, Luis 

de Araujo de Barros. Em comprimento da 

dita prouifão fe bufcarão os liuros da dita 

Torre do Tombo polo efcriuão d'ella, que 

efta fobefcreueo, & no liuro treze da Comar-

ca da Efiremadura dos Regiflos das cartas,. 

& prouifões, que pafirão pola chancelaria 

em t-épo dei Rey Dom Manoel, fe achou o 

regia() de bila carta as folhas trinta, & tres, 

de que o traflado h'e o feguinte. 

(De como El Rey Dom z Manoel concede° aos Ci-

dadóes da Cidade de Coimbra priuilegios de 

Infanções, & que outrofi gKaffenz dos 

priuilegios dados á Cidade 

de Lisboa. 

D
OM Manoel, &c. A todos os corregé-
dores, ouuidores, juizes, jufliças, & a 

outros quaefquer officiaes peffoas de 

noffos Reynos, a que o conhecimento detto 

por qualquer guiza, que feja, pertencer, & ef-

ta noffa carta, ou traflado della em publica 

forma por authoridade de juftiça, for rnof-

trada, 
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trada, fazemos faber, que efguardando nôs 

aos muitos, & eftremados feruiços, que fem-

pre os Reyes paffados receberão, & nôs iffo 

mefmo ao diãte efperamos receber, da nofla 

muy nobre, & leal Cidade de Coimbra, & 

Cidad6es della c6 muita lealdade, & fielda-

de, & conhec'édo delles o amor, com que nos 

defejáo feruir, & não menos do que o fem-

pre fizerão, & por ello, c‘c por que o a nôs c6-

uem fazer aos taes vaffalos, & por nobreci-

mento da dita Cidade, por fer ha das prin-

cipaes, & maes antigua de noffos Reynos, (!c 

querendolhe fazer graça, & merce, temds 

por bem, éc queremos, d: nos apraz priuile-

giarmos, como logo por efta priuilegiamos, 

todos os Cidadõ'es, que hora filo, & ao dian-

te forem na dita Cidade, cic que daqui em 

diante para fempre priuilegiados, que elles 

não fejilo metidos a tromentos por nentnis 

maleficios, que tenhão feitos, éc cometidos, 

dc cometerem, dc fizerem daqui por diante, 

faluo nos feitos daquellas calidades, (5c mo-

dos em que o deuem fer, & filo os fidalgos 

• de noffos Reynos, & fenhorios. E iffo mef-

A 4 mo não 
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mo, não poffão fer prezos per nenhuns cri-

mes, fomente fobre fuas menagens, affi co-

mo o fão, & deuem fer os ditos fidalgos. E 

outro fi queremos, nos apraz, que poffáo 

trazer, & trago por todos noffos Reynos, 

fenhorios quaefquer, & quãtas armas lhe a-

prouuer de noite, & de dia, affi offenfivas, co-

mo defenfivas, poflo 4 em algíias Cidades, (5, 

Villas efpecialinCte tenhamos defefo, ou de-

fendamos, 4 as não tragão: & outrofi quere-

mos, (5c nos apraz, que ajo, (5, gouuão de to-

dallas graças, priuilegfos, & liberdades, que 

fão, (5e temos dado a nofla Cidade de Lisboa, 

referuando, que não poffão andar em beftas 

muares, por 4 não auemos por noffo ferui-

ço, , nem bé' dos Reynos andarem nellas. Ou-

tro fi queremos, que todos os feus cafeiros, 

amos, (5c mordomos, & lauradores encabeça-

dos, que effiuerem, fuas proprias 

herdades, & cafaes encabeçados, (5, todos os 

outros, que continuadamente com elles vi-

uerem, não feião conftrangidos para aue-

rem de feruir em guerras, nem em outras, 

per mâr, nem por terra, onde gente mandar-

mos, 
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mos, fomente com cites ditos Cidadóes, 

quando fuas peffoas nos forem feruir. Ou-

tro fi queremos, que não pouzem com elles, 

nem lhes tomem fuas cafas de moradas, a-

degas, nem caualariças, nem fuas beftas de 

feita, nem de albarda, nem outra coufa ne-

nhüa do feu contra fuas vontades, de lhe 

catem, cç guardem fuas cafas, & ajo em 

cilas, cç fora deitas todalas liberdades, que 

antiguamente auião os Infanç6es, cç Ri-

cos homens; & porem mandamos, que cum-

praes, cç guardeis, & façaes muy inteiramé--

te cumprir, & guardar cita noffa carta, affi, 

cç na maneira, que nella he contheudo, fem 

outra duuida, nem embargo, que a eito po-

nhaes, por que noffa merce he, que feja 

guardada, fob pena de feis mil foldos para 

nôs, qualquer que contra eito for em par-

te, ou em todo, os pagar: os quaes manda-

mos ao noffo *almoxarife, ou recebedor de 

cada hum lugar defia Comarca os arreca-

de, éc receba para nôs de qualquer peffoa, ou 

peffoas, lhes contra efta noffa carta foré": 

& mandamos ao efcriuão do almoxarifado, 

que os 
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que os ponha fobre elle em recepta para nôs 

aueremos delles boa arrecadação sob pena 

de os pagar'é ambos de filas cafas. Dada em a 

dita Cidade de Coimbra, aos dezafete dias 

do mes de Outubro. Diogo Anrrulho a fez 

anno do nacimento de noffo Senhor Iefu 

Chrifto de mil, & quinhentos, & dezafeis. 

Pofto que em cima diga, que não poffão fer 

prezos por nenhuns crimes, felloshão por a-

quelles cafos que por direito mereça mor-

te, & o deuem fer os ditos fidalgos. E não 

diz maes. 

ConfirmacíSes. 

F
NO liuro do Regiflo das confirma-

ções, que feruio na Chancelaria o an-

1 no de nouenta, (S: dous atè nouenta, & 

oito, de que foi efcriuâo Pero de Oliueira, & 

Miguel Monteiro ás folhas • deite duzentas, 

tk• trinta, & quatro eftá um caderno, de que 

o traflado he o feguinte. 'fí Dom Philippe, 

&c. A quantos efla minha carta de confir-

mação virem, faço faber, que por parte dos 

juizes, 
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juizes, & vereadores, & procurador da Cida-

de de Coimbra me foy apprefentado hü ef-

crito em pergaminho, de affinado polo Se-

nhor Rey Dom Sebaffião meu fobrinho, 

que fanta gloria aja, & pafrado por fua Chã-

celaria, de que o traflado he o feguinte. 

1.[ Dom Sebaffião, &c. A quantos efta mi-

nha carta de confirmação virem, faço faber, 

que parte dos juizes, vereadores, d: procu-

rador da Cidade de Coimbra me foy appre-

fentado hum caderno efcrito em pergami-

nho, ai-finado por El Rey meu Senhor, & auò 

que fanta gloria aja, & paffado pola Chan-

celaria, de que o traflado he o feguinte. 

if Dom Ioã:o, &c. A quãtos da minha car-
ta virem, faço faber, que por parte do juiz, 

vereadores, de procurador da Cidade de 

Coimbra, me forão apprefëtadas certas car-

tas efcritas em hum caderno, por El Rey 

meu Senhor, & padre, que fanta gloria aja 

confirmadas, entre as quaes me prouue con-

firmar as que fe feguerp, & o theor de cada 

húa delias de verbo ad verbú he o seguinte. 

II Dom Manoel por graça de Deos Rey 

de Por-
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de Portugual, de dos Algarues d'aquem, 

d'alem mar em Africa Senhor de Guiné, 

A quantos afta noffa carta de confirmação 

virem, fazemos faber, que por parte da noffa 

muy nobre, h fempre leal Cidade de Co-

imbra, por João Aluarez Rangel fidalgo de 

noffa caía, & procurador della nos forão ap-

prefentadas as cartas, doações, liberdades, 

priuilegios, graças dadas polos Reys da glo-

riofa memoria noffos anteceffores, outorgua-

das á dita Cidade, de moradores delia, de 

cadahtia leua no fim o defpacho, de confir-

mação noffa, de finalmente fão affinadas por 

nôs, dr o theor de cadahíáa, htias apos ou-

tras fão efras, que fe feguem. 

'Da feira da Cidade de Coimbra. 

D
OM Afonfo por graça de Deos Rey 

de Portugal, h. do Algarue, a vôs Al-

caide, de alguafis, de Confelho de Co-

imbra, faude: fabede, que a mim foi dito, que 

vôs vos aggrauaueis, que eu mandara fazer 

a feira em cada fomana nas minhas cafas 

Nalme-
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Nalmedina, & pola renda que hi mandara 

por, de eu entendia, que fazia hi meu pro-

licito, & voffo: polo qual (pois vós vos ag-

grauaes por efta caufa, de o não entendeis, 

nem aueis por voffo proueito) mando que 

efra feira fe não faça nas ditas minhas ca-

fas, nem algum feja obrigado, nem confiran-

gido ir hi por força, nem dar hi a renda da-

qui auante: & mando que a dita feira fe-

ja feita onde vos aprouuer, & ouuerdes por 

voffo proueito SS. em cadahfia fomana por 

hum dia, affi como fe coffumou a fazer em 

tempo de meu Pay, de de meu Auò, & por 

firmeza do que dito lie, vos mandey fer fei-

ta efta carta, dada em Santarem a fete dias 

de mayo. El Rey o mandou por Dom Gon-

çalo Garcia Alferes, de por Dom Martim 

Afonfo, de por Dom João de Aboino feu 

mordomo, cç: por Dom Nuno martins feu 

Meirinho mói-, & polo Chanceler, & por Ro-

drigo Garcia de Payua, & por João Soeiro, 

& por Fernão Fernandez Corromião, de por 

Martim Annes do Vinhal, de por Pero Mar-

tins, de por Afonfo Pires Faria, & por o The-
fourei-
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foureiro de Braga, & por Pedro Afonfo de 

Samora, & por frey Geraldo • de fão Domin-

gos, & por Meffre Pedro Fizico, d: por Dó 

Ioão feu clerigo, & por Iacobo Ioão nota-

rio era de mil, trezentos, d: onze: A qual 

carta lhe nôs afli confirmamos, fegundo nel-

la he contheudo; a qual ,carta lhe confirmo 

affi, de da maneira, que nella fe contem, dc 

mando, que Ai fe cumpra, & guarde. A qual 

carta lhes confirmo effando dia() em poffe. 

Que fe cunzprão os priuilegios com pena 

de feis mil foldos. 

D
OM Fernando pola graça de Deos 

Rey de Portugal, d: do Algarue, A 

quantos cita carta virem, fazemos fa-

ber, que os moradores, d,: pouoradores de 

détro da cerca da Cidade de Coimbra, nos 

inuiarão dizer, que nós olhan do como a di-

ta cerca era muy defpouorada, & falida de 

companha, au'édo por noffo feruiço de a di-

ta cerca fer melhor pouorada querendo fa-

zer graça, & merce aos moradores da dita 

cerca, 
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cerca, que lhes damos, & outorgamos priui-

legios, graças & metces; & que outro ft lhes 

outorgamos priuilegios, graças & merces, 

que lhe foráo dados, outorgados poios Reys, 

que antes nôs forão; de dizem que os Iuizes da 

dita Cidade, & outras naifas julliças, & cor-

regedores, & meirinhos, & outras peffoas 

lhes vão contra os ditos priuilegios, graças, 

de merces, que hão, & lhos não querem cú-

prir, nem guardar: de que pola dita rezão os 

ditos priuilegios, graças lhes não fão cum-

pridos, & enuiarão nos ,pedir por merce, que 

mandaffemos, que qualquer, que lhes foffe 

contra os ditos priuilegios, & lhos não cum-

priffe, que pagaffe a nôs certa quantia de di-

nheiro por pena; & nós vendo o que nos pe-

dirão, & querendolhes fazer graça, 6: merce, 

por que nolfa merce he de fe pouorar a di-

ta cerca, de de lhes os ditos priuilegios fera 

cumpridos, & guardados, temos por bem, & 

mandamos aos juizes da dita Cidade, & a to-

dalas outras naifas juftiças, que lhes cum-

prão, de guardem, de fação cumprir, 6: guar-

dar os ditos priuilegios, graças, & merces, 

dar os 
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dar os que hão, de lhe fio dadas por nós, 

polos Reys, que ante nós forão, como em elle 

he contheudo; & quaefquer juizes, ou outras 

juftiças, que lhes não quizerem cumprir, de 

guardar o que he contheudo em effes priui-

legios, graças, d: merces com direito, d: lhes 

forem contra eles, mandamos, que effes jui-

zes, & juffiças paguem a nós os noffos en-

coutos de feis mil foldos: os quaes encoutos 

mandamos ao noffo almoxarife, tçe efcriuão 

deffa Cidade, que os demandem, & ajo, 

regueirão para nós: tç em teftemunho deffo 

mandamos dar efta noffa carta aos fobre-

ditos moradores, & pouoradores da dita cer-

ca. Dada em Lisboa aos dezafeis de A-

gollo. El Rey o mandou por Fernão 

Martins feu vaffalo. Bacias Fernandez. Era 

de mil, quatrocentos, de onze annos., A 

qual carta lhes nós confirmamos como nel-

la he contheudo com condição, que a pe-

na feja feis mil reys, & não. foldos. A qual car-

ta lhe confirmo com tanto, que ifto fe enten-

da nos priuilegios por mim confirmados; de 

com efta declaração mandamos fe cumpra, 

guar-
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de guarde. A qual carta lhes confirmo, de hei 

por confirmada affi, & da maneira, . que nella 

fe contem. 

Que fejcío lizires de apoufentaalorias. 

D
OM Fernãdo por graça de Deos Rey 

de Portugal, & do Algarue, a vôs Af(5-

fo Martins Aluernay Juiz por nôs na 

Cidade de Coimbra, & a outros quaefquer, 

que defpois de vês vierem, faude. Sabede, 4 

os moradores da Cerca deffa Cidade nos 

enuiarão dizer, que elles recebem muitos, 

& grãdes aggrauos dos Condes, & fidalgos, 

& de Gonçalo Mendes de Vafconcelos, que 

tem as cafas na dita Cerca, & de outras pef-

foas, que as hi não tem : por que dizé, que os 

fobreditos váo poufar na dita Cerca, de to-

mão bairros, & roupas, de temnas por efpaço 

de tempos por tãl guiza, que as dano, & fão 

danadas, & perdidas, quando as dão a feus 

donos, & que recebem por elle grande per-

da, de dano, de pedirãnos por merce, que 

lhes mandaffemos dar noffa carta, per que 

B não 
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não pouzafem com elles, nem lhe tomaffem 

fuas roupas, nem bairros para fuas compa-

nhas, & que pois hi tinhão fuas cafas, que 

mãdaffemos, que pouzaffem em ellas, de não 

em outras, de lhe foffem guardados feus pri-

uilegios; & nôs vendo o que no S' pedir enuia-

rão, temos por be", de man damofuos, que pão 

confintades aos ditos Condes, & fidalgos, de' 

nenhfias outras peffoas, per poderofas que 

fejão, que tomem bairros na dita Cerca pe-

ra fi, nem pera fuas companhas, nem outro ft 

,roupas, nem outras coufas contra fuas von-

tades, de fe lhas alguem tomar, vós fazede-

lhas logo 'étregar, ca noffa merce he dello, de 

não irem contra feus priuilegios, que fobre 

eila rezão tem, onde ai não façades. Dante 

na Cidade de Euora a dezanoue dias de De-

zembro. El Rey o mandou por Aluaro Gon-

çalues feu vaffalo, .de Corregedor por ello 

na fua corte. Ioanne Anes a fez era de mil, 

quatrocentos:de doze annos. A qual carta 

lhe afil confirmamos, como nella he contheudo. 

A qual carta lhe confirmo, & mando, que 

fe cumpra, de guarde afli, como nella fe contem. 

Que não 



da Cidade de Braga. 

Que não poufe nenhum.Senhor dentro na Cidade. 

D
OM Fernando pella graça de Deos 

Rey de Portugal, & do Algarue, a vós 

Afonfo Martins Albernas Juiz por 

mim na Cidade de Coimbra, & a outros 

quaefquer, que defpois de vós forem juizes 

em effa Cidade, & a todas as outras minhas 

juftiças, & poufodouros, que dia carta vir-

des, faude. Sabede, que o Confelho, & hom'és 

bons da dita Cidade me enuiarão dizer, 4 
quando os Infantes meus filhos chegauão á 

dita Cidade, que os poufadeiros tomauão 

roupas, Bayrros, quaes lhes cumprem, pera 

apoufentar as companhas deffes Infantes, ér 

que defpois, que affi tomão effes Bayrros, & 

dão as podadas a effas companhas, que al-

guns da merce deffes Infantes, fem mandado 

dos ditos poufadeiros fe eftendem pella Vil-

la fora do Bayrro, éc penfades, que lhes dão, 

de vão tomar poufadas quaefquer embritan-

do as portas dos homens bons, & das boas 

B 2 Donas, 
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Donas, (4 tomãolhe as roupas, palha, (!, le-

nha contra fuas vontades, poffo que feus do-

nos das cafas não fejão na Villa. Outro fi me 

enuiarão dizer, que quando acontece, que al-

guns fidalgos chegão a effa Cidade, não fen-

do eu hi, nem o meu poufadeiro, que deixão 

de ir poufar pellas effalagens, que hi ha na 

dita Cidade, que fão mui boas, (4 tacs, em ei 
bem poderião poufar, fe quizerem, (4 vão to-

mar poufadas por 'fi.por hu queré, dc entrá.° 

nas cafas dos homens bons, (4 das boas mo-

lheres affi viuuas corno caladas, (4 britiío-

lhes as portas, (çe palheiros, de tomãolhes a 

palha, (4 lenha, (4 roupas de fuas cafas con-

tra fua vontade, (4 dizem, que em efto rece-

be a dita Cidade aggrauaméto, por que lhes 

vão contra feus foros, (çe priuilegios, dc cof-

tume, que por mim, de pellos Reys, que ante 

mim forrlo, fão dados, (4 outorgados: (4 pe-

dião fobre elo merce; (4 eu vendo o que me 

pedião., dc querendolhes fazer graça, dc mer-

ce, tenho por bem, (4 mando, que não feja ne-

nhum tão oufado, affi dos de minha merce, 

como dos ditos Infantes, nem outro nenhii 

fidalgo 



da Cidade de Braga. l 

fidalgo por poderofo que feja, que poufe, n'é 

tome Bairro em nenhum lugar da dita Ci-

dade per fi, fem o meu poufadeiro, ou dos di-

tos Infantes, & que etre poufadeiro dos In-

fantes não tome Bairros, fenão o que lhe deu, 

de der o meu poufadeiro, & não tome outro 

' Bairro pella villa, nem que fe eftenda mais 

pella villa, effes que affi forem dadas as pou-

fadas, para auerem de tomar poufadas, rou-. 
pas, palha, nem lenha, affora das que lhes de-

rem os ditos poufadeiros ; que efto fazer qui-

zerem, mando, que vês minhas juftiças os 

lanceis fora, & não lhes c5fintaes, que hi pou-

fem, & fe lhes algfia coda filharem, ou lhes 

fezerem fobre ello algfia fem rezão, vês fa= 

zedelho correger a effes, que o fezeré como 

no feito couber, & fe a contece, que alguns 

de minha merce, ou outros fidalgos chegaf-

fem a effa Cidade, . não fendo eu hi, nem os 

Infantes, mando aos juizes da dita Cidade, 

que pello tempo forem, que lhes de:n poufa-

das, quaes entenderem, que lhes cumprem, 

fegundo as peffoas, que forem, fe chegarem 

a effa Cidade com intenção de andarem ca-
. 

B 3 minbo, 
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minho, & não pera fazerem grande morada, 

• effo fe entenda nos Arcebifpos, & Bifpos, 

& Ricos homés, ou fidalgos, que trouxerem 

muita companha; & quanto he aos outros, 

vão poufar nas eftalagens, que filo taes, hu 

bem pode auer todo o que lhes cumprir, ..de 

em outra guifa lho não confintades, onde ai 

não façades. Dãte em Lisboa a vinte, (5, feis 

dias de Março. El Rey o mandou por Fer-

não Martins feu vaffalo. Vafques Anes 

fez. Era de mil, quatrocentos, & feis annos. 

A qual carta lhes nõs affi confirmamos, co-

mo nella fe contem: a qual carta lhe con-

firmo affi, & da maneira, que nella fe cont, 

(5: mando que affi fe cumpra, de guarde. 

Que lido paguem enfintas, nem vdo a guerra. 

F
M nome de, Deos amen. Nos Dom 

Fernando Rey de Portugal,' & do Al-

1 garue, a quantos efla noffa carta vir'é 

fazemos faber, que vendo nõs, de confiderã-

do muitos grandes feruiços, que a nõs feze-

rão os moradores, & vizinhos da noffa mui 

nobre 
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nobre Cidade de Coimbra, affi em tempo 

da guerra ficada, (4 contenda, que hora ou-

uemos c6 Dom Henrique Rey de Caftel-

la, corno em outros muitos, c4 grandes mef-

teres, de negocios, que ouuemos, em que nos 

eles feruirão bem, & lealmente, & entende-

mos, que affi o farão ao diante, como bons, 

(4 verdadeiros noffos naturaes, que fão; 

como direita rezo, & aguizada coufa feja, 

que os noffos naturaes, & leaes feruidores 

recebo bom galardão, (4 merçes dos fenho-

res, que feruem, maiormente em tempo tão 

ardiuo, (4 de tanta necefildade como elles a 

nôs feruirão, como dito he, de por lhes dto 

conhecermos, de a galardoarmos, como o b'ë 

merecem, de pera fer exemplo pera fempre 

aos outros confelhos de noffo fenhorio, de 

feruir a nôs lealmente, & aos outros Reys, 

que defpois vierem, de pera outro fi a dita 

noffa Cidade de Coimbra fer bem pouora-

da, honrada, de melhor guardada, de defeza, 

porem nós de noffa liure vontade, queren-

do nós fazer graça, de merce aos ditos mo-

radores, de vizinhos, que hora morno, de mo-

B 4 rarem 
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rarem d'aqui em diante continuadamente 

na dita. noffa Cidade em cima détro tia cer-

ca dalmedina, queremos, & mandamos, de ou-

torgamos, que elles fejão 'jures, cçe izentos, 

que daqui para fempre não feitio conftran-

gidos, que pagué em fintas, nem em talhas, 

nem em peitas, nem em pedidos nenhuns, Ej 

por nós, né peitos Reys, que defpois de nós. 

vierem, nem de noffo mandado fejão pedi-

dos, nem lançados: & que outro fi fejão efcu-

zados de não irem em hofte, nem em defeza, 

nem em fronteira nenhfia por màr, nem por 

terra, faluo fe forein efpecialmente com o 

noffo corpo, ou fe algtis delle3 forem béffei-

ros do conto, ou mareãtes do rnâr, ou do rio, 

em que mandamos, que fe não entenda nel-

les effa graça de feruirem, quando a nós fo-

rem cumpridouros por màr, ou por terra ;-

Outro ft mandamos, que não poufetn com 

os homens bons moradores na dita Cidade 

errí cima dentro na cerca della, como dito 

he, nem nas tuas adegas, & celeiros, em que 

teuerem feu pão, cç feu vinho: nem lhes to-

mem roupa nenhüa contra fuas vontades, 

com 
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com tãto, que não tenhão em fuas cafas rou-

pas doutras peffoas, com que deuão poufar, 

auer roupa delles, não embargãdo quaef-

quer defezas, nem pofturas, né ordenações, 

que fejão poftas, nem feitas, nem mandado 

efpecial, que hi ajão em contrario defto por 

nós, nem por outros Reys, que ante nós fo-

rão, nem forem ao diante; & em teftemunho 

deflo lhe mandamos dar dia noffa carta af-

finada por noffa>mão, & affellada do noffo 

fello de chumbo. Dante em Lisboa a tres 

dias de Agofto. El Rey o mandou. Vafques 

Anes a fez. Era de mil, & quatrocétos, & on-

ze annos. A qual carta lhe nós afli cõfirma-

mos, como nella fe contem, (5: mãdo, que affi 

fe cumpra, & guarde. A qual carta lhes con-

firmo com declaração, que não ferão efcu-

fos das ordenanças. 

Que mio paguem fifa do que comprarem 

na Cidade. 

D
OM Fernando pella graça de Deos 
Rey de Po.rtugal, & do Algarue, a vós 

Lourence Anes Iuiz dos feitos, Ei per-

tencem 
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tencem á fifa da Cidade de Coimbra, de de 

feu termo, de a quaefquer outras juftiças, 

deflo ajão d'auer conheciméto, faude; Sabe-

de, que os moradores de détro da Cerca def-

fa Cidade nos enuiarão dizer, que nôs por 

pouoramento da dita Cerca lhe demos nof-

fa carta, em que lhe fizemos merce, & os pri-

uilegiamos, que não pagaffem de todas as 

coufas, que compraffem, de vendeffem den-

tro na dita Cerca: de que ora o rendeiro da 

fifa deffa Cidade, ganhou de nôs carta, per 

todolos que compraffem, & vendeffem qua-

efquer coufas dos que foffem priuilegiados 

per direito, ou per priuilegios, que ouueffé, 

que paguaffem a fifa por fi, de por effes pri-

uilegiados, como pella dita rezão nenhuns 

lhes não querem comprar, nem vender ne-

nhGas coufas, faluo fe cites pagaffem a fifa, 

ou lhes comprão tão refece, de lhes ven-

dem, vendem tão caro, & que cabe á dita fifa 

mais, de que porem a merce, que pér lhe nós« 

he feita, lhes não he guardada, & a dita Cer-

ca fe defpouora, de enuiarãonos pedir por 

merce; & nós vendo o que nos pedir enuia-

rão, 
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rão, por que noffa merce he, de fe pouorar a 

dita Cerca. Temos por bem, & mandamos, 

que a dita nofra Carta, que o dito rendeiro 

ganhou em rezo dos ditos priuilegios, fe 

não entenda nos moradores da dita Cerca, c] 

noffa merce he, de lhe a dita carta de graça, 

que lhe por nós he feita em rezão da dita 

fifa, fer guardada em tudo; de vós Iuizes, 

juffiças afli o fazede cumprir, & guardar, né" 

lhe vades c6tra ello, & ai não façades. Dan-

te em Curuche a vinte, & feis dias de Mayo. 

El Rey o mandou por Gomez Martins Ba-
charel em leys feu vaffalo, & veedor de fua 

fazenda, a que dia mandou liurar. Efteuão 

Pais a fez. Era de mil, quatrocentos, tree an-

nos. A qual carta lhe nós confirmamos, co-

mo nella he c6theudo, & mandamos, Ei fe cü-

pra. A qual carta lhe confirmo affi, & da ma-

neira, que nella fe contem, & mando, que fe 

cumpra, de guarde. A qual carta lhes confir-

mo, & hey por confirmada, effando diflo 

em poffe. 

Dom Fernando pella graça de Deos Rey 

de Portugal, & do Algarue. A quantos efta 
carta 
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carta virem,- fazemos faber, que os homens 

bons, de onfelho da Cidade de Coimbra 

nos enuiarão dizer, que nós fizeramos mer-

ce d'alguns lugares, que fão termo da dita 

Cidade, ao C6cle d'Ourem, de ao Conde dó 

Aluaro Pirez, de a Ioão fernãdez, dando nof-

fos vaffalos a outras algtias pefibas, que lhes 

priuilegiamos os ditos lugares, que os mora-

dores delles não foffem vellar, de roldar a di-

ta Cidade; outro fi os das terras dos moftei-

ros de fanta Cruz, de de Semide, que não vão 

a dia vellar, & roldar a dita Cidade, pero o 

fáo em feu termo, pois dizem que fão dello 

efcufados por graças, de priuilegios, que hão, 

• què porem a dita Cidade não he vellada, 

nem roldada, como cumpria a noir° ferui-

ço, & poderia defperecer por mingua dello, 

de que nos pedião por merce, que a dto ou-

ueffemos algum remedio, & mandaffemos, que 

foffem em ella vellar, & roldar, pois fe em 

ella acolhem em tempo do mifler: de nós vé-

do o que nos affi dizer, de pedir enuiarão, 

de querendo fazer graça, de merce ao dito 

confelho, temos por bem, d: mandamos, que 

todolos 
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todolos moradores, & vizinhos das ditas 

terras, & lugares, 4 fão em termo da dita Ci-

dade, vão vellar, & roldar a elia, não embar-

gando quaefquer priuilegios, ou cartas de 

graça, que ajão, pera que dello feião efcufa-

dos, os quaes auemos por expreffos : porem 

mandamos ás noffas juítigas da dita Cida-

de, que os conftrangão para ello, fegundo 'vi-

rem, que cumprem ; & em teítemunho dello 

lhe mandamos dar efta nolla carta. Dante 

em Euora a tres dias de Março. El Rey o mã-

dou. Gonçalo Louréço a fez. Era de mil, qua-

trocentos, vinte annos. A qual carta lhe nós 

affi confirmamos, como nella he contheudo. 

A qual carta lhe confirmo a'ffi, & da manei-

ra, que nella fe contem, & mando fe 

cumpra, (4: guarde. A qual carta 

lhes confirmo affi, & da ma-

neira, que fe nella 

contem. 

(?) 

Que 
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Que não poderão fer obrigados a ir à guerra, 

faluo quando El Rey, nem pagar 

enfintas, & pedidos. 

D
OM Fernãdo por graça de Deos Rey 

de Portugal, & do Algarue. A quan-

tos &Ia carta virem, fazemos faber, 4 

o Confelho, & homens bons da noffa muy 

nobre Cidade de Coimbra nos enuiaráo di-

zer, que nós lhe fizeramos graças, & mer-

ces, que aquelles, que moraffem continuada-

mente em cima dentro na Cerca da dita Ci-

dade, que foffem liures, & ifentos pera fem-

pre, de não ferem conftrangidos pera paga-

rem fintas, talhas-, nem peitas, né empedidos 

nenhuns, que per nós, nem pellos Reys, que 

defpois de nós vierem, fejão pedidos, nem 

lançados; <Se que outro fi fejão efcufados de 

não irem em hofte, né em defefado, nem em 

fronteira nenhüa por mâr, n'é por terra, fal-

uo fe foffem efpecialmente com o noffo cor-

po, ou fe alguns delles foffem béfteiros do 

conto, ou mareantes do mâr, ou do rio, em 4 . 

fe não entendeffe nelles efla graça, de ferui-

rem, 
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rem, quãdo a nós foffem cumpridouros por 

mâr, ou por terra, d: que não poufaffem ou-

tro fi com homens bons em cima dentro na 

dita Cerca moradores, como dito he, nem 

nas fuas adegas, & celleiros, em .que tiueffem 

feu pão, ck: feu vinho, n'é lhes tomaffem rou-

pa nenhfia contra fuas vontades, com tanto, 

que não tiueffem em fuas cafas roupas d'ou-

tras peffoas, com que ajão de poufar, & auer 

roupa deites, fegundo mais cumpridamente 

era contheudo na dita carta das ditas gra-

ças, & merçes, que lhes demos fobre efto, 

diz, que ha hi lauradores, que fão vizinhos 

da dita Cidade, & tem hi cafas pouoradas, 

em que tem feus pães, d: feus vinhos; d: ora 

alguns, por que os ditos lauradores não mo-

ro por fi continuadam'éte em a dita Cida-

de, 4 não deu 'é de gouuir, nem auer as ditas 

graças, merces, & liberdades, 4 lhes por nós 

fio dadas, & outorgadas como dito he, & pe-

di ãonos fobre ello merce, d nós vendo o 

nos pediã, & querendolhes fazer graça, d: 

merce, temos por bem, de mandamos, que fe 

os ditos lauradores tiuerem cafas em cima 

dentro 
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dentro na Cerca da dita Cidade, d: efliuerê 

poueradas, & puzeré hi todo feu pão, d.: feu 

vinho, faluo aquelle, que lhe fizer mifter pe-

ra fua lauoura, pofto que moré fora em fua 

lauoura, quando laurarem, d: colherem feu 

pão, que ajo as ditas liberdades, graças, 

merces como a eifes moradores de dentro 

da Cerca que por nôs fão outorgadas; & em 

tefiemunho defla lhe mandamos dar cila 

noffa carta fellada do nofto fello pendente. 

Dante em Lisboa a doze de Agofto. El Rey 

o mandou por Fernão Martins feu va.ffalo. 

Vafques Aries a fez. Era de mil, éc quatro-

centos, & onze annos. A qual carta lhe nôs 

affi confirmamos, como nella he cõtheudo, 

& mandamos, que fe cumpra. A qual carta 

lhe confirmo affi, d da maneira, que fe nella 

contem, & mando, que fe cumpra, & guarde. 

A qual lhe confirmo, d: hey por confirmada 

afii, & da maneira que fe nella contem. 

Dom Fernando pella graça de Deos Rey 

de Portugal, d: do Algarue. A quantos efta 

carta virem fazemos faber, que os Juizes, 

Vreadores, de Procurador, & homens bons 

da Ci-
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da Cidade de Coimbra nos enuiarão dizer, 

que alguns da noffa merce, de dos Infantes, 

dr Infanta noffos irmãos, de outras' peffoas 

tornauão no corpo da dita Cidade gali-

nhas, palhas, lenhas, de que outro li tomauão 

as beflas das carregas aos moradores da di-

ta Cidade; & enuiarão nos pedir por merce, 

que mandaffemos, que UI° fe não fizeffe, 

nós vendo o que nos pedir enuiarão, por Ej 

noffa merce he de fe pouorar a Cerca da di-

ta Cidade, 'querendo fazer graça, de merce 

aos moradores da dita cerca; ternos por bé, 

mandamos', d, defendemos aos noffos gali-

nheiros, de eflribeiros, de aos dos Infantes, * de 

Infãta noffos irmãos, & aos de noffa merce, 

de dos ditos ' Infantes, de a outros quaefquer 

de noffo fenhorio, que não tomem, nem mã-

dem tornar galinhas, palhas, nem lenhas, né 

beflas de carregas aos moradores de dentro 

da dita Cerca da dita Cidade; dc mãdamos 

a todas noffas jufliças, que fe o fazer quife-

rem, que lho não confmtão, de lho efIranhem 

como d'aquelles, que vão contra aquillo, 

por nós he mãdado. E em teflemunho deílo 

C man-
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mudamos dar aos moradores da dita Cer-

ca, &ta carta. Dante em Buarcos cinco dias 

de Outubro. El Rey o mandou por Aluárov, 

Gõçalues feu Vaffalo, de Corregedor na fua 

corte. Bertholameu Giraldes, era de mil, 

quatrocentos, dez annos. A qual carta lhe 

nós afli confirmamos, como dito he, & man-. 

damos, clue fe cumpra. A qual carta lhe con: 

firmo, como nella fe contem, de mando, que 

fe cumpra, de guarde. A qual carta lhes con-

firmo, de hey por confirmada afli, de da ma-T 

neira, que nella fe contem. 

Que fe nc-io leuem penas aos exc6mungados. 

D
om Iodo per graça de Deos Rey de 
Portugal, de do Algarue. A vós Juizes 

da noffa Cidade de Coimbra leal, de 

ao noffo Alcaide da dita Cidade, de a outros 

quaefquer, que eflo ouuerem de ver, a que 

dia noffa carta for mofIrada, faude; fabede, 

que o Confelho, de homens bons da dita Ci-

dade nos enuiarão dizer por feus procura-

dores, que mandarão ás Cortes, que fizemos 

na Ci-
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na. Cidade de Euora, que fédo nós Regedor, 

de defenfor dos ditos Reynos, lhes fizemos 

merce, de, lhe demos noffa carta, por que mã-

damos, que não leuaffem penas dos 4 foffem 

excõmungados na dita Cidade, feno tão 

folamente, que foffem prefos a tha que foffé 

affoltos, ou -fatisfizeffem, Sc 4 o Alcayde le-

uaffe delias as caceragens, de outras penas 

não, de que efla merce ' Ihe fizemos, por que 

as herdades, de poffições, 4 hão, fão das Igre-

jas, & dos moffeiros, de que os citauão, & x-

c6mungauão por rezão das ditas penções, 

fegundo na dita carta mais cumpridamente 

he contheudo. E hora diz, que por quanto 

lhes a dita carta foy dada fendo nós affi re-

gedor, & defènfor, que lha não queredes cii-

prir, nem guardar, pedindonos por merce, 

lha confirmaffemos: de nós •vendo o que nos 

pedião, de querécloffies fazer graça, de merce, 

temos por bé, outorgamoslhes, & confirma-

mos a dita carta, de porem vos mandamos, 

que a vejades, & cumprades, & façades cum-

.prir, de guardar em todo pella guiza, que he 

,em ella contheudo,' ée não lhe ponhades fo-

C 2 bre ello 
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bre ello outro embargo, .5cle ai não façades. 

Dance na Cidade de Euora a dezafeis dias 

de Feuereiro. 'El Rey o mandou por Ruy 

Lourenço 'Deão de Cdimbra, licéceado em 

degredos, do seu defembargo. Marfim Nraf-

ques a fez era de mil, quatrocentos, trinta, 

noue. A qual carta lhe affi confirmamos, 

como nella é contheudo, cie mando, que fe 

cumpra, (Se guarde. A qual carta lhes confir-

mo, & hey por confirmada affi, (S: _da manei-

ra, que nella fe cont'em. 

Que ponlião almotacerias em Carne, 

6' Peixe. 

D
0„ Iodo per graça de "Deos Rey de 
Portugal, & do Algarue, ,Senhor de 

Septa. A: vós Lour'éço Martins noffo 

contador nos . almoxarifados de Coimbra, (.ç 

d'Aueiro, & a Jorge Afonfo .noffo Almoxa-

rife em a dita Cidade, (Se a outros quaefquer, 

que dto ouuerE de ver, á que efla carta for 

mofIrada, faude; fabede, que o Confelho, (Sc 

homens bons -da dita Cidade de Coimbra 

nc:A 
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nos enuiarão dizer, que elles effiuerão, (4 ef-

tão em poffe de antiguarnedte por foral da 

dita Cidade de porem almotaçaria nas car-

nes, (4 pefcacios,, (4 vinhos, (4 outras coufas 

que fe na dita Cidade vendé, (4 que em efte 

anno paffado; vós dito Lourenço Martins, 

lhes defendeftes da noffa parte, que não pu-

zeffem almotaçaria no pefcado que vieffe 

de fora à .ditã Cidade dizendo que auieis 

noffo mandado de lhes tal defefa por, por 

quanto a dita almotaçaria, que enes affi pu-

nho, hera em dano, & perjuizo de noffas 

das, (4 que nos pedião por merce, que a ifto 

lhe ouueffemos reMedio. E nós vendo o 

nos pedir, tte dizer enuiarão, h por que nof-

fa merce, & v5tade he que elles poffão poer 

fuas almotaçarias, fegundo fe d'antiguarné-

te coftumou de poer, & lhe fejáo guardados 

feus bons foros, vzos, & coftumes, que fem-

pre ouuerão, h no dito foral que affi tem he 

contheudo. Temos por bem, (4 mandamof-

uos, que lhe leixeis pocr filas almotaçarias, 

fegundo d'antiguamente fizerão, fem embar-

go de noffo mandado, qué fobre ello ouuef-

C 3 • tes, 
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tes, faluo fe as ditas almotaçarias fão agora 

nouamente pofras, (5: não fe coflumarão de 

poer nos tempos paffados, fe nouamente 

ião poftas, (5c entende.rdes que Ião em dano, 

+Sr perjuizo das noffas rendas, vós o não con-

fmtaes, que fe ponhão, (5: fe 1.)ôftas fão, vôs 

fazeyas leuantar logo, (5: ai não façade.s. 

Dante em paffos de Serra, feis dias do mes 

de Julho. El Rey o mandou. Afonfo Pi-

res a fez. Era de mil, quatrocentos, fefenta 

annos. A qual Carta lhe confirmamos como 

nella he contheudo, (5: mandamos que se cü-

pra. A. qual carta lhe confirmo como nella 

fe contem, & mando que affi fe cumpra, & 

guarde. A qual carta lhes confirmo, cç hey 

por confirmada, affi, (5: da maneira que nella 

fe contem. • 

Que lufo paguem portagem. 

D
om João per graça de Deos, Rey de 

Portugal, & do Algarue. A vôs João 

Vafques noffo contador, & a Jorge 

Afonfo, noffo Almoxarife em a Cidade de 

Coim. 
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Coimbra, & ao Juiz das noffas cizas da dita 

Cidade, & a outros quaefquer que deflo co-

nhecimento ouuerão a que 'efia noffa carta 

for mofirada faude, fabede que os Meflei-

raes, (S: moradores do arrabalde da dita Ci-

dade nos enuiarão dizer, que elles compro, 

& vendem em a dita Cidade dc termo deita 

mercadorias, h outras coufas, affi pera feus 

mantimentos, corno pera fazerem delias fua 

prol, éc que ora os rendeiros que tem a ren-

da da dita portagem da dita Cidade, os de-

mandão, & confirangem Ei lhe paguem del-

ias portagem, pofto que as não leuem para 

fora da dita Cidade, & termo; 14 outro fi dos 

feus mifteres, de que peró lhe allegão não 

hão nem fão theudos de pagar nenhúa por-

tagem, das ditas mercadorias, & coufas que 

afii comprão, (S: vendem em a dita Cidade, 

& termos, (S: as não leuão para fora, nem Mi-

ca pagarão.de taes coufas portagem, que lhe 

não querem deita conhecer, em aquella cou-

fa dizem que recebem em eito aggrauam'é-

to, á: que nos pedião por merce lhe ouuef-

femos a ello remedio; & nós' védo o que nos 

C 4 a efto 
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a effo dizer, & pedir enuiarão, fe affi he, que 

elles não pagarão atila ora das ditas merca-

dorias, & coufas:que affi comparauão, & ven-

dião em a dita Cidade, eç feu termo, de as 

não leuauã•o pera fora nenhfia portagë, nem 

outro ft de feus mefteres, como dizem. Ts-

mos por bem, de mandamos, que não confio-

tades aos ditos rendeiros, que a dita porta-

gem ora tem rendada, cçe tiuerem ao dian-

te, nem outra nenhíia peffoa, que os confirã-

gão, nem demandem que paguem portagem 

das fobreditas coufas que affi comprarem, 

ou venderem cru a dita Cidade, ou termo 

della, cç as não leuarern pera fora, como di- • 

to he, nem outro fi de feus mifferes, & fe as 

leuarem pera fora da dita Cidade, & termo 

que então paguem portagem, como aguei-

les que vezinhos não fão, fern outro nenhfi 

embargo que lhe ,fobre efto ponhades, 

lhe por a dita rezão alguns bens, ou penho-

res, ou dinheiros fão tornados, fazedelhos lo-

go entregar; & em tal guiza ó fazede, que el-

les não fobre effo rezo de fe a nós virem 

mais aggrauar, (.4 ai não façades. Dante em 

Lisboa, 
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Lisboa, a trinta dias de Agofto. El Rey 

mudou por bane Afonfo feu vaffalo, éc vê-

dor de fua fazenda. Ioão Pires a fez. Era de 

mil, quatrocentos, éc cincoêta annos. A qual 

carta lhe afii confirmamos como nella fe c6-

tem, & mando que affi fe cumpra, & guarde. 

A qual carta lhes confirmo affi como nella 

fe contem. A qual carta lhes confirmo affi, 

c!fe da maneira que nella fe contem. 

Que lhes 715o tomem bestas para cargas. 

D
om Ioão per graça de Deos Rey de 

Portugal, & clO Algarue. A vôs Juizes 

da Cidade de Coimbra faude, fabede 

que o Confelho, & homens deffa Villa, nos 

enuiarão dizer, que quando por hi vem al-

guns noffos privados, & vêdores de noffa fa-

zenda, & outros caualeiros, cç peffoas gran-

des, ée vos demandauão, que lhes defeis bef-

tas pera fuas carregas, & que vós lhas dades, 

conflrangendo os moradores deffa Cidade, 

& feu termo, que tem beftas, que vão c6 elles 

com as ditas beflas, & que recebem em ello 

grande 
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grande aggrauamento, perda, d: dano, de que 

nos pedido por merce que a eito lhe ouuef-

femo's remedio, d nós vendo o que nos di-

zer, h pedir enuiarão, de por quanto vôs não 

deuedes de dar nenhilas beflas feno peca as 

noffas carregas. Temos por bem, de manda-. 
mofuos, que não dedes a nenHas peffoas 

das fobrcditas beftas nenhíjas de carregas, 

nem os conflrangades, nem mandades conf-

tranger pera ello, em nenhüa gulfa que feja, 

ai não façades. Dante em Vifeu, a deza-

feis dias de Dezembro. El Rey o mandou 

por Ruy Lourenço Dayão de Coimbra le-

cenceado em degredos, h por Ioanne Afon-

fo Efcolar em leis feus yalfalos, ambos do 

feu defembargo. Vafco Ancs a fez. Era de 

mil, quatrocentos, vintenoue. A qual carta 

lhe alIi confirmamos como nella he c3theu-

do. A qual carta lhe confirmo como nella fe 

c6tem. E afli mando que fe cumpra, h guar-

de. A qual carta lhes confirmo, h hey por 

confirmada, &latido cliflo em poffe. 

Dom Ioão pella graça de Deos Rey de 

Portugal, h do Algarue. A vôs Iuizes da Ci-

dade 
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dade de Coimbra, & ao noffo Almoxarife, 

• efcriuão, (5: a outros quaefquer que effo 

ouuerem de ver, a que efia carta for moffra-

da faude, fabede que o confelho, h homens 

bons deffa Cidade de Coimbra, nos diffe-

rão que nôs demos noffa carta, h priuilegio 

aos cafeiros, & lauradores do mofteiro de 

fáo Jorge par da dita Cidade per que foffé 

efcuzados de pagarem peitas, h emfintas, 

em talhas, nem pedidos, que por nós, né por 

os Confelhos foiTem lançados, h que ora os 

cafeiros, & lauradores do dito moffeiro, té, 

h latirão bens feus, & d'outras algüas Igre-

jas, h mofteiros, & peffoas, h que dizem, h 

allegão, que de todos os bés que afti laurão, 

& tem deuem fer priuilegiados pello dito 

priuilegio, no que dizem que o dito code-

lho recebe grande • aggrauarnento, & perda, 

• dano; & que nos pedião por merce, que à 

dto lhe ouueffemos remedio, & mandaffe-

mos que não foffern efcufados fenão dos bés 

proprios que lauraffem do dito molleiro, 

& nós vendo o que nos pedião, temos por 

bem, h mandamos, que os ditos cafeiros, 

laura-
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lauradores não fejão efcufados pello dito 

priuilegio de pagar nos ditos encargos, fal-

uo nos bens proprios que tiuerem, & laura-

rem do dito mofteiro de fão Iorge, & outros 

quaefquer bens que tiuerem, & laurarem, 

mandamos que paguem, & contribuo com 

os dito c6felho, & ai não façades. Dante em 

a Cidade de Coimbra, a fete dias de Agof-

to. El Rey o mandou. Vafco Anes a fez, era 

de mil, & quatrocentos vinte .fete arinos. A 

qual carta lhe affi confirmamos, como nella 

fe contem. A qual carta lhes confirmamos 

como nella fe contem, & mando que affi . fe 

cumpra, & guarde. A qual carta lhes confir-

mo afil, & da maneira que nella fe contem. 

Dom Ioão per graça de Deos Rey de 

Portugal, & do Algarue. A quãtos efia noffa 

carta virem, fazemos faber que o confelho, 

& homens bons da noffa leal Cidade de Co-

imbra, nos differão que ao redor da dita 

dãde, ha algüas aldeas, & lugares, que forão 

termo da dita Cidade, fcilicet, Cantanhede, 

Ançãa, & Tentuguel, & Pereira, & as Anoi-

ras, & Rabaçal, d• Aluayazere, & Podentes 

com 
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c6 fuas freiguefias, d: outras aldeas, de luga-

res, de comarcas, as quaes aldeas, de lugares 

ouueré, de hão colhiméto, detenção na dita 

Cidade em tépo de mifier, & poem hi feus 

mantimentos; & por que os fobreditos luga-

res, aldeas, comarcas fão dadas a alguns fidal-

gos, que não pagão, nem querem pagar com 

elles nas fintas, & talhas, nem em outros en-

carregos, 4 ante fi hão, né outrofi não que-

rem velar, de roldar, de feruir com elles em 

guarda, (.ç. detenção da dita Cidade, de que 

elles fão, & ficão tão poucos, que não podem 

foportar tantos encarregos, & pediãonos fo-

bre ello merce, & nós vendo o que nos affi 

pedião, & querendoffies fazer graça, & mer-

ce temos por bem, de mandamos, que todos 

os moradores das fobreditas aldeas, comar-

cas, & lugares, 4 affi forão feu termo, de ou-

trofi dos outros • Iugares, que em a dita, Cida-

de hão colhimento, c‘e detenção, de hi poem 

feus mantimétos a tempo de miller, que pa-

gué com elles nas fintas, de talhas, de em ou-

tros quaefquer encarregos, que antre fl. lan-

çarem, de ouuerem, de outro fi que velem, de 

roldem, 
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roldé, & firuão com cites em guarda, (Se def-

fenção da dita Cidade, não embargando car-

tas, nem prinilegios, que tenho, nem liber-

dades gançados em contrario deflo, por que 

'eflo auemos por noffo feruiço, & guarda, & 

deffençã.o deites. E porem mandamos a to-

dolos corregedores, juizes, meirinhos, & juf-

tiças dos ditos lugares, (te comarcas, & a ou-

tras quaefquer, que confirangão os ditos mo-

radores das ditas aldeas, lugares, & comar-

cas, que paguem e firuão com o dito. Con-

felho nas fobreditas coufas, dz encargos pel-

la guifa, que dito he, & em teftemunho def-

to lhe mandamos dar efta carta. Dante na 

leal Cidade do Porto a cinco dias de Mayo. 

El Rey o mandou por Ioão Afonfo Bacha-

rel em Degredos, & do seu Dezé-bargo. Bras 

Efieues a fez, era de mil, quatrocentos, vinte 

tres annos. A qual carta lhe afil confirma-

nios, como nella se contem, & mandamos fe 

cumpra, & guarde. A qual carta lhe confir-

mo, como nella fe contem, & mãdo, que ali 

fe cumpra, (.ç guarde. A qual carta lhes c6fir-

mo ali, de da maneira, que nella fe contem. 

Dom 
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Dom João per graça de Deos Rey de Por-

tugal, & do Algarue. A vôs- Fernão Vafques 

noffo Contador, que andais nos almoxari-

fados de Coimbra, & d'Aueyro. A Jorge A-

fonfo noffo Almoxarife da dita Cidade de 

Coimbra, & aos noflbs Rédeiros das fizas 

d'ahi, & effom ecles das jugadas, & a outros 

quaefquer, que eito ouuerem de ver, a que 

&Ia carta for moftrada faude. Sabede, que 

por os procuradores, 4 da dita Cidade. vie-

rão ás cortes, que hora fizemos em a Cidade 

de Lisboa nos forão dados huns capitulos 

efpeciaes, entre os quaes, era contheudo hü 

capitulo, em que dizião, que effas nollas ju-

gadas, que nós deuiamos de auer, deuião de 

fer pagadas em cadahii anno por dia de Na-

tal, & que ante do dito dia os lauradores, 

as outras peflbas, que as hão de pagar, deu'é 

fer confirangiclos, que as paguem, & que ora 

fe não faz affl, mas que vôs dito Almoxari-

fe, & as outras peffoas, que as hão de pagar, 

-& receber, nos demandão ao dito tempo, de 

poffo que alguns queirão dar, vês lhas não 

queredes receber, & as demandades defpois 

no mes 
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no mes de Mayo, ou de Junho, que o pão vai 

mais, & que ás vezes as leixades jazer por ti-

rar dousi & tres annos, & que algüs por não 

teré pão, pagauão as ditas jugadas a dinhei-

ro, c‘e que os fizeirds, 4 pello tempo erão, lhes 

leuauão dello fiza, dizédo, que pois pagauão 

a dinheiro, que aula ahi fiza, e fe não efcre— 

uião, que lhe leuauão o defcaminhado, e 

em efto lhe era feito grande aggrauo, & re-

cebião perda, de dano, & 4 nos pedião lhes 

ouueffemos a dto remedio, & mandaffemos, 

que aquelles, que hão de receber as ditas ju-

gadas, que as recebão ao dito tempo, que as 

auião de receber, (5e que não pagaffern fiza 

os que as pagaffem a dinheiro. E nós vendo 

o que nos dizer, & pedir en.uiarão, ternos por 

bem, & mandarnofuo.s, que em effeito de fe 

tirarem as ditas jugadas tenhades aquella 

maneira, que tinhades em tépo dos outros 

Reys, que ante nós forão, & na parte da fi-

za, de defcaminhado, que não confintades, 

lhe leuem em nenhfia guifa, por que hi não 

na ha, em tal maneira que não tornem a nós 

mais fobre ello, & ai não façades. Dante em 

Lisboa 
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Lisboa des dias de Agoilo. El Rey o man-

dou, por Ioão Afonfo da Lenquer feu vaffa-

lo, vêdor de fua fazëda. Ioão Afonfo a fez 

era de mil, quatrocentos, feis annos. A qual 

carta lhe ali confirmamos como nella fe 

contê. A qual carta lhe confirmo, corno nel-

la fe contem, & mando que affi fe cumpra, 

c‘c guarde. A qual carta lhes confirmo, como 

nela fe contem. 

Que fe poisa comprar aeites na Cidade de 

Coimbra. 

D
om Ioão per graça de Deos Rey de 
Portugal, (.Ç. do Algarue. A quantos 

ela carta virem, fazemos faber, que 

o confelho, (.qc homens bons da noffa Cida-

de de Coimbra nos enuiarão dizer que en-

tre as rendas, que hão de feus bens de que fe 

mais ajudem, nem aproueitem ali he de hüs 

poucos de azeites que hão, êc que eles azei-

tes por Has ordenações antiguas, que fo-

bre elo forão feitas, pellos Reys ante nós, & 

por algüas fentenças, que forão dadas fobre 

D ello 
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eito nos tempos paffados, em que he defezo 

que nenhuns mercadores eítrangeiros, como 

de noffa terra, não compraffem azeites ne-

nhuns, para carregar, faluante em noffa Ci-

dade de Lisboa, fob certas penas, que fobre 

eito fíío poflas, (Se que porem não podem os 

ditos azeites, (Se que recebem em eito grande 

aggrauamgito, perda, de dano, por que por 

eito fão pobres todos, (4 não tem por que fe 

manter, nem como fofter nas honras, nem 

os encargos, que recrecem por noffo serui-

ço, (Se defenía de noffa terra, dr que nos pc-

dião por merce, que a eito lhe ouueffemos 

algum remedio, & que mandaffemos, j qua-

efquer • mercadores, affi eftrangeiros, como 

da terra, pudeffem lii comprar, (Se carregar 

os ditos azeites, não embargando as ditas or-

denaç6es defezas, & fentenças. E nós vendo 

o que nos affi dizer, (k. pedir enuiarilo, (se por 

quanto auemos certa informaçiío, que a me-

lhor renda, que hão de feus bens, de que fe 

ajo de aproueitar, (Se manter, affi Fie os di-

tos azeites, (Se pella razão fufodita, fão lança-

dos em pobreza, cse querendo nós iflo tempe-

. rar, (se 
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rar, h a elles fazer efpecial graça, h merce, 

por elles auerem em que fe mãtenhão, d: fo-

portem feus encarregos da defenção de nof-

fos Reynos; temos por bem, & mandamos, 

que elles vendão, & poffão vender feus azei-

tes a quaefquer mercadores, tambem efiran-

geiros, como noffos naturaes, cçe 4 effes mer-

cadores os poffão comprar, h• carregar per 

fi no rio, a foz do Mondego, affi para fora de 

noffos reynos, como para quaefquer outros 

lugares, não embargando quaefquer poftu-

ras, & ordenaç6es, & fentenças, que em con-

trario diflo fejão poftas, feitas, & dadas por 

qualquer maneira que fejão, que noffa mer-

ce he, que fe não guarde eito daqui em dian-

te. E porem mandamos a todos os correge-

dores, & meirinhos, juizes, h juftiças, & al-

moxarifes, & officiaes, & peffoas de noffos 

Reynos, que efio ouuerem de ver, que lho 

leixem affi fazer, h lhe cumpra6, & guarda 

affi efta noffa carta, fern outro embargo ne-

nhum, dc não vão, nem confintão ir contra 

ello em nenhfia guiza Cque feja, fe não fejão 

certos, que lho eftranharemos grauemente, 

D 2 & al 
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& ai não façades. Dante na Cidade de Lif-

boa, a quatro dias de Junho. El Rev o man-

dou. Gõçalo Caldeira a fez. Era de mil qua-

trocentos trinta & fete armas. A qual carta 

lhes affi confirmamos, como nella fe c6tem. 

A qual carta lhe cõfirmo, como nella fe cõ-

tem, & mando que affi fe cumpra, & guarde. 

A qual carta lhe confirmo affi, & da manei-

ra que nella fe contem. 

Que não aja priuilegiado Fera pagar nas obras 

Confelho. 

D
om Iodo per graça de Deos Rey de 
Portugal, & do Algarue. A vos Mar-

tim de Santarem Corregedor per nos 

na Comarca da Efiremadura, & aos Juizes 

da Cidade de Coimbra, & a todalas outras 

noffas. juftiças, & a outros quadquer, que 

dto ouuerem de ver por qualquer guiza, que 

a que cita carta for moftrada, faude. Sabede 

que o Confelho, & .hom6s bons da dita Ci-

dade de Coimbra nos enuiarão dizer, que el-

les tem ora para mandar fazer algfias obras, 

que 
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que muito cumprem, em algfias pontes, fon-

tes, & calçadas, que fão na dita Cidade, & ar-

redor delia, nos lugares do termo, & que 

os lauradores, & cafeiros dos Bifpos, & Ca-

bido da Sê da dita Cidade, & do moficiro 

de fanta Cruz da dita Cidade, (çe do moflei-

ro de Semide, & de Loruão, & de fanta Cla-

ra, cçe dos outros mofleiros, & Igrejas da di-

ta Cidade, & termo delia, & ifib mefmo 

d'alguns fidalgos fe efcuzão de pagar, & fer-

uir em as ditas obras com os moradores da 

dita Cidade, & feu termo, dizendo, que tem 

priuilegios, ck! fentenças per que não firuão 

em cila, ck: que nos pedião por merce, E-1 lhe 
ouuelfemos a ello remedio; & por que noffa 

merce, & vontade he, sue não fejão efcufa-

dos das obras das pontes, fortes, (çc calçadas, 

que fe ouuerem de fazer, por que fão obras 

piadofas, & de que todos fe aproueitáo, te-

mos mandamofuos, que d'aqui em dian-

te confirangades aos cafeiros, ck: lauradores 

do dito Bifpo, & Cabido, & dos moffeiros, 

Igrejas, & fidalgos da dita Cidade, & feu 

termo, que firuão, & paguem com os mora-

D 3 dores 
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dores da dita Cidade, & feu termo nas obras, 

que fe nas fontes, & pontes, (..ç calçadas deffa 

Cidade, & feu termo ouuerem de fazer, no 

embargante priuílegios, nem fentenças, que. 

'tenha°, por que dello deuão fer efcuzados, 

que noffa merce he, que para taes Coufas lhe 

não fejão guardados, & fobre eito não po-

nhades outro embargo em nenhüa maneira, 

que feja, & ai não façades. Date em os nof-

fos paífos de Tentugal, noue dias de Junho, 

El Rey o mandou. Fernão Pires a fez era de 

mil, quatrocentos, quarenta, & feto annos. A 

qual carta lhe nós confirmamos, como nella 

fe contem, & affi mandamos, que fe cumpra, 

guarde. A qual carta lhe confirmo, corno 

nella fe contem, cç: mando que affi fe cum-

pra, & guarde. A qual carta lhes ceifirmo af-

fi, & da maneira que .fe nella contem. 

Dom Duarte per graça de Deos Rey de 

Portugal, & do Algarue, & fenhor de Ceita. 

A vôs juizes, que ora fodes, & ao diante fo-

rem em a Cidade de Coimbra, faude. Sa-

bede que os Regedores, & officiaes deffa Ci-

dade nos enuiarão. dizer, que elles acha-

uão, que 
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uão, que no tempo antigo quando a ponte 

de Mocella fe fazia, que alguns confelhos 

daredor ajudauão, h feruião em ella, a qual 

ponte hora eflaua em ponto • de fe perder, fe 

lhe não acorreffem, & que por fe melhor, (4. 

mais azinha fazer nos pedião por merce, 

mandaffemos que os ditos c5felhos ajudaf-

fem a repairar; (4 nós vendo o que nos affi 

dizer, (4 pedir enuiarão ; temos por bem, h 

mandamofuos, que aquelles confelhos que a 

chardes que antiguamente ajudarão a fazer, 

ou repairar a dita ponte, que effes confiran-

gais que a ajudem ora a repairar, igua.lãdo 

huns, h outros na dita feruidão, em guiza 

huns pellos outros não fejão efcufados, mas 

que cadahum firua por fua vez em igualeza, 

ai não façades. Dada em Santarem, a do-

ze dias de março. El Rey o mandou por A-

fonfo Giraldes, & Luiz Martins feus vaffa-

los, (4 de feu Dezembargo. Philippe Afonfo 

a fez, era do nacimento de noffo fenhor Ie-. 

fu Chriflo de mil, quatrocétos trinta, & qua-

tro annos. A qual carta lhe afil c5firmamos, 

como nella fe contem. A qual carta lhe con-. 

D 4 firmo, 
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firmo, como nella fe conta, c affi mãdo, que 

fe cumpra, cçc guarde. A qual carta lhes c6fir-

mo affi, da maneira, que nella fe contem. 

Que as defpqas da justiça fe.façdo d conta 

da Chancelaria. 

D
OM Afonfo per graça de Deos Rey 

de Portugal, cçe do Algarue, Senhor de 

Cepta, & de Alcacere em Africa. A 

quantos cila carta virem fazemos faber, que 

os Iuizes, Vreadores, Procurador, (Sc homés 

b6s da Cidade de Coimbra fe nos enuiarão 

aggrauar dizendo, que por El-Rey Dom Ioão 

meu auò, que Deos aja, foy feito capitulo, 

que quandoquer que os corregedores, & ou-

tras quaefquer noffas juffiças em a dita Ci - 

dade ouueffem de fazer alga coufa por bem 

da jufliça, o que fe affi defpendeffe, foffe á 

cufta de noffa chancelaria, que perante os 

•corregedores anda, h que ora o Corregedor 

Pero Godiz, (k: affi outros algas Corregedo-

res, q em a dita Cidade fazem algas ¡Al-

ças, as defpezas, Ej para ello neceffarias fáo, 

mandão 



da Cidade de Braga. 29 

mandão pagar á cufta da dita Cidade, em o 

que recebe grande aggrauo a ditta Cidade 

por as rendas. della ferem tão piquenas, que 

efcaçamente fuprem ás defpezas da dita Ci-

dade, & que muitas vezes fão mais .as .defpe-

zas, que o que rendem as ditas rendas, & que 

elles ditos officiaes a maior parte dos ános 

empreftão de fuas cafas dinheiro, para fe fa-

zer o que á dita Cidade he neceffario, que 

nos pedido por merce, que quando fe as di-

tas defpezas das juftiças fizeffem, foffem fei-

tas fegundo em o dito capitulo he contheu-

do, & mandemos, que lhe foffe em tudo guar-

dado; h. nós vifto feu requerimento, h a ne-

ceffidade, que allegão, a nós praz, & quere-

mos, que d'aqui em diante, quando fe as di-

tas defpezas ouuerem de fazer, h as que fe fi-

zerem, fe fação á cufta da dita chancelaria, 

fegundo fe no dito capitulo mais cumpri-

damente contem, & porem mandamos a to-

dos os noffos corregedores, juizes, cçe jufti-

ças, & a outros, a que deflo o conhecimento 

pertencer per qualquer guifa, que feja, & ef-

ta noffa carta for mofirada, que lho ctiprão, 

guar-
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(5,: guardem, de fação cumprir, de guardar af-

fi, & pella guiza, que em ella faz menção, por 

que noffa merce he inteiramente o dito ca-

pitulo lhe fer guardado, faluo vindo algüa 

tal neceffidade, que por bem de juffiça feja 

forçado fazerfe, de não auendo na dita chan-

celaria dinheiro, que então fe fação á cufla 

da dita Cidade. Dada em a villa de Tentu-

guel a dezoito dias de Setembro. Rodrigo 

Anes a fez, anno de noffo Senhor Iefu Chrif-

to de mil, quatrocentos, fefenta, de quatro. A 

qual carta lhe affi confirmamos, como nella 

fe contem, faluo que fe defpendão primeiro 

as rendas da Cidade, de fe não bailarem pera 

fuas defpezas, q então fe defpendão da chan-

celaria do dito fenhor da dita Comarca atê 

vinte cruzados de ouro, & mais não, & cila 

carta fe regillará na correição. A qual car-

ta lhe confirmo, como nella fe conté, de man-

do, que affi fe cumpra, de guarde. A qual car-

ta lhes confirmo affi, de da maneira, que fe 

nella contem. 

Dom Afonfo per graça de Deos Rey de 

Portugal, & do Algarue, & Sefior de Cepta. 

A quan-
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A quantos efra noffa carta virem, fazemos 

faber, que nós querendo fazer graça, & mer-

ce a todolos moradores d'Almedina da ci-

dade de Coimbra, por fe melhor pouorar, 

per quanto o auemos por informação, que 

he muito defpouorada, temos por bem, 

queremos, que d'aqui auante todolos mora-

dores, que ora morão em a Cerca d'Alme-

dina, ou hi vierem morar, fejão efcufados de 

ferem pôflos por bêfteiros do conto, & po-

rem mandamos aos juizes, vreadores, pro-

curador, & homens bons da dita Cidade de 

CoiMbra, & ao Anadel, & appurador dos 

noffos bêfteiros do conto da hi, & a outros 

quaefquer officiaes, & peffoas, a que o conhe-

cimento defto pertencer, que ajão os ditos 

moradores de dentro da dita Almedina, por 

efcuzados do dito encarrego de bêfteiros, 

os não conftranjão pera ello, & lhe ciiprão, 

guardem, & fação bem cumprir, ck: guar-

dar efta carta pella guiza, que em ela he c6-

theudo, & lhe nãó vão, nem confintão ir c6-

tra ela em algúa maneira, fem outro embar-

go; & huns, êc outros al não façades. Dada 

em 
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em Tentuguel a dezafete dias do mes de Se-

tébro pella authoridade do Senhor Infante 

Dom Pedro tutor de curador do dito Senhor 

Rey regedor, de com ajuda de Deos deffen-

for por elle de feus reynos, & fenhorios. Ro-

drigue Anes a fez anno de noffo Senhor Ie-

fu Chrifto de mil, quatrocentos, quarenta, de 

tres. A qual carta lhe affi c6firmamos, como 

nella he contheudo. A qual carta lhe confir-

mo, como nella fe contem; cç mando, que af-

fi fe cumpra, de guarde. A qual carta lhes c6-

firmo, como nella fe contem. 

Que a Cidade feia fenzpre do Rey. 

T.),  OM Afonfo per graça de Deos Rey 

de Portugal, & do Algarue, ct: fenhor 

de Ceita, a quantos dia carta virem, 

fazemos faber, que confiderando nós, em co-

mo por nos dar nofib Senhor Deos por fua 

grande merce, regimento defles Reynos a 

nos conuem, quanto com fu.a graça bem po-

dermos fempre auer cura, de diligencia a to-

do o comum proueito, mayormente aquelle 

de que 
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de que affi á noffa pefiba, como aos Princi-

pes, que defpois de nos efies Reynos fucce-

derem, & de quem geralmente a todo noffo 

pouo recrece, pacifico viuer, por tanto ef-

guardando em como a noffa Cidade de Co-

imbra he hfia das mais antigas Cidades de 

noffos Reynos, 6: das mais nobres, em a qual 

os virtuofos Reys, 4 ante nos em efies Rey-

nos fora5, de. que defcendeMos, ordenarão 

por fua nobreza em ella fe auer'é de coroar, 

ifib mefmo o muy vihuofo Rey Dõ Af5-

fo Henriques primeiro Rey, 4 em efies Rey-

nos foy, efcolheo em cila fua fepultura, do-

tandoa de muitos priuilegios, graças, liberda-

des, de franquezas, como Cidade Real 4 he, 

determinamos a dita Cidade nunca darmos 

a peffoa alga, a qual queremos 4 feja fem-

pre noffa, & prometemos por noffa fè Real 

de a nunca darmos a filho que tenhamos, né 

a irmão,. nem a tio, nem a fobrinho, nem a 

outro algum de noffa linhagem, faluo fe for 

noffo filho primeiro, o qual fegundo direito, 

ley de noffos Reynos, defpois do trefpaf-

famento nofib defte mundo, noffos Reynos 

aja de 
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aja de focceder; posto em os tempos paffa-

dos a dita Cidade foffe dada em titulo por 

El Rey Dom Ioão meu auò da gloriofa me-

mona, Deos configo aja, a feu filho o In-

fante Dom Pedro fegundo genito. Por quan-

to de lhe affi fer dada ao dito noffo auó, (5c 

a El Rey Dom Duarte meu fenhor, & padre 

da muy louuada recordação, a Deos quei-

ra perdoar, fe feguio pouco feruiço, & a nof-

fos Reynos muito deferuiço; (5e fe feguira 

muito mayor, fe ó kiadofo Deos não aprou-

uera, por nos feu feruidor em breue o apa-

cificar. E por tanto encomendamos aos que 

defpois de nos vierem, ej a dita Cidade fem-

pre tenhão, & a não dem como determina-

do auemos, & por fer affi Cidade Real, como 

dito he, & hüa das mayores fortalezas de 

noflbs Reynos; não conuem fer doutré, fal-

uo da peffoa Real do Rey. E aquelles que 

dto affi comprirem, ajão a graça de Deos, 

a noffa benção, & os que o contrario fize-

rem, queiralhe Deos perdoar fua defobedié-

cia. E por lembrança defto, mandamos dar 

á dita Cidade dia noffa carta de noffo final 

firma-
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firmada, d: afellada de noffo feito de chum-

bo. Dada em a noffa villa de Santaré, qua-

tro dias de Janeiro. Lopo Fernandez a fez, 

de mil quatrocétos fincoenta & hum annos. 

A qual carta lhe nos confirmamos, como 

nella fe contem. A qual carta lhe confirmo, - 

como nella fe corem, & mando, que affi fe 

cumpra, de guarde. A qual carta lhes confir-

mo affi, d: da maneira, que fe nella contem. 

Nós el Rey fazemos faber a vôs Gonça-

lo •1/az de Caftello Branco do noffo confe-

lho, & efcriuão da noffa puridade, & noffo 

almotace môr, & vecdor das noffas obras, dc. 

refidos, & a outro qualquer, a que defto o co-

nhecimento pertencer per qualquer guiza, 

que feja, & efto noffo aluara for moárado, 

que os officiaes, d.: homens bons da Cidade 

de Coimbra nos differão como em a dita 

Cidade aula tão pouca renda, que fempre 

paffaua a defpeza, pella receita, & que com 

muy grande trabalho foprião fuas defpezas, 

& que a mayor parte dos annos muitas ve-

zes focorrião com dinheiro de fuas cafas, 

para algfias coufas, que á dita Cidade erão 

neceffa rias, 
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neceffarias, & ella não podia fuprir, & 4 hora 

lhe era dito, que nos fizeramos merce ao In-

fante Dó Fernando meu muito prezado, de 

amado irmão, das terças das rendas das Ci-

dades, de Villas de noffos Reynos, que são at-

tribuidas para as obras, pera rendição dos 

catiuos 4 ficarão em Tangere, pedindonos 

por merce, que efio fe não entendeffe em a 

dita Cidade, & \riflo por nos feu requerim'é-

to, de corno a dita Cidade tem tão poucas 

rendas, & como achamos que ate hora min-

ca foy em ella a dita terça apartada pera as 

ditas obras, (S: nos praz dello. E porem vos 

mandamos, que fem embargo da dita mer-

ce, que affl ternos feito das ditas terças, para 

a rendição dos ditos catiuos, não confIran-

gaes, nem mandeis confiranger a dita Cida-

de por cilas, porque queremos que feja dei-

lo releuada per as ditas rezões, o que affi 

pri fem outro embargo. Feito em Coimbra 

a vinte, & oito dias de Septembro. Rodrigo 

Anes a fez, anno de noffb Senhor Iefu Chri-

fio de mil, quatrocentos, feffenta, de quatro. 

E efle aluara lhe não guardareis, fe regifiado 

não 
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não for per os officiaes de chancelaria da 

noffa Camara. O qual aluará lhe nos affi 

confirmamos per carta, como fe nella con-

t. O qual aluará lhe confirmo, como nelle 

fe contem. Pedindonos o dito Iodo Alua-

res em nome da dita Cidade, que lhe confir-

maffemos as ditas cartas, de nos viffo feu re-

querimento, querendo fazer graça, & merce 

á dita Cidade, de aos Cidadões, d: morado-

res della, temos por bem, (5: lhas confirma-

mos affi, & pella maneira, que ao pé de cada 

haa fe contem em noffa confirmação, de affi 

mandamos, que fe guardem, & cumprão in-

teiramente, fegundo nella fe contem, as qua-

es vão efcritas em noue meas folhas cõ efla 

em que afinamos; por firmeza da qual lhe 

mandamos dar efta carta affinada por nós, 

affellada de noffo fello de chumbo. Dada 

em Setuuel a dez dias de Mayo. Baffião de 

Pina a fez anno de noffo Senhor Iefu Chri-

fto de mil, quatrocentos, nouenta, de feis. Pe-

dindome o dito Juiz, Vreadores, de Procura-

dor da dita cidade de Coimbra por merce, 

que lhe confirmaffe as ditas cartas, & aluará 

E nefla 
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nefta folha atras efcrita; & vifto por mim 

feu requerimento, querendolhes fazer mer-

ce, (4 graça, 'tenho por bem, (4 lhes confirmo 

as ditas cartas, affi como nellas fe contem, 

(4 ao pê de cadahúa deltas por mim vay con-

firmada, (4 affi o dito aluará; (4 mando, affi 

fe cumprão, (4 guardem inteiraméte fem du-

uida, nem embargo algfi, que a ello feja po-

flo, por que affi he minha merce, (4 as ditas 

cartas, c4 aluará vão efcritas em dezafete fo-

lhas defle caderno com &Ia, em que afinei. 

Gregorio de Amaral a fez em Euora, a vin-

te, (4 oito dias de Março, anno do nacimen-

to de noffo Senhor Iefu Chrifto de mil, qui-

nh'êtos, trinta, (4 tres. Pedindome os Juizes, 

Vreadores, (4 Procurador da dita cidade de 

Coimbra, que lhes confirmaffe as ditas car-

tas, (4 aluará nefle trafladadas, & vitt() feu 

requerimento, querendolhes fazer ' graça, (4 

merce, tenho por bem, (4 lhas confirmo, (4 

hei por confirmadas, com as declarações em 

algfias deitas contheudas, com as quaes man-

do, que fe cõpra, (S: guarde inteiramente affi, 

& da maneira, que nellas fe contem; (4 efla 

carta 
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carta vay efcrita em noue folhas com dia, 

em que afinei. Dada na cidade de Lisboa a 

vinte de Feuereiro. Manbel Afonfo a fez an-

no do nacimé-to de noffo Senhor Iefu Chri-

fto de mil, quinhentos, fetenta, et: oito. E eu 

Duarte Dias a fiz efcreuer. Pedindome os 

Juizes? Vreadores, d: Procurador da dita Ci-

dade de Coimbra, que lhes confirmaffe as 

cartas, et: aluará nefta carta trafladadas; 

vifto feu requerimento querendolhes fazer 

graça, et: merce, tenho por bem, et lhas con-

firmo, & hei por confirmadas, et: mando, que 

fe cumprão, & guardem inteiramente affi, 

da maneira, que nellas fe contem, et por fir-

meza de tudo lhe mandei dar dta mifiha car-

ta por mim afinada, & fellada com o meu 

fello de chumbo pendente, a qual vay efcri-

ta em oito folhas deite caderno c6 cita, em 

que .afinei. Dada na cidade de Lisboa a dez 

dias do mes de Setembro. Duarte Caldeira 

a fez anno do nacimento de noffo Senhor 

Iefu Chrifto de mil, quinh'étos, nouen-

ta, êç feis annos. E eu Ruy Dias 

de Atenezes a fiz efcreuer. 

E 2 Que 

34 
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Que os erros dos eillmotacés fe fentenceem 

em Camara. 

F
NO Liuro do re'giflo das cartas, de 

. priuilegios, de outras coufas, que fer-

 i mo• na chancelaria o anno de quinhé-

-tos, cincoéta, (.5z noue, atê feffenta, de que foi 

efcriuão Antonio d'Aguiar, ás folhas trin-

ta, de quatro eftá hum Regia°, de que o traf-

lado he o feguinte. Eu El Rey faço faber, 4 
,os Juizes, Vreadores, Procurador da Cida-

de de Coimbra me enuiarão apprefétar Ha 

prouifão . d'el Rey meu 

fanta gloria aja, perque 

quando aconteceffe os 

dade cometerem erros 

o Juiz, Vreadores, 

naffem em Camara o 

fenhor, & alio, que 

ouue por bem, que 

almotacés da dita Ci-

em feus officios, que 

Procurador deter mi-

que lhe pareceffe. ju-

fliça acerca da pena, de caffigo que merecef-

fem, pedindome, que ouueffe por bem, que fe 

cumpriffe affi, por eflarem nefta poffe. E vi-

fia a dita prouifa6, hei por bem, .de me praz, 

que quando acontecer os almotacés da dita 

Cidade 
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Cidade cahirem em algtias culpas de erros 

de feus officios, de o luiz de fora delia tomar 

conhecimento deltas, de proceder contra el-

les, 4 não determine as caufas das ditas cul-

pas per fi só, & determinalas ha em Camara 

com os Vreadores, de procurador do Con-

felho, como for juftiça. Chriftouão Lopez 

a fez em Lisboa a defafeis dias de Abril, de 

mil, quinhentos, de cincoenta, & noue. Diogo 

de Proença a fez efcreuer. E ifto fe compri-

rá affi em quanto eu ouuer por bem, & não 

mandar o contrario. E efte aluará quero, 

valha, tenha força, de vigor, como fe foffe car-

ta feita em meu nome, por mim affinada, 

palrada per minha chancelaria, fem embar-

go da ordenação em contrario. E das detér-

minações, que o dito Juiz, & officiaes derem 

nos cafos acima declarados, darão appella-

ção, & aggrauo nos em que couber. Diogo 

de Proença a fez em Lisboa a vinte, & noue 

de Agofto, de mil, de quinhentos, & cin-

coenta, & noue. E não diz mais 

o dito Regia°. 

E 3 Que 
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'Que pofsdo gallar em hunz gentar em dia de 

Corpus Christi quine mil rés. 

E
NO liuro dos priuilegios, que feruio 

na chancelaria o anuo de quinhentos, 

fetenta, ck: tres, tê quinhentos, fetenta, 

.K. feis, de que foi efcriuão Pero de Oliueira, 

eltá o Regifto de hum aluará, de que o traí-

lado he o feguinte. E declaro, que o dito re-

gia() eítá ás folhas delle nouenta, de fete ver-

fo no fim. Eu El Rcy faço faber aos que efte 

aluará virem, que os vreadores, (Sc procura-

dor do C6felho da cidade de Coimbra me 

ènuiarão dizer por fua carta, que a dita Ci- / 

dade tinha hüa minha prouizão, por que a- 8 

uia por bem, que das rendas do Confelho, fe 

pudeffem em cada hfi anuo gaftar trinta cru- r 

zados em hum gentar, que fe dá por dia de 

Corpus Chriíli aos ditos vreadores, & ou-

tros officiaes da gouernãça da dita Cidade, 

cçc que por os mantimentos, (çe coufas outras 

crccerem muito em valia, não baftauão os I 

1 
ditos trinta cruzados, para fe lhe dar coufa, • 

que 
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que preflaffe, por ferem quinze peffoas, a 

fe deua o dito gentar, de as rendas da dita Ci-

dade crecerão muito, defpois que a dita pro-

uizão fora paffada, pedindome por merce, 

que ouueffe por bem, 4 se pudeffe gaitar no 

dito gentar trinta mil rés em cada anuo, IS! 

que fe algija coufa tiueffem gaftado os vrea-

dores paffados mais de trinta cruzados, lhe 

foffem leuados em conta, c releuaffem da 

culpa, que niffo cometerão; & vifto feu re-

querimento, de as mais cauzas, que allega-

rão, d: por fazer merce á dita cidade de Co-

imbra, hei por bem, eç: me praz, que todo o 

os vreadores della atê agora gaffarão no di-

to gentar, em cada hum anuo, alem dos trin-

ta cruzados, por que tinhão minha proui-

zão, fe leuem em conta aos procuradores do 

Cófelho, ou thezoureiros, que por feus man-

dados fe gaftarão, não paffando de quinze 

mil rés ao todo, & affi me praz, & hei por bé 

que daqui em diante fe poffa gaftar no dito 

gentar em cadahum anno das rendas do C6-

feitio da dita Cidade tres mil rés mais alem 

dos doze mil rés, que por iffo .té minha pro-• 

E 4 uizão, 
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zão, de maneira que fejão quinze mil rés ca-

da anno, & mando ao Prouedor da comarca 

della, que leue em conta o que fe mais gaf-

tou nos gétares paffados dos ditos doze mil 

rés, não paffando dos ditos quinze mil r'és 

ao todo cada anno, c‘c deixe daqui em dian-

te gaftar, e defpender nelles os ditos quin-

ze mil rés pella maneira acima declarada, 

(4 em todo fe cumpra elle aluará, como nel-

le fe contem, o qual hei por bem, que valha, 

tenha força, (5: vigor, como fe foffe carta 

feita em meu nome por mim affinada, & af-

fellada do meu fello feri.] embargo da orde-

nação. Balthezar Ferras a fez a cinco de Mar-

ço de mil, quinhétos, fetenta, & tres. Fernão 

da Cofia a fez efcreuer. De maneira, EI alem 
dos trinta cruzados, lhe leu mais em 

conta tres mil rés cada armo fó-

mente; c‘c não dis mais o 

dito regiflo. 

(?) 

• 

Que os 
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Que os Cidadões não pofsão fer pretos em ferros, 

& lhe guardem os priuilegios. 

No liuro nono da Comarca da Efire-

madura dos regifios das cartas, & pro-

uifo-és que paffarão peita chancelaria 

em tempo d'el Rey Dom Manoel eflá o re-

gifto de híia carta, a folhas cento, de vinte 

duas verfo, de que o traslado he o feguinte. 

Dom Manoel, &c. A quantos efla noffa car-

ta virem, fazemos faber, que confiderando 

nos a antiguidade da nobre, h leal Cidade 

de Coimbra, de como nella fão fepultados os 

primeiros dous Reys de Portugal, de 4 def-

cendemos: & iffo mefrno o muito feruiço, 

tem feito a noffos anteceffores, & a nós, d: 

daqui em dianteZdella efperamos receber. Te-

mos por bem, de nos praz, que os Cidadões 

da dita Cidade, que andão nos cargos, de of-

ficios honrados da gouernança delia, daqui 

em diante não poffão fer prezos em ferros, 

fenão por cazo, que mereção morte, & ajão 

acerca de fua prizão as liberdades, de priui-

legios 
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legios, que tem os dados aos cidad6es de E-

uora, & do Porto, affi, de tão cumpridamen-

te, como fe nefta carta foffem expreffamen-

te declarados, tendo elles o traflado delles 

em publica forma dado per authoridade de 

juffiça, porem mandamos a todolos nolfos 

corregedores, juizes, & juffiças da dita Cida-

de, d: a quaefquer outros, a que o conheci-

mento defto pertécer, éc efta carta for mof-

trada, que lha cumprão, & guardem, dc fação 

inteiramente cumprir, & guardar, como nel-

la fe contem; & affi lhes cumprão os trafla-

dos dos ditos priuilegios, que aos Cidad6es 

das ditas Cidades temos dado, como nelles 

fe contem; & lhes não vão, nem confintão ir 

contra elles em materia algúa, por quanto 

afil he noffa merce, c‘c por firmeza dello lhe 

mandamos dar dia noffa carta por nós affi-

nada, ct: affellada de noffo fello pendente. 

7. Dado em Lisboa a vinte, (Se cinco dias de 

Agofto. Ioão do Couto a fez, de mil, itz 

quinhentos, & dous, Enão diz 

mais o regifto da 

dita carta. 

Que os 
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Que os moradores de `Braga goem dos priuilegios 

de Guimarães, e›. que não paguem Porta-

genz, nem Coflumagem. 

  NO liuro dos priuilegios d'el Rey 

Dom Manoel, cçc d'el Rey Dom Iodo 

 1 terceiro ás folhas fefféta, & quatro ef-

tá hum regifto, de que o traflado he o feguin-

te. Dom Ioão, & c. A quantos efta minha car-

ta virem, faço faber, que por parte dos Iui-

zes, officiaes, & homens bons, êe pouo da 

cidade de Braga pellos procuradores della 

me foi apprezatada htia carta d'el Rey meu 

Senhor, & Padre, que fama gloria aja, de cl 

o theor tal lie. Dom Manoel per graça de 

Deos Rey de Portugal, & dos Algarues d'a-

quem, (,t, d'alem mâr em Africa, Senhor de 

Guinè, (.ç da conquitta, nauegação, comercio 

de Ethiopia, Arabia, Pedia, & da India. A 

quãtos &ta norfa carta vira, fazemos faber, 

da parte do C6felho de Braga, nos foi ap-

prezentada htía carta, éj tal he. Dom Afonfo 

per graça de Deos Rey de Portugal, (5e do 

Algar-
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Algarue, Senhor de Cepta. A quantos cita 

noffa carta virem, fazemos faber, que da par-

te do C6felho, de homens bons, regedores 

da noffa cidade de Braga nos foi apprezéia-

da hfia carta d'el Rey Dom Ioão meu auo, 

que Deos aja, da qual o theor tal he etle, que 

fegue. Dom Ioão per graça de Deos Rey de 

Portugal, ée do Algarue, a quantos efla nof-

fa virem, fazemos faber, que quãdo nós ora 

ouuemos a Cidade de Braga para nós, por 

efcambo, que fizemos com o Arcebifpo da 

dita Cidade, lhes outorgamos aquelles mef-

mos priuilegios, que auião os moradores da 

noffa Villa de Guimarães; ora elles nos 

enuiarão dizer, que quando tirarão a carta 

delles, que a ouuerão errada, & que lhes min-

gaua em ella algfías coufas, fegficlo nos dello 

moftrarão per a dita carta, outro fi per o 

traflado dos priuilegios, que tinhão da dita 

Villa de Guimarães, em que foffem efcuza-

dos de não pagarem per todo noffo fenho-

rio em portagem, nem coílumagem, éc . que 

porem nos pedião por merce, que lhas ou-

torgaffemos affi, ((: lhe deffemos a ello nof-

fa car-
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fa carta; (Se nós vendo o que nos pedião, (5c 

por quanto noffa merce lie, que elles ajo a-

quelles mefmos priuilegios, que hão os mo-

radores da dita villa de Guimarães; temos 

por bem, (Se mandamos, que elles fejão pri-

uilegiados, (5c efcuzados por todo noffo fe-

nhorio de não pagarem portagé, nem em-

paffagem, nem acoflumagem em nenhíia ma-

neira, que feja; ck.! porem mandamos a todo-

los juizes, (Se juftiças de 'loiros Reynos, (Se a 

outros quaefquer officiaes, (sc pefibas, que ef-

ta ouuerem de ver, que não conftrangão aos 

ditos moradores da dita Cidade de Braga 

por nenhfia das fobreditas coufas, (Se lhes cü-

prão, (Se guardem -cita noffa carta bem, & cú-

pridamente, & lhes não vão, nem confintão 

ir Contra ella em nenhfia guiza, que feja, por 

quanto noffa merce he de elles auerem os 

ditos priuilegios, como dito he fem outro 

nenhum embargo que lhe fobre ello ponha-

des, & ai não façades. Dante em Santarem a 

dezoito dias de Outubro. El Rey o mandou 

por Gil marfins feu vaffalo, & Ouládor na 

fua corte, que dto mandou liurar, (S! não f_ 

do hi 
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do hi Fernão Gonçalues licenceado, a que 

eito pertencia. Vafco Anes a fez, era de mil, 

de quatrocentos, de quarenta annos. A.ppre-

fentada afli a dita carta de priuilegios ao di-

to Confelho, de homens bons, de regedores 

da dita Cidade, nos enuiarão dizer, que em 

alguns lugares dos noffos Reynos, lhes não 

querião guardar effa carta; pedindonos de 

merce, que por lhe fer guardada, mandaffe-

mos em ella poêr outra tal pena, como tem 

o priuilegio de Guimar5.es; & viflo por nós 

feu requerimento, & querendolhe fazer gra-

ça, de merce; ternos por bem, & queremos, 

que quaefquer, ou qualquer pelfoas, que lhes 

for contra efta carta, cçe lha não quizerem 

guardar, que paguem mil reys brancos para 

a noffa chancelaria, & alem deito mãdamos 

a qualquer tabalião, de que por efte for cha-

mado, ou requerido, que empraze. logo a-

quelles, ou aquelle, que lha não quizer-e- guar-

dar, que a certos dias pareça por ante nós 

per peffoa a dizer algüa rezo, a fe efctifar 

da dita, pena, & fe o tabalião o não quifer 

cumprir, -mandamos, que perca o officio; &-

porem 
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porem mandamos a todolos juizes de nof-

fos Reynos, & juftiças, (Se outros quaefquer 

officiaes, & peffoas, a que o conhecimento 

deflo pertécer, que o cumpro, de guardem, 

de fação bem cumprir cila noffa carta em to-

do pella guiza que em ella he contheudo, 

lhe não vão, nem confintão ir cõtra ella em 

alga maneira fob a dita pena; em teftemu— 

nho deflo, lhe mandamos dar cita noffa car-

ta. Dada em a cidade do Porto a vinte, de 

noue dias de Agofto per authoridade do Se-

nhor Infante Dom Pedro tutor, de curador 

do dito Senhor Rey, & regedor com ajuda 

de Deos, & defenfor por elle em feus Rey-

nos, de fenhorios. Rodrigui Anes a fe7, anno 

de noffo Senhor Iefu Criflo, de mil, & qua-

trocemos, h quarenta, & dous annos. Pedin-

donos o dito Confelho, h homens bõs da 

dita Cidade, que lhe confirmaffemos a dita 

carta, h viffo por nós por lhe fazermos mer-

ce, temos por bem, & lha confirmamos, co-

mo nella fe contem; h porem mandamos a 

todalas noffas juffiças, & officiaes, a que per-

tencer, que lha cumprão, de guardem, h fa-

ção mui 
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co mui inteiramente cumprir, ée guardar 

fem duuida algfia, qye a eito ponho. Dada 

em a noffa cidade de Lisboa a quatro dias 

do mes de Setébro. Bras da Maya a fez, era 

de mil, ée quinhentos. Pedindome os fobre-

ditos por merce, que lhe confirmaffe a dita 

carta; & viffo por mim feu requerimento, & 

querédolhe fazer graça, cçe merce, tenho por 

bem, de lha confirmo, & hei por confirmada, 

& mando, que fe cumpra, & guarde affi, de da 

maneira, que nella he contheuda. Dada em 

Almeirim a feis dias de Nouernbro. Aires 

Fernandes a fez, anno de noffo Senhor Iefu 

Chriflo de mil, (Se quinhétos, & vinte, & cin-

co: & eu Damião Diaz, que a fiz efcreuer; 

não diz mais á dita carta do regiffo. 

Que fação hum Fidalgo com hunz 

Cidadão jul.-es. 

E
NO liuro fegundo da Comarca d'aré 
do Douro a folhas cento, & quarenta, 

de cinco eflhí hil regiflo, de que o traf-

' lado lie o feguinte. Dom Fernando pella gra-

ça de 
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ça de Deos Rey de Portugal, cç do Algarue, 

a todolos Iuizes, Vreadores, (5z Procurador, 

de homens bons, & Confelho da Cidade de 

Braga faude. Sabede, que nós olhando por 

noffo feruiço, temos por bem, & mãdamof-

uos, que daqui em diante, quando ouuerdes 

de fazer emleições de voffos Iuizes, fegficlo 

voffo coflume, que façades hum Fidalgo c6 

hum Cidadão pella guiza, que fe coftuma de 

fazer em Lisboa, & em Santarem, de em ou-

tras cidades, & villas de noffo Senhorio: ca-

fe o contrario detto fizerdes, fede certo, que 

nós volo eftranharemos como áquelles, que 

não querem fazer mandado de feu Rey, 

Senhor; et: efto mefmo vos mãdamos, que fa-

çades em os outros officios deffe Confelho, 

quando ouuerdes de fazer algüa vreação, 

ou outra coufa, que queirades fazer em effe 

Confelho, • mandamos, que eftem hi effes fi-

dalgos, & fejão chamados pella guiza, que fo-

rem chamados os Cidad6es, ck: a eito ajo 

lugar em aqueles fidalgos, que morarem em. 

effa Cidade, onde ai nao façades. Dante em 

Alenquer a dezoito dias de Março. El Rey 

o man-
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o mandou por Fernão Marfins feu vaffalo, 

6: de feu Dezembargo. Diogo Lourenço a 

fez, era de mil, quatroc-étos, dezafete annos; 

& não diz mais o dito regiflo. 

Que não conheça de feitos de eillmotacèr o 

Corregedor, ora Ouuidor. 

E
NO liuro terceiro da Comarca d'a-
lem do Douro ás folhas quinze verfo 

eftá hum regiflo de que o traflado lie 

o feguinte. Dom Afonfo, &c. A quantos c-

ila carta virem, fazemos faber, que eflando 

ora em a cidade de Lisboa em as cortes, que 

ora em ella fazemos, por Diogo Aluares 

Procurador da noffa Cidade de Braga nos 

forão dados certos capitulos, ao pê de cada-

hum delles lhe mandamos poèr noffas re-

polias, fegundo a diante fe fegue. Item Se-

nhor muitas vezes fuplicamos a voffa Mer-

ce, de como fe gaftauão mal, & como não de-

uião, os dinheiros das obras, & dto por nom 

fer thefoureiro cada anno, fegundo era mã-

dado por voffo Padre, cuja alma Deos aja, 

& por 
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ponom ferem as cõtas dos homens bõs, 

por parte da Cidade, (.4 pouo, pera verem fe 

erão bem tomadas, Cfc vos pedimos por mer-

ce, que por quanto o fenhor Duque de Bra-

gilça voffo tio em fendo veador das obras, 

lançara os reff duos fobre os thezoureiros, 

Ayres Ferreira, que ora lie veador, conftrã-

geos: os thefoureiros diziam, que nom era' 

rezo de pagarem o que nom receberom; 

voffa Merce vendo, como auia grande tem-

po, mandaftes, que nom foffe carregado fo-

bre os thezoureiros, nem feus herdeiros, 

quitaftes ao pouo, fegundo temos voffo De-

zembargo; & tendo mandado ao dito Ayres 

Ferreira, que fe cumpriffe voffo mandado, 

por que lhe requerimos, que efliueffe ás c6-

tas, & 4 fe fizeffe thefoureiro, mandou def-

pois ao dito Ayres Ferreira, 4 cumpra vof-

fos mandados, & por quanto voffa Merce 

mandou, que nom querendo Ayres Ferreira 

&lar á conta com o contador defta Comar-

ca, eftê a ella com dous homens bons emle-

gidos per os Regedores deita, & o dito con-

tador fempre fe efcuzou a nom eflar á dita 

F 2 conta 
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conta, voffa Merce mãde, que o dito Ayres 

Ferreira eflê á conta com os ditos homens 

bons affi emlegidos, 4 conftrangão ao vea-

dor piqueno, ós efcriuães, & thefoureiros, 

que eftem ás contas, de o que acharem, que 

deuem os thefoureiros, affi os que forem, co-

mo efte thefoureiro, 4 ora he, que o paguê, 

fegundo voffa Merce tem mandado; que Se-

nhor já fomos enfadados de tantas vezes re-

querer as contas, & voffa Merce grauemen-

te deuia de punir o que voilb mandado não 

guarda, efpecialmente não allegando cou-

fa pera nom deuer cumprir voffos manda-

dos, & por efte modo, antes leixamos de re-

querer proueitos deita Cidade, de pouo dei-

la, que gaitarmos cada vez effas poucas fa-

zendas, que temos, pois que nom vêmos em-

memda, nem execução de voffos mandados; 

porem daqui auante, pofto 4 vejamos noffo 

pouo roubar, & deftruir, a Deos nom fere: 

mos theúdos por ello, pois voffa Merce a 

ello mais não torna. A eito refpondemos, 

que pedem bem, de mandamos a Ayres Fer-

reira, que fe por feu mandado fom quites os 

dinhei-
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dinheiros das diuidas paffadas, que pera ef-

tas obras pagão, os quais forão carregados 

fobre os thefoureiros, que forom, & elles os 

nom receberom, que os nom conftrangão, 

nem feus herdeiros, & que o dito Ayres Fer-

reira tome conta dentro na Cidade prezen-

te dous homens bons, que forem emlegidos 

pellos officiaes della; (5,-. fe a logo nom tomar 

do dia, que requerido for a dez dias, que o 

contador da Comarca a tome prezente os 

ditos homés bons, do dia, que requerido for 

a outros dez dias; (5: fe o dito Corregedor 

tal neceffidade, ou caufa tiuer de o nom po-

der fazer, nós damos poder aos ditos homés 

bons emlegidos pellos ditos officiaes, que to-

mem cóta aos thefoureiros paffados, & afli 

o que ora he, & poffáo c6ftranger ao vêdor 

piqueno, & efcriuães, que eftem ás ditas con-

tas, & o que acharem, que deuem, lho fação 

logo pagar, & entregar ao thefoureiro, que 

nouamente for feito, & tanto que os fobre-

ditos a dita conta começarem de tomar, mã-

damos ao dito Ayres Ferreira, que nom po-

nha mais mão na dita conta, (.ç a feixe aca-

F 3 bar 
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bar aos fobreditos, aos quaes mandamos, 

lho fação faber o que affi for achado, 4 de-

uem aos thefoureiros paffados, como o pre-

zente, & feja em cadahii anno hum thefou-

reiro bom, & abonado, fegundo que fe 

diz, que em leu mandado he contheudo; éc 

tomada afil a dita conta, o dito Ayres Fer-

reira proueja bem aquello, que effe affi de-

uer, & volto faça faber. Item Senhor voffo 

auo, & padre, que Deos aja em fua fanta glo-

ria, concederom a effa Cidade certos priui-

legios, os quais voffa Merce confirmou: an-

tre os quaes, que affi térnos, fom que o corre-

gedor não eftè em a Cidade mais que quin-

ze dias, nem torne conhecimento de feito 

crime, ou ciuel d'algúa peffoa, fe for Alcai-

de, ou Juiz, ou Procurador, ou Auogado, ou 

Tabalião, ou penha poderofa, nom tomarõ 

conhecimento, faluo fe os juizes diferem, 

não podem deites fazer juftiça, & fem em-

bargo, que voffa Merce lho defenda affi dos 

fobreditos, corno de quaefquer peffoas, que 

fejão, de todas toma conhecimento, & dto 

fazem, por fe fazerem feruir, & por fubjugar 

a terra, 
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a terra, (5c pofto que decliné fua jurdição, 

nom curão dello affi o Corregedor, como 

feu Ouuidor, & affi toma conhecimento de 

noffas Vreações, & Rollações da almotace-

ria, de pero, que lhe digão que nom tem dei-

lo conhecimento fegundo têmos por noffos 

priuilegios, & ordenações, nom curão dello, 

por quanto dos feitos das almotaçarias dos 

almotacés aggrauão pera a Rollação, & na 

Rollação fom dezembargados, & fão reuo-

gadas, ou confirmadas as fentenças dos al-

motacés: & da Rollação nom appellão, nem 

aggrauão, por quãto alli he findo; & por affi 

tomar voffas jurdições contra vilas de-

fezas, eftá na cidade ires, de quatro mezes, 

mais; feja,, voffa merce, de. nos outorgar, que 

o dito Corrégedor, nem feu Ouuidor nom 

tomem conhecimento dos ditos feitos, fe-

gundo lie dito; d. por quanto elle Corre-

gedor, de feu Ouuidor toma conhecimento, 

fegundo he dito, contra voffa defeza, & mã-

dado cç ordenações, os delíeis ponir affi co-

mo aquelle, que vay c6tra mandado de feu 

Rey, & Senhor, apenãdoo ,em dous mil reis 

F 4 cada 
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cada corregedor, ou feu ouuidor for contra 

cadahfia deitas coufas, ametade feia pera 

captiuos, ametade feja pera quem o acu-

far, & os juizes da cidade fejão juizes das di-

tas penas, por que em vã-o ferino feitas as or-

denações, fe fe n6 deffe a pena aos que vão 

contra as leys, de ordenações, & priuilegios 

de feu Rey, & Senhor: que fe voífa Senhoria 

nom puzer pena ao dito corregedor, ou feu 

ouuidor, fempre andaremos em fadiga, de 

defpezas, fegGdo por muitas vezes fazemos, 

voilbs mandados niica cumpridos. A eito 

refpondemos, & mandamos ao corregedor, 

que fómente conheça dos feitos, que a elles 

pertence, fegundo as ordenações, & regimé-

to, lhe lie dado, cç por maneira algúa nom 

conheça dos feitos da almotaçaíria fob a pe-

na contheuda no artigo, que a cidade dello 

tem, nem citem mais tempo na dita cidade, 

do que lhe he outorgado; & outro fi Senhor 

votla Merce faiba, que quando os voffos 

corregedores., contadores vem a cita Cida-

de mandão aos Juizes, & vereadores, que 

lhes tenho preftes poufadas, de palhas, d: le-

nhas, 
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nhas, & pão, pódo logo certas penas de dous 

mil, h tres mil reis, fe lhes as ditas coufas 

não forem preftes, corno elles mandão, fem 

por elles quererem pagar coufa algúa. Em a 

qual coufa Sefior, fomos muito aggrauados. 

Pedimofuos por merce, 4- mandeis, que taes 
penas não ponhão, & fe as puzer-é, 4 as ajaes 

por nenhijas. E fe as coufas quizerë, 4 as ajão 

pella valia da terra pagando logo o dinhei-

ro a feus donos, & fareis ello merce a nos, 

& ao pouo. A efto refpondemos, que quanto 

nas pouzadas, & camas, 4 lhas dem, fegundo 

antigamente fe coftumou; h a lenha, & palha 

elles mandem por ella a fua cufta, h fe lhe 

algrias penas puzerem por lhe fazer, ou te-

rem preffes algüas coufas, alem das que di-

tas fão, que não valhão, nem fejão por cilas 

conffrangidos. Pedindonos por merce o di-

to Diogo Aluares por parte da dita Cidade, 

que lhe mandaffemos dar noffa carta com o 

teor dos ditos capitulos c6 noffas repoftas, 

porque lhe erão neceffarios, & fe entendião 

deites d'ajudar. E nos vendo, &c. petitorio 

em forma. Dada em Lisboa vinte quatro 

dias 
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dias de Iunho, El Rey o mãdou por o fobre-

dito &c. Diogo Lopez a fez armo de quatro-

centos, cincoenta, &, noue. 

Que paguem as Vil/as do Prado, c/Intre 

Homem G. Canado, & Vimieiro Fera o Pro- - 

curador das Cortes. 

F
No dito liuro terceiro da Comarca 
dalem do Douro, a folhas nouenta, & 

4( tres verfo, eflá outro regia°, de que o 

traslado he o feguinte. Dom loão, &c. A quã-

tos dia noffa carta virem, fazemos faber, 4 
nas Cortes, que hora fizemos em effa noffa 

Cidade de Euora por parte dos juizes, & of-

ficiaes, & homés bons, & pouo da noffa Cida-

de de Braga, por Pero Luis, que por procu-

rador da dita Cidade ás ditas Cortes foy 

enuiado, nos foy apprefentado hum capitu-

lo, do qual com noffa repotta o teor lie ette, 

que te diante fegue. Senhor votta Alteza 

faberá, como efta Cidade he muy mingua-

da de rendas do Confelho, que por toda 3 

renda, que té, não chega a mil reaes, & voffa 

Senho-
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Senhoria tem feito hum capitulo geral em 

voffos Reynos, que pera ida de cortes, quan-

do forem chamados, fe lance talha, da qual 

nenhum feja efcufado, & por quanto nefta 

Cidade, & termo não auerá mais de quinhé"-

tas peffoas pera a dita paga, os quais alem 

deito pagão per outras muitas neceffida-

des. Pedimos a voflà Senhoria, que pera a-

juda da paga da dita ida das cortes conftrã-

gaes os moradores do termo.de Prado, d'an-

tre Homem, & Cauado, Tibães, & Vimiei-

ro, que fão juntos á dita Cidade por mar-

cos, os quais não pagão pera a dita ida de 

cortes coufa atgíia, & gouuem de qualquer 

liberdade, & priuilegio geral, que voffa Al-

teza dá, & outorga, o que fenhor ferá aliva-

mento de voffo pouo, & á dita Cidade fará 

muita merce. Refpóde El Rey, que lhe praz, 

Cl daqui em diante os ditos confelhos c5tri-

buão pera a dita paga. O qual capitulo 65 

noffa repofta a elle dada o dito Pero Luis 

nos pedio, que lhe mandaffemos dar o traf-

lado, por quanto a dita cidade fe entendia 

deite ajudar. E nós vifto feu requeriméto lhe 

manda-



Primlegios dos Cidadóes. 

mandamos dar, h porem mandamos a to-

dolos nofibs Corregedores, Iuizes, h jun:i-

ças, officiaes, & peffoas, a que o conhecimen-

to deito pertencer por qualquer guiza, que 

feja, & efta noffa carta for moftrada, que a 

cumpro, h guardem, & fação inteiramente 

cumprir, h guardar, como em ella he con-

theudo fem duuida, nem embargo, que a el-

lo ponho, por quanto affi he noffa merce. 

Dada em a dita . Cidade de Euora a dezafeis 

dias do mes de Iunho. Pedro Anes a fez fio 

do nacimento de noir° Senhor Iefu Chrifto 

de mil, quatrocentos, quorenta annos. E eu 

Aluaro Lopez fecretario do dito Senhor a 

fiz efcreuer por feu mandado; h não diz ma-

is o dito regia°. 

Que ;digitem fe efclqe de pagar pera Cortes. 

E
NO liuro da Comarca d'alé do Dou-

ro ás folhas dozentas, quarenta, & qua-

tro eftá outro regia°, de que o trafia-

do he o feguinte. Dom Afonfo, &c. A quan-

tos &ta minha carta virem, faço faber, 4 cru 
citas 
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eflas cortes, que ora fiz cm dia minha cida-

de de Lisboa, me forão dados certos capi-

tulos por Luis Afons Procurador da Cida-

de de Braga em nome dos homens bons, de 

moradores da dita cidade de Braga, os qua-

es me requererão certas coufas por parte da 

dita Cidade, que forão por mim viffas, 

lhes refpondi, fegundo ao pé deites faz men-

ção, d: antre os ditos capitulos he contheu-

do hum, do qual o teor he efle, que fe ao 

diante fegue. Senhor muitos annos ha, que 

El Rey voffo Padre outorgou ás Cidades, 

dr villas deffes Reynos hum capitulo geral, 

que ondc os Ceifelhos não tiueffem tantas 

rendas pera mandar ás Cortes, fe ouueffe de 

lançar talha, que nenhum não foffe efcuza-

-do della por priuilegio, que tiueffe, o qual ca-

pitulo fe guardou em a dita Cidade, em quã-

to a jurdição foi voffn, dr tanto que foi da 

Igreja, pola verem fraca, & mais dos morar-

dores deita fe meter'é com fidalgos não qui-

ferão, nem querem pagar pera idas das di-

tas Cortes, afli como ora os de Fernão de Li-

ma, que lhes defendeo, que não pagaffem pe-

ra eito, 
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ra eito, fegundo noffo Procurador leua hum 

effromento; & fe as juffiças os querem pe-

nhorar, fão grandemente ameaçados dos fi-

dalgos, & por feu refpeito muitos outros tê 

achaque de nom pagarem, & por quanto El 

Rey voffo Padre, nem vós defpois da feitu-

ra do cõtrato antre vós, & o Arcebifpo fei-

to, não podeis priuilegiar nenhtia peffoa em 

a dita Cidade, & termo d'aquellas couzas, 

no dito contrato de vós demetiftes, & traf-

paffaftes no dito Arcebifpo, & feus fuceffo- . 

res com toda a jurdição, mero, mifto impe-

rio, faluo naquellas, que ipera vos referuaf-

tes conuem a faber fizas, pedidos geraes, 

gente, quando for neceffaria, pedida ao Ar-

cebifpo, apoufentadorias para vós, apella-

ções dos crimes, &c. Por que eftas fão as ver-

bas do contrato, a voffa Alteza ferã mof-

trado, d: fe pode ver; & todolos priuilegi-

os, aluarás, que El Rey votfo Padre, ou vof-

fa Alteza paffou, fão de direito nenhum, en-

correes por erro nas penas, & cenfuras do 

dito contrato, & a dita Cidade, & morado-

res deita fão por ello poftos em oniões, & 

traba-
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trabalhos, feja voffa merce decrarardes, 

detreminardes taes aluarás, priuilegios da-

dos defpois da feitura do contrato daquel-

las coufas, que trafpaffaftes no dito Arce-

bifpo, ferem nenhijas, como defeito fão, affi 

a Fernão de Lima, como a quaefquer outros 

fidalgos, & peffoas, mandando ao Correge-

dor de noffa Comarca, de confentimento do 

dito Arcebifpo, fendo por elle requerido, 

penhore, de prenda quaefquer reueis, que pe-

ra o dito carrego não quizerem, nem quer'é 

pagar, & da cadea paguem o que lhes acon-

tecer, & affi as penas em que encorrerom, 

ou encorrerem per o Arcebifpo, & feus offi-

ciaes poflas; defendendo aos ditos fidalgos, 

(çe bem affi ao dito Fernão de Lima, que ta-

es defezas não fação, de fazendoas, que lhe a-

uees por britados quaefquer priuilegios, que 

de voffa Alteza tem, (5: per aqui guardades 

a forma do contrato, de do capitulo, confer-

uarees ao dito Arcebifpo, no que a elle per-

tence, pois feus mandados fão mal cumpri-

dos na dita Cidade. E viflo por mim o di-

to Capitulo, o qual vinha' diregido pera o 

Prin-
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Principe meu filho, &c. Per bem das ditas 

Cortes per elle ferem começadas, dei a elle 

efta repofta, que fe fegue. Que pedem muy 

bem, & que fe cumpra tudo, como no dito 

Capitulo he conthcudo; &, porem mando a 

todolos Corregedores, Ouuidorcs, Iuizes, & 

juftiças, & officiaes, & quaefquer outras pef-

•foas, a que efto pertencer, & difa carta for 

moftrada, que a cumpro, & guardem, & fa-

ção cumprir, & guardar o dito capitulo, fe-

gundo a declaração da dita repofta a elle 

dada. O qual capitulo com a dita minha re-

pofta pello Procurador da dita Cidade me 

foi pedido o traflado, & eu lho mandei dar. 

Dada em a minha cidade de Lisboa aos 

catorze dias de Abril. Pero Vaz a 

fez anno de mil, quatrocétos, 

feffenta, & oito annos; & 

não diz mais o di-

to regifto. 

(?) 

Que os 
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Que os moradores da Cidade de Coimbra tenhão 

quatro metes pera venderem feus vinhos, 

G. outros. 

E
No liuro terceird da Effremadura a 
folhas feffenta,. & noue verfo, effá H 

regia°, de que o traslado he o seguinte. 

Dom Ioão per graça de Deos Rey de Portu-

gal, & dos Algarues d'aqu'é, & d'alé" mar em 

Africa, Serior de Guiné. A quãtos efla nof-

fa carta virem, fazemos faber, que nas Cor-

tes, que ora fizemos neffa noffa Cidade de 

Euora por parte dos juizes, officiaes, hom'és 

bons, & pouo da noffa Cidade de Coimbra, 

per Pero Brandão cidada6, éc procurador da 

dita Cidade, que por ella ás ditas Cortes foy 

enuiado, nos forão apprefentados certos ca-

pitulos, dos quaes com noffas repoffas a el-

les dadas o teor he efte, que fe adiante fegue. 

Senhor, porque as merces feitas fem effeito 

não approueitão, por tãto vos pede o voffo 

pouo da dita Cidade de Coimbra, que hila 

carta, que lhe voffa Alteza deu, em que lhe 

G fez 
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fez merce, que os moradores da dita Cidade 

tomem quatro mefes em cada hum anno pe-

ra vederem feus vinhos de fuas vinhas, 63-

uca] a faber Mayo, Junho, Julho, Agofto, que 

lha confirme, de mande guardar, cofio fe em 

dia contem em hum feu acordo, de que em 

ella faz menção, mórmente agora, qae voffa 

Alteza dá a dita Cidade com feus direitos 

ao Senhor Principe voffo filho. Refponde 

El Rey, que ha por bem, que fe lhe guarde 

a dita carta, que allegão, (.4 que fe algué con-

tra ella for, que tomem efiromento com re-

pofta, de ferlhes ha feito cumprim'éto de ju-

fliça. Senhor o volfo pouo da voffa Cidade 

de Coimbra recebe hum aggrauo do mon-

teiro da mata do Botão, que não quer con-

fentir, que ninguem mate em dia pombos, 

fe não os monteiros, o que fe nunca fez, nem 

foy defezo fenão agora. Pedem a voffa Mer-

ce, que por fer caça, que cada anno paffa, 

vem pera foportamento, de mantimento da 

dita Cidade, de comarca liuremente, mande 

voffa Alteza, que cacem a dita caça quem 

quizer. Refponde El Rey, que lhe praz, que 

aquelles 
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aquelles caçadores, 4 ouuer na Cidade, vão 

requerer ao feu m6teiro môr da dita mata, 

ao qual manda, que lhes dê foueriras, onde 

poffão caçar, nos lugares fora das moutas, 

onde fe colhe aueação, (Se pórcos, de manei-

ra que não fação nojo, nem fação caminhos 

por cites. Senhor, por que as nouidades, (Se 

fruitos, per que fe toda a gente gouerna, (se 

mantem, a principal he,a do pão, Tie .he de 

conferuar, (Se não de deffruir, (Se na voffa ci-

dade de Coimbra no tempo da caça das ca-

dorniz.es fe deffrue, (Se dana grandemente a 

nouidade do milho com redes, éc gauiães, 

por fe caçarem as ditas cadornizes; praza a 

voffa Alteza mandar, que nos milhos não fe 

antremeta a caçar peffoa algúa codornizes, 

por os ditos milhos, éc os lauradores não fe-

rem deffruidos, fob certa pena. Refponde El 

Rey, que lhe praz, que fe não cacem codor-

nizes, como requerem, fomente fe poderom 

caçar nas reffebas, (St por que fua Alteza ti-

nha dado por couteiro o Conde da Penella, 

o qual entende, que o não poderá affi bem 

guardar o campo, como cumpre, que fua Al-

G 2 teza 
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teza poerá outro couteiro, que o bem faça; 

Senhor, por que melhor, & mais proueitofo 

feria hum bom, á rico Efpirital nas volfas 

Cidades, de villas, que muitos proues, . como 

ha em muitos lugares, que tem prouedores, 

que lhes gaftão frias rendas, de bens, de por 

na dita voffa cidade de Coimbra ha muitos 

Efpiritaes proues, & tem muitos prouedo-

res, que por elles fe foportão mais 4 os pro-

ues, que fe com elles auião de agafalhar, por 

tanto pede a Cidade a voffa Alteza, que to-

dos os Efpiritaes, que em ella ha, mande fa-

zer hum tal, em que os pobres ajão fua pro-

uifão, & gafalhado, de tirará volfa Alteza o 

gaito de muitos prouedores delles, á Lerá 

nobreza da dita Cidade, bé, & proueito dos 

ditos proues. Refponde. El Rey, que lhe pa-

rece bem, & que lhes tem em feruiço, de o af-

fi appontarem, de que efcreuerà ao Bifpo da 

dita Cidade, que dè pera iffo lugar. Senhor, • 

porej as Cidades de Villas de voffos Reynos 

d'antiguamente vfarão antre fi fazer poftu-

ras, & vreaçoés, de medidas, fegundo fentião, 

Ej. era mais proueito da terra, de bem comii a 

feu 
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feu vier: A volfa cidade de Coimbra fez, de 

vfou medidas meores de pão & vinho, do El 
fe ora vfão, por fe gallarem de fora parte, de 

lhas irem c5prar, 4: medidas de azeite mais 

piquenas, do que ora fão, por hy auer-gran-

de copia d'a zeite, que em outras partes não 

ha, que de neceffidade lhe irião comprar. E 

todo nas cortes paffadas foy ennouado, pel-

la qual ennouação recebem grandifilmo da-

no, & perda. Poré praza a voffa Alteza dei-

xar vfar à dita Cidade das medidas antigas, 

que fempre _forão, pera não receberem o da-

no, & perda, Cj ora recebem. Refponde El-

Rey, que acerca das medidas do pão ja tem 

prouido por capitulo geral; & quãto às me-

didas do vinho, de do azeite, que ha por bé, 

& lhe praz, que tenhão & vfem d'.aquellas, 

antigamente teuerão, & vfarão, de manda, 4 
affi fe cúpra, & guarde d'aqui em diante. Se-

nhor, hüa das melhores coufas, que a voffa 

cidade de Coimbra tem, afii he o campo, de 

cãpos d'arredor delia, os quaes fe deftruem, 

de vão a perder com as muitas arcas, que dos 

mótes corrê ao rio do Mondego, que as ef-

G 3 palha 
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palha por elles, por bem das muitas, de gran-

des queimadas, que fe fazem da parte d'alé, 

de d'aquem riba, Mondego. Praza a voffa Al-

teza com grandes penas mandar, que nenhíí 

não ponha fogo de nenhfla parte, nem da ou-

tra aguas vertentes c5tra o Rio até Linha-

res, que eflá junto com a Serra da Efirella, 

encarregando ha peffoa, que com hum ta-

belião tire inquirição fobre os ditos fogos, 

• dè á execução voffas penas fobre ello 

pofias, & eflo feja em Cadahum armo; & iffo 

mefmo lhe praza mandar, nenhil não lãce 

maçadas no dito rio para tomar lampreas, 

por que ao mais pouco, que cada anno fe po-

de lançar no dito rio dez, ou doze mil pe-

dras, em que fe repreza a dita arca, de não. 

pode correr, & fe detem, de faz crecer a arca, 

& agua per os ditos campos, per que fe to-

do deffrui. Refponde El Rey, que pedem bé, 

de que acerca dello per ordenação, de capitu-

los de cortes, que já ouuerão em outros té-

pos, de já fobre eito prouido, os quais regue-

rião, que fe cumprão, de fação éxecutar as pe-

nas fobre ello pofias, de mais Ci ajão os traf-

lados 
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lados dos regimentos, que fiz fobre os que 

poem os fogos nas matas do termo de San-

tarem, h- que aquellas penas fação éxecutar, 

nos que puzerem os ditos fogos á cerca do 

rio, o qual regimento tem o monteiro mór 

das mqtas do termo da dita Villa; os quais 

capitulos com noffas repoflas a elles dadas 

o dito Pero Brandão procurador nos pedio, 

que lhe mandemos dar o traflado, por 

quanto a dita Cidade fc entendia delles aju-

dar; h nós vifto feu requerimento lho man-

damos dar, h porem mandamos a todolos 

noffos Corregedores, luizes, jutliças, 

officiaes, h peffoas, a que o conhecimento 

defto pertencer por qualquer guiza, que fe-

ja, dia noffa carta for mofirada, que a cti-

prão, h guardem inteiramente, de fação cii-

prir, & guardar, como em ella he contheu-

do fem outra duuida, nem embargo, que a 

ello ponho, por que affi he noffa merce. Da-

da em a dita cidade de Euora a dezafeis dias 

do mes de Junho. Pedre Anes a fez armo do 

nacimento de noffo Senhor Iefu Chriflo de 

mil, & quatrocentos, h quarta annos. E eu 

G 4 Alua ro 
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Aluaro Lopez fecretario do dito Senhor 

Rey a fiz efcreuer por feu mandado; não 

diz mais o dito regia°. 

‘Priuilegio pera Almocreves de pefcado. 

 N NO liuro quinto da Eftremadura a El folhas feffenta, & cinco eflá o Regifto, 

1 de que o trafiado he o feguinte. Dom 

Afõfo, êcc. A quãtos efta carta vir-é, fazemos 

faber, 4 õ as cortes, 4 ora fazemos ê dia mui 
nobre, & leal Villa de Santaré, per os pro-

curadores da noffa mui nobre, & leal Cida-

de de Coimbra, que a cilas mandamos vir, 

nos forão dados certos capitulos efpeciaes 

por parte da dita Cidade, dos quais o teor 

de alguns delles com noffa repofta, he o que 

fe ao diante fegue. Primeiramente, ao que 

dizeis, que a Cidade he falecida de pefcado, 

& nom achaes almocreues, que fe queirão 

obrigar a volo trazer, pedindonos, que vos 

demos priuilegio pera quatro, os quaes fe 

vos obriguem a volo trazer, por que lhe não 

tomem fuas beflas pera nenhüas carregas, 

nem 
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nem pouzem com elles, nem lhes tomem ca-

uallariças, né dr() mefmo firuão nos cargos 

do c5felho. Repolla. A nós apraz, de vos 

outorgamos o dito priuilegio pera quatro, 

fegundo pedis, os quaes quatro almocreues 

fe vos obriguem a ello, (5, efto em quãto affi 

vzarem da dita obrigação, cujos nomes mã-

damos, que fe efcreuão na camara deffa Ci-

dade, pera fe faber quaes fão, cç não poder 

ahi auer engano: ((c tirandofe alguns da dita 

obrigação, queremos, quaefquer outros, 

que fe quizerem meter na dita obrigação, 

gouuão do dito priuilegio, com tanto que 

nao fejão mais de quatro, como dito he. Ou-

tro fi, quanto ao que dizeis, que os Correge-

dores vos leuão liuros, & efcrituras da Ca-

mara, c(c que defpois não lhos podeis tirar 

da mão, & fe perderão já muitos, pedindo-

nos, que os vejão na Camara, & nom fayão 

delia. A nós apraz, de mandamos, que nenhil 

Corregedor nom polfa tirar da carnara em 

nenhí_ja maneira, que feja, liuros, nem efcri-

turas, que nella eftiuerem, fegundo pedis, & 

quando lhe cfiprir auer algfias, ajão o traf-

lado 
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traflado delias. Outrofi, quanto ao que 

dizeis, que effa cidade ouue carta d'El Rey 

Dom João noffo auo, que Deos aja, por que 

os monteiros da mata do Botão não fof-

fem mais, que os que erão no tempo de 

El Rey Dom Pedro, ct• efies foffem feitos 

nas cabeças das matas: & que fe algús foffem 

feitos mais, ou fora das cabeças, 4 lhes nom 

guardaffem feus priuilegios; & que o noffo 

Monteiro mói- faz quantos lhe apraz, ée não 

feruem a nos, nem ao Confelho, porque mo-

rão no campo duas legoas da Mata, & mais 

nom pagão juguado. Pedindo nos, 4 fe guar-

de efla carta d'El Rey Dom João, fegundo 

vola temos outorguada. Repoffa. Manda-

mos, que o Corregedor, fe hi for, fe não os 

Juizes fação vir logo perante fy todos cites 

monteiros, que fentirdes feré priuilegiados 

contra a carta d'El Rey Dõ João noffo auó 

Lia louuada memoria, 4 Dcos aja, (..F vos re-

querei, que lhes nom guardem feus priuile-

glos, que dizeis lhe ferem dados contra a di-

ta carta, affi por feré alem do numero, co-

mo por nom morarem onde deuem, fegundo 

por 
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por ella he mandado, & ouuidos elles fentin-

do o aggrauo, totnae efiromento com re-

polta, ou carta teftemunhauel, & feruos ha 

feito cumprimento de direito. Item quanto 

ao 4 diz.eis, 4 Pero G:Cidins em fendo Cor-

regedor fez regim'éto, de como fe regeffe ef-

fa Cidade, em o qual fão contheudas tantas, 

dt tão grandes penas, que os officiaes as não 

podem fofrer, c recebem grande oppreffão 

com os officiaes da Chancellaria. Pedindo-

nos, que taes penas ajamos por nenhfias; 

mandemos, que fe cumpra o regim'éto feito 

per bane Mendes Corregedor, 4 foy da nof-

fa Corte, em que El Rey meu padre mandou 

a effa Cidade, & por onde fe regeo ategora. 

E que os Corregedores, quãdo fizerem cor-

reição, prouejão fobre quê mal fizer. Repo-

lia. A nos apraz, & mandamos, que nos fejaõ 

emuiados ambos os ditos regitné-tos, pera os 

vermos, de determinarmos, o que fentirmos 

por noffo feruiço, bem, & proueito deffa Ci-

dade. Outrofi, ao que dizeis, que por capitu-

los, ée ordenaçoés nom deuem fer Coudees, 

né efcrivaés das coudellarias, fe não de tres-

em 
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em tres annos, dt que elles, acabados os ditos 

annos, impetrão noffas cartas, & aluaras 

d'outros tres annos, & afim nunca faem de 

Coudees, & efcriudés. Pedindonos, que man-
. 

demos, que taes aluarás lhes não valhão, 

mais em embargo delles fe cumprão os capi-

tulos. Repofta. Nos auemos por bé, de man-

damos, (1 fe cumpro os capitulos das Cor-

tes, de ordenaçoés fobre efto feitas. E fe 

aluaras, ou cartas fão paffadas em c6tra-

rio dello, as reuogamos, & auemos por ne-

nhfias, h a noffa tenção he nom as darmos 

d'aqui em diante: ante queremos, h manda-

mos, que os ditos capitulos de Cortes, de or-

denaçoés fe guardé, de cumprão inteiramen-

te. Item quanto ao que dizeis, que os annos 

paffados por a peftellé ca, & careflias, de por 

outras algfias legitimas caufas effe Cõfelho 

cahio os ditos annos, mefmo efte pre-

fente, em algilas reuelias dos alardos. Pedin-

donos, que volos quitemos. Repolla. A efto 

refpondemos, que nos praz, de volo outorga-

mos, fegundo pedis. Pedindonos os ditos 

procuradores por parte da dita Cidade, qtk 

lhe 
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lhe mandaffemos dar noffa carta c6 o teor 

dos ditos c apitulos, com naifa repofta, por-

que lhe erão neceffarios, & fe entendião del-

les ajudar. E vifto por nos feu petitorio fer 

juffo, lha mandamos dar, como dito he. E po-

rem mandamos a todolos noffos Correge-

dores, Iuizes, juftiças, contadores; almoxari-

fes, & quaefquer outros officiaes, & peffoas, a 

que o conhecimento defto pertécer, que lha 

cumprão, & guardem, & façam bem, & intei-

ramente cumprir, & guardar, como em ella 

he c6theudo. Dada em a naifa villa de San-

tarem, vinte noue dias de Mayo. João Vaz 

a fez. Anno do nacimento de noffo Senhor 

Iefu Chriflo de mil, quatroc'étos, feffenta, & 

oito. E eu Duarte Galuão fecretario do Se-

nhor Rey a fiz efcreuer. E não diz mais o 

dito Regifto. 

F
NO liuro terceiro da Eftremadura 

a folhas duzentas, & noue eftá outro 

1 regifto, de que o trafiado he o feguín-

te. Dom João, &c. Fazemos faber a vôs nof-

fo Apoufétador môr, & aos apoufentadores 

noffos, 
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notros, & de quaefquer cidades, villas, ou lu-

gares, a que efta noffa carta for moftrada, 

noffa merce he, que quando quer, que algum 

cidadão da noffa mui nobre, fempre leal ci-

dade de Lisboa vier a noffa Corte a nego-

ciar, de requerer algfias coufas delia, que feja 

bem apoufentado, & lhe deis poufadas, & ca-

mas, & earebarias pera elle, & os feus, que 

configo trouuer, & pera fuas beftas, fegundo 

peffoa, que for, fein efperardes outro noffo 

mandado; & fem embargo de quaefquer or-

denaçóes, capitulos, capitulos de cortes, de 

defezas, que em contrario dello hi aja; cç po-

rem mandamos a cadahum em efpecial, ét a 

todos em geral, que affi o cumprais, & faça-

is cumprir com diligencia fem outra duui-

da, nem embargo, que a ello ponhaes, por 

affi he noffa merce. Dada em Santarem a 

vinte, & fete dias de Abril. Ioão Dias a fez 

anno de quatrocentos, oitenta, & tres. E eu 

Aluar° Lopez fecretario do Senhor Rey a 

fiz efcreuer por feu mandado. E não 

diz mais o dito Regifto. 

Que 
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Que o Vreador, que morrer fe eleja outro em Ca-

mara, & nc-lo aja appellacifo, nem reuifla 

do que a Camara julgar. 

F
NO liuro quinto da Effremadura a 

folhas cento, á cincoéta, á cinco eflá 

 l o Regiffo, de que o traflado he o feguin-

te. Dom Afonfo, écc. A quantos efla carta 

virem, fazemos faber, que citando nos ora 

na cidade de Euora em Cortes, que erri ella 

fazemos, per Jorge Vaz, & Ayres da Fonfe-

ca procurador da nofla cidade de Lisboa, 

nos forão dados certos capitulos, aos quaes 

ao pê de cada hi-i rnãdamos pór noffas repo-

fias, fegundo ao diante fe feguem. Primei-

ramente, ao que dizeis, que ordenãça, & cof: 

tume antigo he deffa cidade, que tanto que 

hfía emleição he feita, até nom fer acabada, 

nom he mais aberta, né -metido em dia pef-

foa algéa, á acabada a dita emleição, então 

emlegem os que fallecem, & os metem em 

dla, de ora tanto que dIgum official da dita 

emleição morre, logo nos alguns requerem 

cartas, 
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cartas, fejão metidos em os pelouros d'a-

quelles, que affi morrem; de por que dando 

nós taes cartas, cçe auédofe de éxecutar, feria 

a ordenãça da cidade, & coflume quebrado, 

& ainda feria efcufado ja mais fe fazer em-

leição, pois que tanto que hum foffe morto, 

logo outro por noffa carta ouueffe de fer 

pofto: pedindonos, que nom queiramos que-

brar voflb coftume, & ordenança, cçe por car-

tas noffas, né aluarás fobre tal cazo dados, 

mandemos, que fe nom emxecutem, h que 

fe guarde inteiramente a ordenança, & cof-

tume da cidade, fegundo por võs lie pedido. 

A eflo refpondemos, que nos praz cumprir 

em efto voffo requerimento; (Sz ao que di-

zeis, que nós temos dado hum aluará á ci-

dade, peito qual mandamos, que.nenhum fei-

to, de que a cidade tiuer alçada, defpois que 

determinado for na camara, que nom feja 

reuitto por carta, nem aluará noffo atê po-

rem trinta cruzados em caução; & que ora 

tanto que fomos na cidade, por fimpres in-

formação mandamos a qualquer Dezem-

bargador, que tome conhecimento de qual-

quer 
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quer feito, (5e pofto que lhe feja dito, que os 

feitos fão decifos, & que deuern d'auer man-

dado pera fera reuillos poendo fua cauçom, 

nom curso, deito, & apenão os officiaes fo-

bre eito, como lhe praz; pedindonos, que feja 

noffa merce mandarmos, que quando algum 

por nom verdadeira informação ouuer nof-

fo Dezernbargo pera o Corregedor, ou pera 

outrem, pera que lhe tome conhecimento 

deite, que tal mandado lhe não feia guarda-

do, de os que nós mandarmos, que fe reue-

jão, que fejão reuiflos na Camera com os 

Vreadores, pondo primeiro os ditos trinta 

efcuzodos em cauçom. A efto refp5clemos, 

que nos, praz lhe outorgar o aluará, que di-

zem, que deíto tem; & praznos, que aja lugar 

o dito aluará, quando fe reuir por portaria, 

como fe foffe por noffo aluará efcrito. E 

quanto ao que dizeis, que Ordenãça he nof-

fa, que as deuaffas, que fe tirom em cada-

hum anno, tanto que fão tiradas, que fejão 

poftas em as Cameras dos Confelhos; & em 

effa Cidade, tanto que as deuaffas fão fora, 

Pero Vaz de Mello, éc Dezembargadores da 

H cafa 
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cafa do ciuel mandão por ellas, de as lanço 

onde nunca mais parecem; pedindonos, que 

feja noffa merce, que as ditas deuaffas eflé 

na Camara, fegúdo noffa Ordenãça, h quã-

do algum for prezo, por ellas culpado, que fe 

tire o traflado do que ao prezo pertencer, dr 

mais nom, por 4 por hú, 4 he prezo, mandão 

leuar toda a deuaffa, nuca mais fe faz em-

xecução em outras peflbas, que em ellas fe-

jão culpados. A dto refpondemos, que nos 

praz, que quãdo o Regedor da cafa do ciuel, 

Dezembargadores, a qué pertencer, qui-' 

zeré ver as inquirições, de deuaffas, que man-

dem por ellas, vejo delias o que lhe prou-

uer, & fe em algúa coufa, do que em elas he 

efcrito, lhe for neceffario pera algum feito, 

que o trafladem, de tornem as ditas inquiri-

ções á Camara pedindonos os ditos procu-

radores por parte da dita Cidade, que lhe 

mandaffemos dar hüa noffa carta com o te-

or dos ditos capitulos com noffas repoflas, 

por que lhe erão neceffarios, & fe entédião 

delles ajudar; de vifto feu pédir, lha manda-

mos dar fegundo dito he: de porem manda-
. 

mos a 
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MOS a todolos noffos Corregedores, Juizes, 

juffiças, officiaes, & peffoas de noffos Rey-

nos, a que o conheciMento defto perten-

cer, que lha cumprão, & guardem, & fação 

bem cumprir, & guardar em todo, como em 

ella he conteudo. Dada em a dita cidade de 

Euora, vinte, & oito dias de Feuereiro. Jorge 

Machado a fez, anuo do nacimento de nof-

fo Senhor Iefu Chrifto de mil, quatrocêtos, • 

feffenta, & híi; & não diz mais o dito regifto. 

Que fe não meleffenz no gouerno fenão gente natu-

ral da Cidade; os Almotacésfefação por eleição; 

jurdição do lui,z atê mil rés, &jurdição 

do Almotacè. 

1 F
 No liuro primeiro da Eftremadura a 
folhas duzentas, quaréta, & quatro eftá 

  hum Regia°, do qual o traflado he o 

feguinte. Dom •Manoel,. &c. A quantos efta 

noffa carta de capitulos de Cortes virem, fa-

zemos.faber, Ei nas Cortes, El. ora fizemos na 

noffa muy nobre, & fempre leal cidade de 

Lisboa, nos forão aprefentados pellos pro-

H 2 curado-
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curadores da dita cidade, 4 nellas eftiuerão, 

certos apontamétos efpeciaes de algas cou-

fas, 4 no pedião lhe outorgaffemos, por lhe 

fazer merce, aos quaes lhe refpondemos na 

maneira feguinte. Hum dos ditos capitulos 

foy, que nos pedião per merce, que não fomé-

te quizeffemos efcufar os fidalgos, de nobres 

da gouernança da Cidade, mas Ei ainda não 
meteffemos outras peffoas de fora antre el-

les, que não poffem de folar, naturaes da 

dita Cidade com algüas outras rezões, 4 pe-

ra iffo allegauão. A eflo refpondemos, que 

nos praz, d: mandamos, 4 dos fidalgos fe não 

efcuze nenhum pera entrar na gouernança, 

de regimento da dita Cidade, porcl dos taes 

queremos, que ella feja gouernada, & regida, 

de affi o temos ordenado. E em outro capi-

tulo nos pedirão, 4 o fazimento dos Almo— 

tacés fe faça per inleição, que abafte hü an-

no, por não fe bufcarem, & fazer é cada mes, 

como fe tegora coftumou fazer; de porg nós 

auemos efta coufa afli per muito noffo fer-

uico, de bé da Cidade, praz noslho outorgar 

affi como por cites nos foy pedido, de mãda-

MOS 
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mos, que d'aqui em diante affi fe ctipra. Item 

outro capitulo nos apontarão, 4 a jurdição 

dos juizes do ciuel da dita Cidade he muy 

piquena, & 4 ainda por menos fer, fe queré 

proceder a julgar em feu juizo, fe a parte 

quer aggrauar, logo o Corregedor da Cidade 

toma do tal cafo conhecimento, de não fo-

mente o Corregedor, mas os Ouuidores da 

cafa do ciuel, de maneira, que per bi't pique-

no cafo anda híía parte tempo mui perion-

gado com outras algiias mais rezões, que 

fobre ello apontauão; pedindonos, que o qui-

zeffe mos prouer cm algíia maneira, por que 

fe podeffem auitar as longuras, que deflo fe 

feguião, mandando, que o Corregedor, & De-

zembargadores do aggrauo não conhecef-

fem de nenhum feito d'ante os Juizes da Ci-

dade, faluo por appellação; & viflo por nós 

todo o que nefie cafo nos foi affi apontado; 

praznos, que a jurdição dos ditos Iuizes do 

ciuel feja d'aqui em diante até mil reaes, 

eflo em quanto noffa merce for. Aponta-

rão em outro capitulo, que no cafo das in-

jurias verbaes, que vão á meza dos Vreado-

H 3 res, fe 
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res, fe faz hl:ia grande confufão, de que lhes 

dá muita toruação a feus cargos, & pouca 

adminiftração da juftiça, feguindofe grandes 

proueitos - aos efcriuães, de procuradores. 

Conuem a faber, que de cafo de Ha injuria 

verbal, que fe poderia faber a verdade per 

duas, ou tres teftemunhas, de ate cinco, logo fe 

dão vinte, de cinco teftemunhas, por fe acre-

centarem feitos, & demandas. Pendindonos, 

que mãdaffemos que nos taes cafos não paf-

faffe de ate cinco teffemunhas. Ao que ref-

pondemos, que auemos por bem, & manda-

mos, que niffo das ditas injurias verbaes fe 

não recebão d'aqui em diante mais que ate 

feis teftemunhas, d: em mais não aja lugar. 

Apontarão, que a jurdição dos Almotacés 

he tão piquena, que como paffa de quatorze 

reaes, logo appellão pera a Camera, d: duas 

tres vezes vai mais a appellação, Ei o prin-

cipal. Pedindonos, fe acrecentaffe fua jur-

dição ate duzentos reaes; d: querendo a par-

te aggrauar, fe não tolheffe por eito a execu-

ção. E porque efla coufa nos pareceo razoa-

da, & ajuda, pera a cita Cidade fe fazer vifta 

ás 
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ás qualidades das peffoas, que nos ditos offi-

cios entro (Se feru'é, praznos lho outorgar af-

fi como por elles he requirido, fendo recebi-

do o dito aggrauo, não fe tolhendo por ello 

a dita execução; c‘c com eíta limitação fe en-

tenda, & guarde. Ité em outro capitulo apõ-

tarão da jurdição da cafa da moeda, d gran-

de numero de moedeiros, que nella ha priui-

legiados com feu juiz, de alcaide, de 4 a ma-

yor parte fão lauradores, & meítres doutros 

officios femelhantes da cidade, & feu termo, 

que muy poucas vezes, ou nenhfia ferué na 

dita moeda. Pedindonos, que os proueefle-

mos. E viíto por nos, por nos parecer, que he 

coufa, que deue fer muito prouida, auemos 

por bem, & nos praz, que d'aqui em diante 

não feja mais o numero dos ditos moedei-

ros em a dita moeda, 4 ate cincoéta, os quaes 

fejão de détro da cidade, & não d'outras par-

tes: de quanto aos adiceiros, em que tamb'é 

nos pedirão por outro capitulo, que prouef-

femos, por fer coufa de 4 fe não feguia noffo 

feruiço. Auemos por bem, d: mandamos, 4 
d'aqui ém diãte os não aja hi mais, de os que 

H 4 agora 
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agora o fio, fe não guarda feus priuilegios, de 

fiquem deuaffos, vifto como em coufa algúa 

não ferua. Item em outro capitulo nos dif-

ferão, que o termo defta c.idade recebe gran-

de oppreffão, S aggrauo, quando a cafa da 

Rellação algas vezes por caufa de infirmi-

dade da Cidade fe vai affentar no termo, a 

todolos Defembargadores, & officiaes da ca-

fa he dado cumprido apoufentatnato de ca-

fas, de de roupa: & que deuia abaftar lhe clara 

as cafas, & as roupas, ;S: as alfaias leuaffem, 

pois he tão perto, 4 fe não pode chamar fora 

de fuas cafas. Pedindonos, 4 affi o mãdaffe - 

mos cumprir. E porque ifto he coufa de 4 ao 

pouo do termo da dita cidade fe fegue mui-

ta perda, & oppreffão, auemos por bé, & man-

damos, 4 d'aqui em diante, quãdo a dita Ro-

lação andar fora da cidade pello termo della, 

não feja dado aos Defernbargadores, de offi-

ciaes outros delia fomente cafas pera pou-

faré, & não outra algiia coufa, affi como pel-

la dita cidade nos foy pedido, & mandamos, 

que affim fe guarde. E porem mãdarnos a to. 

dolos noffos corregedores, juizes, de juftiças, 

quaef-
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& quaefquer outros noffos officiaes, & pef-

foas, a que effa noffa carta de Capitulos de 

Cortes for moffrada, & o conhecimento 

della pertencer, que em todo a cumprã-o, & 

guardem, cçe fação mui inteiramente guar-

dar, affi & na maneira, que por nos he a ca-

da htia das coufas aqui contheudas, refpon-

dido, & mandado, porque afli he noffa mer-

ce. Dada em a noffa cidade de Lisboa a de-

zanoue dias do mez de Março. Antonio Car-

neiro a fez, anno de mil, & quatrocentos, & 

nouenta, & oito. E quanto ao capitulo, que 

fala da maneira, em que queremos, 4 d'aqui 
em diante fe fação os Almotacés, eito não 

perjudicará àquellas peflbas, 4 nos ditos offi-

cios podem entrar, quando nouamente ca-

faõ, fegundo em hum dos feus capitulos ge-

raes mais cumpridamente he declarado. E 

não diz mais o dito regiflo. 

Que o que fe efclqar de ,feruir de Ahnotacé, 

?Ui° poffa fer Vreador. 

1H 1, NO liuro dos Regiflos dos priuile-
/ gios, & aprefentaçoés de Igrejas, & ou-

tras 
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tras prouifoés miflicas, que paffarão pella 

Chancellaria os annos de quinhentos, feffen-

ta, de dous, de de feffenta & tres, efcriuão Ro-

que Vieira, a fol. 57. eftá o feguinte. Eu El Rey 

faço faber aos que efte Aluará virem, que o 

Iuiz, Vreadores, Procurador da cidade de 

Coimbra me inuiarão certos apontamétos 

de coufas, que cumprião à dita Cidade, entre 

os quaes era hum, em que me fazião fabe r, 

algiís Cidadãos da dita Cidade tinhão pro-

uifoés minhas, de d'El Rey meu fenhor, de 

Auó, 4 fama gloria aja, pera não feruiré de 

Almotacés; & por quanto os ditos offidios 

andauão fempre nas peffoas principaes da 

terra, de alguns fe efcuzauão agora de ferui-

rem por virtude das ditas prouifoés, de que 

outras peffoas da mefma qualidade fe efcan-

dalizauão, me pedião, que por fe efcuzarem 

defgoftos, et: efcandolos, 4 diffo fe recrecião, 

ouueffe por bem, de mãdaffe, que as peffoas, 

que foffem eleitas peva feruirem de Vrea-

dores, de Almotacés, feruiffem os ditos car-

gos fem embargo de quaefquer prouifoés, 

tiueffern pera não ferem a iffo obrigados, ou 

rnandaffe 
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mandaffe, que não querendo as taes peffoas, 

que as ditas prouifdés tiueffem, feruir de Al-

motacés, não podeffem em tempo algú fer-

uir de Vreadores. E vifto feu requerimen-

to, auendo refpeito ao a dita Cidade acer-

ca defte cafo aponta, hey por bë, d• me praz, 

que as peffoas, que tiuerë prouifdés minhas, 

ou do dito fenhor Rey meu auó, pera não 

feruirem de Almotacés na dita Cidade, de 

quizerem delias vfar, não poffa5 nunca em 

tempo algum fer Vreadores em ella, pofto 

pera iflo feWt"o eleitos. E indo as taes pef-

foas, ou cada hila deitas na pauta da eleição, 

lhe não feja dado juraméto, nem fejão acei-

tados, nem admittidos pera alterem de feruir 

os ditos officios de Vreadores. E Juiz cre offi-

ciaes da Camera da dita Cidade mo farão 

logo faber, pera da dita pauta tirar outro 

Vreador, que o tal. E mando ao Correge-

dor da dita comarca, affi aos Ei hora fa5, co-

mo aos que ao diante forem, que affi o cum-

prão, & fação cumprir, dc guardar, como ne-

íte aluarà lie declarado., o qual hey por bem, 

que valha, & tenha força, de vigor, como fe 

foffe 
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foffe carta feita em meu nome, por mim affi-

nada, 6c paffada pela Chancelaria, fem em-

bargo da ordenação do fegundo liuro, titulo 

vinte, que diz, que as coufas cujo effeito ou-

uer de durar mais de hum anno, paffem por 

cartas, 4 paffançlo por aluarás, não valho. 

I3aftião Rarnalho a fez em Lisboa a vinte, 

dous de Julho, de mil, quinhentos, h feffen-

ta tres. Fernão da Cofta a fez efcreuer. E 

não diz mais o dito Regifto. 

Que oVreador, queforletrado,náo procure naquel-

le anuo em auditorio algum. 

  NO dito liuro ás folhas fefféta, 4 tres 
eftá outro regifto, de que o traflado he 

 1 o feguinte. Eu El Rey faço faber aos 

efte aluarà virem, que eu hey por bem, & me 

praz por ;Aos refpeitos, que me a iffo mo-

uem, que quandoquer que algú" dos procu-

radores, que procurão nos auditorios da ci-

dade de Coimbra, for eleito, & fair por Vre-

ador della, não poffa procurar em audito.-

rio algum aquelle atino, que affim for Vrea-

dor, 
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dor; & procurando, encorrerá naquellas pe-

-nas, (.1" a Ordenação dà àquelles procurado-

res, ti procuro por ambas as partes. E por 

-tanto mando ao Corregedor da comarca, & 

ao Iuiz, & officiaes da Camera da dita Cida-

de, que ,em tudo cumprão, & guardem, & fa-

ção inteiramente cumprir, & ,guardar efle 

Jaluarà, como nelle fe conta. O qual hey por 

bem, que valha, & tenha força, & vigor, como 

fe Soffe carta feita em meu nome, por mim 

affinada, & affellada do meu fello, fem embar-

go da Ordenação do fegúclo 'luro titul,-) vin-

te, que diz, que as coufas, cujo effeito ouuer 

de durar mais de hum anuo, paffem por car-

tas, & paffando por aluaràs, não valho. 

Baffião Ramalho a fez em Lisboa a fete de 

Setembro, de mil, & quinhentos, & feffenta, 

& tres. Fernão da Cofia a fez efcreuer. ,E 

não diz mais o dito Regia°. 

Que os elihnotacés firucip Ires melés. 

  'No dito liuro às folhas cincota, & duas 

verfo, effá outro regia°, de 4 o trafla-
  do he o feguinte. Dom Sebaffiao, &c. 

A quantos 
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A quantos efla minha carta virem, faço fa-

ber, que o Juiz, Vreadores, procurador, dic of-

ficiaes da villa de Guimarães me pedirão 

por merce, que ouueffe por bem, que os AI-

motacés da dita villa feruiffé tres mefes ca-

da hum, poli() que por bem de minha Orde-

nação ouueffe de feruir só hum mes; porque 

affi era melhor, de mais proucito do pouo, (!,e 

os ditos Almotacés faberião melhor feruir 

feus officios, fe emlegerião nelles peffoas 

pera iffo autas, de pertencentes. E viflo feu 

requerimento, hey por bem, & me praz, que 

os Almo-tacés da dita Villa firuão d'aqui em 

diante tres mefes, fem embargo da Ordena-

ção, 4 diz, que firuáo hum mes. E por quãto 

a Ordenação do primeiro liuro, titulo dos 

Almotacés depoé, que no primeiro mes de 

cada armo firuão d'Almotacés, os que farão 

Iuizes o anno paffado, de o fegíido mes dous 

Vreadores mais antigos, & o terceiro mes 

hum Vreador, & Procurador do dito anno 

paffado, de peca os mais mefes, que fico, fe 

emlejão dezoito homens, pera feruiré dous 

em cada mes, hey por bé, por na dita Villa 

fer 
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fer Juiz de fora, que não pode feruir d'Almo-

tacé, que d'aqui em diante fe tenha niffo a 

maneira feguinte. Que pera os primeiros 

tres mefes do atino fe emlejão duas pefsoas, 

que firuão d'Almotacés da dita Villa os di-

tos tres mefes, 6 pera os outros tres mefes 

fe emlegerá hüa pefsoa, que firua 63 o pro-

curador do Cófelho do anno 'pafsado: a qual 

emleição fe fará fegundo forma da Ordena-

ção: de os tres mefes feguintes feruirão os 

dons Vreadores mais moços do dito atino 

pairado, de os derradeiros tres mezes firuirão 

os dons Vreadores mais velhos do dito an-

no paffado, iffo fem embargo da dita Or-

denação, que o contrario difpoem. E por ti-

to mando ao dito Juiz, Vreadores, procura-

dor, (..ç officiaes da dita Villa, que hora fa6, 

ao diante fora, que affi o cumprão, fação 

inteiramente cumprir, porque affi o hey por 

bem, & meu feruiço; de por firmeza dello lhe 

mandei dar effa carta por mim affinada, de 

A-cilada com o meu fello pendente, a qual fe 

regiffará no liuro da Chancellaria da dita 

Villa, & effa propria fe terá no cartorio del-

la em 
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Ia em boa guarda. Bastião Ramalho a fez 

em Lisboa, a cinco dias de Junho do anno 

do nacimento de noffo Senhor Iefu Chrifto 

de mil, de quinhentos, de feffenta, & tres. Fer-

não da Cofia a fez efcreuer. E iflo fe cflprirá 

affi, em quanto eu o ouuer por bem, de não 

mandar o contrario. Balthezar da Cofia a 

fiz em Lisboa a oito dias de Julho de mil, de 

quinhentos, dc feffenta, tres. E não diz mais 

o dito Regias:). 

Que tenhcío os Vreadores oitocentos reis por o tra-

. balho de regerem as proctisoés. 

}I
N NO dito liuro ás folhas fefféta, de 'cin-

co ellá outro regifto, do qual o trafla-

do he o feguinte. Eu El Rey faço faber 

aos que efte aluarà virem, el" o Juiz & Vrea-

• dores, de procurador da villa de Guimaraas 

me enuiarão dizer, que de muito tapo a efla 

parte eaão em coftume o Iuiz, & Vreadores 

delia leuarem em cada hum anno á cufla das 

rendas do Confelho dous cruzados cada hü 
• 

pello trabalho, que tem em ordenar, de reger 

as 
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as prociffoés folemnes; pedindome por mer-

ce, que o ouueffe affi por bem, de mandaffe, 

a dita defpeza fe leuaffe em cõta ao thefou-

reiro, ou procurador do Confelho, que a fi-

zeffe. E vifto feu requerimento, auendo eu 

refpeito ao que affi me enuiarão dizer, & ao 

trabalho, que os officiaes da Camera da dita 

Villa nos ditos dias leuão, hei por bé, d: me 

praz, que o dito Iuiz, de os Vreadores, procu-

radores do Confelho, & efcriuão da Camera 

della poffão em cada hum armo leuar dous 

cruzados cada hii á cufla das rendas do dito 

Confelho, não entrando niffo a minha ter-

ça, pelo trabalho de ordenar, de reger as di-

tas prociffoés. E mando ao prouedor da Co-

marca, & prouedoria da cidade do Porto, af-

fi ao que hora he, como aos que diante foré, 

que em cada hum anuo leuem em conta ao 

thefoureiro, ou procurador do Confelho da 

dita villa de Guimaraés, que a dita defpeza 

fizer, o 4 fe montar aos ditos officiaes a ra-

zão dos ditos dous cruzados a cada hii, fem 

niffo pôr duuida, nem embargo algum, de em 

tudo cumpra, de guarde efte aluarà, como ne-

fte fe 
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fie fe contem. O qual hei por bé, que valha, 

& tenha força, & vigor, como fe foffe carta 

feita em meu nome por mim affinada, & paf-

fada peita Chãcellaria, fem embargo da Or-

denação do fegundo liuro, titulo vinte, que 

diz, que as coufas, cujo effeito ouuer de durar 

mais de híí anno, paffern por cartas, & paf-

fando por aluarás não valhão. Balthezar 

Ferraz a fez em Lisboa a vinte, & dous dias 

de Mayo, de mil, & quinhentos, & feffenta, & 

tres. Fernão da Coffa a fez efcreuer. E iflo 

hei affi por bem, em quãto outra coufa não 

mandar o contrario. E não diz mais o dito 

Regifto. 

Que polia ter hum carniceiro, & dons rega tos. 

F
1 NO liuro primeiro dos priuilegios 

dei Rey Dom Manoel, & de El Rey D6 

João. o Terceiro a folhas cento, & fef-

fenta, & feis, effá hum regiffo, de Ei o trafla-
do he o feguinte. Dom Ioão, &c. A quantos 

efla minha carta viré, faço faber, 4 por parte 
da minha cidade de Coimbra, & pouo deita 

me 



da Cidade de Braga. 66 

me foy aprefentada hfia carta dei Rey meu 

fenhor, & padre, que fanta gloria aja, de que 

o theor tal he. Dom Manoel por graça de 

Deos Rey de Portugal, & dos Algarues, d'a-

quem, & d'alé Mar em Africa, Senhor de Gui-

né, & da conquifia, nauegação, comercio de 

Ethiopia, Arabia, Perfia, & da India. A quã-

tos efla noffa carta virem, fazemos faber a 

vos Juiz por nos, & officiaes da noffa cidade 

de Coimbra, que a nós praz, que o pouo da 

dita Cidade poffa ter por fi 1-ni carniceiro, & 

talho apartado, o qual fe obrigue a lhe dar, 

& cortar carne; & afli pera ter dons regatos, 

pera lhe trazerem pefcado, fern vos niffo en-

tenderdes, nem tomardes carne, nem pefca-

do do feu. E porem volo notificamos, & mã-

damos, que affi o cumpraes fem outra duui-

da. Dada em Lisboa a dous dias do [-nes de 

Junho. Chriflouão Fernandez a fez, de mil, 

& quinhentos, & cinco. E fe lhe vos contra 

iffo fordes, auemos por bem, que encorraes 

em pena de dez cruzados pera o hofpital def-

fa Cidade. Pedindome a dita Cidade, & po-

uo della, que lhe confirmaffe a dita carta; & 

2 VH10 
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vifto por mim feu requerimento, & queren-

do lhe fazer graça, & merce, tenho por bem, 

& lha confirmo, & hey por confirmada, & 

mando, que fe cumpra & guarde affi, & da 

maneira, que fe nella contem. Dada em a 

minha cidade de Coimbra aos quinze dias 

do mes de Nouembro. Antonio Correa a 

fez, anno de mil, quinhentos, vinte, & fete. 

E porê o dito carniceiro cortarà a dita car-

ne pella taixa, he feita fobre ella, & a não 

darà a mayor preço, . do que he c6theudo na 

dita taxa, fob as penas nella contheudas. E 

não diz mais o dito Regifto. 

Que quem tiver o fello da Canzera, iene a de;t• reis 

por cada fello. 

F
No dito liuro a folhas cento, & feffen-

ta, & feis verfo eftà o regiflo, de que o 

l traflado he o feguinte. Dom Ioão, &c. 

Faço faber a vos Juizes, & Vreadores, & offi-

ciaes deita cidade de Coimbra, & quaefquer 

outras juffiças, & officiaes, a quem o conhe-

cimento defto pertencer, que eu hei por bé, 

que 
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que d'aqui em diãte a peffoa, tiuer o feio 

da Camera da dita Cidade, leue por cada fel-

lo, puzer nas caufas, que affellar, dez reis 

fem embargo de ate ora fe nom leuar fomé-

te cinco reis, & meyo. Vifto como vos fois 

difto contentes, & me pediffes, que o ouueffe 

afli por bem. E poré o notifico affi, pera lhe 

não fer a iffo poffo duuida, nem embargo al-

gum. Jorge Fernandez a fez érn Coimbra ao 

primeiro de Dezembro de mil, & quinhétos, 

& vinte, & fete; & ifto ferà é quanto o ouuer 

por bem, & não mandar o contrario. E não 

diz mais o dito Regiffo. 

Que ralha o trajlado do traflado dos papeis 

da Camera. 

NO liuro dos priuilegios, que firuio 

na Chancellaria o anno de feifcentos, 

 l eçe quatorze, de que foy efcriuão Luis 

d'Abreu, a folhas trinta verfo eftà o Regi-

fio, do qual o traslado he o feguinte. Eu El 

Rey faço faber aos 4 efle aluarà virem, 4 os 
officiaes da Camera da villa de Guimardés 

13 nos 
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nos enuiarão dizer por fua carta, 4 no car-

torio da dita Camera eflauão muitos priui-

legios concedidos pellos Reys defte Reyno, 

& outros muitos papeis, 4 importão ao bem 

commum da dita Villa, de meu feruiço, os 

quaes fe vão gaftando c5 a antiguidade del-

les, de confumindo da humidade, de traça de 

maneira, que em pouco tempo fe não pode-

rão lêr, nem aproueitarfe delles. Pello íj me 

pedião ouueffe por bem, que fe trafladafsé 

de boa letra em hum liuro em publica for-

ma, de concertandofe os que fe trafladaffern 

peito luiz de fora da dita Villa, de dous tabel-

liaés della; de fendo por elles affinados nos 

ditos traflados, fe lhe dè tanta fê, de credito, 

como aos proprios donde fora trafladados. 

E vifto feu requeriméto, & auendo refpeito 

ao 4 por sua carta me &liarão dizer, de pedir, 

hey por bé, & me praz, 4 á cufta das rédas do 

cõfelho da dita Villa fe faça hú liuro de grã-

dura conueniente, & baftante de taboas bé 

encadernado, de de 1)6 papel, pera fc traflada-

rem os papeis, efcrituras, cartas de pergami-

nho, & prouifoés, que tocarem, de pertéceré 

à dita 
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à dita Villa, de feus priuilegios, de bem comíi 

deita, os quaes fe trafladarão no dito liuro 

de boa letra, clara, de diffinaa; & sêdo traf-

Iodados, & concertados pelo dito luiz de fo-

ra, & dous tabellia'és da mefrna Villa peran-

te cite, de fendo os tronados de cada H dos 

ditos papeis affinados pellos ditos Juiz, de ta-

bellia'és no dito liuro, fe lhes dê tanta fê, 

credito como aos proprios, donde fe trafla-

darem; os quaes ficarão outra vez em maços 

c6çertados, de bem ordenados por numeros, 

pera fe não embaraçarem, de ficar em boa 

ordem no dito cartorio, de que fe forà decla-

ração nos ditos tronados, onde fico os pro-

prios, cç em que maços, & numero delles, de 

almarios, pera a todo o tempo do mundo fe 

acharem, quando for neceffario. E mando ao 

dito Juiz de fora, cç mais juffiças, a que o co-

nhecimento deflo perfécer, que o cumpra6, 

& guardem, como nelle fe contem, o qual fe 

trafladarà no principio do dito liuro, pera 

por elle fe faber, como affi fe fez por meu 

mandado. Hey por bem, que valha, de tenha 

força, de vigor, pono "q" o effeito deite aja de 

4 durar 
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durar mais de hum anno, sé embargo da Or-

denação em c6trario. Baflião Pereira a fez 

em Lisboa a trinta de Outubro, de mil, de 

feifcentos; de quinze. João da Cofia a fez. E 

não dizem mais os ditos Regiftos. E man-

do fe dè a efles tão inteira fê, dL• credito, co-

mo aos proprios, que eftão nos ditos liuros, 

com os quais forão concertados. Dada ne-

fia cidade de Lisboa a noue dias do mez de 

Dezembro. El Rey noffo fenhor o mandou 

pello Doutor Manoel Iacome Brauo Defé-

bargador da Cafa da Supplicação, & Vrea-

dor deita Cidade, & feu guarda môr da Tor-

re do Tombo. João .Ferreira a fez, era de 

mil, & feifcétos, & trinta, d: tres annos. Luis 

Aluares Themudo a fez efcreuer. Manoel Ia-

come Brauo. Pagou XXX. d: ao fello cem 

reis. Efteuão de Azeuedo. Luis Martins. 

Pagou de bufcas, de feitio fete mil, & qui-

nhentos reis, d.: de afinar trefentos, 

fetenta reis. 

Que os 
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Que os moradores da Cidade decBraga nãopaguem 

em Portagem nem em Paffagem nem 

Cojhtmagem. 

D
OM Philippe per graça de Deos 
Rey de Portugal, de dos Algarues d'a-

qué, de d'alem mâr em Africa Senhor 

de Guiné, h da conquifla, nauegação, comer-

cio de Ethiopia, Arabia, Perfia, h da India, 

dec. Faço faber aos que dta minha carta de 

confirmação virem, Ei por parte dos Iuizes, 

Vreadores, Procurador, & mais officiaes da 

Camara da Cidade de Braga, me foi apre-

fentada htia carta do Senhor Rey D6 Iodo 

o Terceiro, que fãta gloria aja, por elle affi-

nada, de paffada pella chancelaria, da qual 

o theor he o feguinte. Dom Ioão per graça 

de Deos Rey de Portugal; & dos Algarues 

d'aquem, de d'alem mâr em Africa Senhor 

de Guiné, & da cóquiffa, nauegação, comer-

cio de Ethiopia, Arabia, Pedia, & da India. 

A quantos da minha carta virem faço fa-

ber, que por parte dos Iuizes, h officiaes, de 

homés 
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homens bons, de pouo da Cidade de Braga 

pelos procuradores deita me foi aprefenta;-

da hfia carta dei Rey meu Senhor, h padre • 
que fama gloria aja, de que,o theor tal he. 

Dom Manoel per graça de Deos Rey de 

Portugal, de dos Algarues d'aquem, d'alé, 

mà'r em Africa Senhor de Guiné, de da con-

quifta, nauegação, comercio de Ethiopia, 

Arabia, Perfia, de da India. A quantos e'fta 

noffa carta virem, fazemos faber, que da par-

te do code% de Braga nos foi aprefenta-

da ha carta que tal lie. Dom Afonfo per 

graça de Deos Rey de Portugal, de do Algar-

ue, h Senhor de Ceita. A quantos &Ia car-

ta virei, fazemos faber, que da parte do c5-

feitio, h homens bons, & Regedores da no-

ffa Cidade de Braga, nos foi aprefentada 

hfia carta dei Rey Dom Ioão meu ano, que 

Deos aja, da qual o theor delia he efle, que fe 

fegue. Dom Ioão per graça de Deos Rey - de 

Portugal, & do Algarue.. A quantos dia no-

ffa carta virem fazemos faber, que quando 

ora nós ouuemos a Cidade de Braga pera 

nôs por efcambo, que fizemos com o Arce-

b ifpo 
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bifpo da dita Cidade, lhes outorgamos aguei-

les mefmos priuilegios, que • auião os mora-

dores da notra villa de Guima`rães: de ora 

cites nos enuiarão dizer, que quãdo tirarão 

a carta d'elles, que a ouuerão eirada, de que 

lhes mingoaua em ela algüas coufas, fegun-

do nos dello' moffrarão per a dita carta, ou-

tro fi per o traflado dos priuilegios, qué ti-

nhão da dita Villa de Guimarães, cru que fo-

ffem efcuzados de não pagaré por todo no-

fro Senhorio em portagem', nem cofturhagé, 

que por é nós pedião por merce, quer lhes 

outorgdffemos affi, de lhes deffemos a ello 

noffa carta; de nôs vendo o que nrcis Pedião, 

dr por quanto noffa merce he, que elles ajão 

aquelles mefmos priuilegios, que hão os mo-

radores dá dita vila de Guimarães, temos 

por bem, de mandamos, que ellês fejão' priui-

legiados, & efcufados por todo noffo Senho-

rio de não pagarem em portagem, nem em 

pafiagem, nem cuffumagem em nenhfia ma-

neira, que feja; (4-porem mandamos a todo-

los juizes, de juftiças de noffos Reynos, de a 

outros quaefquer officiaes, de"' peffoas, 4 efto 

ouue-
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ouuerem de ver, que não conflranjão os di-

tos moradores da dita Cidade de Braga por 

nenhüa das fobreditas coufas, éc lhes cum-

pro, éc guardem efta noffa carta bem, ée cú-

pridamente, éc lhes não vão, nem confmtão 

ir contra ella em nenhüa guiza, que feia, por 

quanto noffa merce he d'elles auerem os di-

tos priuilegios, como dito he fem outro ne-

nhum embargo, que lhe fobre eito ponha-

des, & ai não façades. Dante em Santarem a 

dezafete dias d'Outubro. El Rey o mandou 

por Gil Martins feu vaffalo, & ouuidor na 

fua Corte, que efto mandou liurar, éc não 

fendo hi Fernão Gonçaluez letrado, a que 

efto pertencia. Vafque Annes a fez, era de 

mil, quatrocentos, quarenta annos; éc appre-

fentada afFi a dita carta de priuilegio, os di-

tos Confelho, éc homens bons, 6c Regedores 

da dita Cidade nos enuirão dizer, que em 

alguns lugares dos noffos Reynos lhe não 

querião guardar efla carta, ée pedindonos de 

merce, que por lhe fer guardada lhe manda-

ffemos em dia pôr outra tal pena, como fé 

o priuilegio de Guimarães, é.: via() por nôs 

feu re-
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feu requerimento, ée querendolhe fazer gra-

ça, & merc.e temos por bem, & queremos, 

quaefquer, ou qualquer peffoas, que. lhes for 

c6tra cila carta, & lha nom quizer guardar, 

pague mil reaes brancos pera nossa chan-

cellaria, & alem deito mãdarnos a qualquer 

tabalião de que por eito for chamado, ou re-

querido, 4 empraze logo aquelles, ou aquelle 

que lhe nom quizer guardar, que a certos 

dias pareça por ante nôs per peffoa a dizer 

algfia rezo a fe efcuzar a dita penna, & fe o 

tabalião o nom quizer cumprir, mudamos, 

que perca o officio, de porem mandamos a 

todolos juizes de noffos ReynoS, cçe justiças, 

(Sz a outros quaefquer officiaes, & peffoa a 

que o conhecimento deito pertencer, que o 

cumprão, & guardem, c(c fação bem cumprir 

cita noffa carta em todo, & pella guifa, que 

em ella he contheudo, & lhe não vão, nem 

confintão ir contra cita em algija maneira 

fob a dita pena, (Se em teffemunho deito lhe 

mandamos dar efta noffa carta. Dada em 

a Cidade do Porto a vinte nouc dias d'A-

gofto per authoridade do Senhor Infante 

Dom 
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Dom Pedro Tutor, Curador do dito Se-

nhor Rey, Regedor, & có ajuda de Deos, 

• defenfor por elle de feus Reyno. s, de Se-

nhorios. Rodrigo Annes a fez, armo de no-

ffo Senhor Iefu Chriflo de mil, quatrocen-

tos, quarenta, de dous. E pedindonos o dito 

Confelho, de homens bons da dita Cidade, 

lhe confirmaffemos a dita carta, de vifto por 

nós, por lhe fazermos merce, temos por b'é, 

de lho confirmamos, como fe nelle contem, 

de porem mandamos a todas nolfas juftiças, 

• officiaes, a que pertencer, lha cumpro, 

de guardem, de fação mui inteiramente cum-

prir, de guardar sem duuida, que a ello po-

nho. Dada em a noffa Cidade de Lisboa a 

quatro dias do mes de Setembro. Bras da 

Maya a fez, era de mil, de quinhentos. Pedin-

dome os fobreditos por merce, que lhe c6-

firmaffe a dita carta; de vifto por mim feu re-

querimento, de querendolhe fazer graça, & 

merce tenho por bem, de, lha confirmo, de 

hey por confirmada, de mando, que fe cum-

pra, de guarde affi, de da maneira, que nella 

he contheudo. Dada em Almeirim a feis di-

as de 
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as de Nouembro. Ayres Fernandes a fez, 

anno de noffo . Senhor Iefus Chrifto de mil, 

deAuinhentos, de vinte, de cinco. E eu Dami-

ão Dias o fiz efcreuer. Pedindome os dito's 

Iuizes, Vreadores, Procurador, de mais offi-

ciaes da Camara da Cidade de Braga por 

merce, que confirmaffe a dita carta, de vifto 

por mim seu requerimento, de querendolhe 

fazer graça, & merce tenho por bem, de lha 

confirmo, de hey por confirmada, & mando, 

que fe. cumpra, de guarde inteiramente affi, 

de da maneira, que nella fe contem, com de-

claração que pagará os direitos da carta de I 

confirmação que ouuera de tirar do Serior 

Rey Dom Philippe meu Auo effãdo no def-

pacho delias o anno de nouenta, t feis con-

forme a repoffa do meu Procurador da Co-

roa, que ouue vifla delia, a qual por firmeza 

de tudo lhe mandei dar por mim affinada, 

fellada do meu fello pendente, de elles paga— 

rão de mea annatta da merce da confirma-

ção defla carta tres .mil, & feifcentos reis ao 

Thefoureiro della João Paes de Mattos, que 

lhe forão carregados a folhas cento, & cin-

coenta 
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coenta do liuro de fua receita. Dada na Ci-

dade de Lisboa a feis dias do mes de Junho. 

Gafpar Viegas a fez anno do nacimento de 

noffo Senhor Iefus Chrifto de mil, feifcen-

tos, trinta, de tres. Antonio Sanches Farinha 

a fez efcreuer., El Rey. Confirmação da car-

ta nefla trafladada aos Iuizes, Vreadores, 

Procurador, 1c mais officiaes da Camara da 

Cidade de Braga, pera os moradores dei-

la não paguem em Portagem, nem em Paffa-

gem, nem Coftumagem na forma do priui-

legio nella contheudo, peca Voffa Magefla-

de ver, de pagou a mea annatta na maneira 

acima declarada. Pagou fete mil, de duzentos 

rês de duas chancellarias, em Lisboa a cator-

ze de Julho de mil, feifcentos, trinta, de tres 

annos, de ao Chanceller môr, de officiaes da 

chancellaria com o cordão oito mil, de cem 

rés, 4 ao efcriuão das c6firmaçó'es tres mil, 

quatrocentos, quarenta rés. Miguel Maldo-

nado. Luis Pereira de Caftro. Regiftada na 

chancellaria folhas trezentas, vinte, & hfia. 

Ioão de Payua de Albuquerque. 

Que 
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Que go!t-em dos priuilegios da Cidade 

de Coimbra. 

73 

E
V El Rey faço faber aos que efie meu 

Aluará de confirmação viré, que por 

parte dos Juizes, Vreadores, Procura-

dor, 45c) mais officiaes da Camara da Cidade 

de Braga me foi apprefentado hum Aluará 

do Senhor Rey Dom Philippe meu auo, 4 
fanta gloria aja por elle afinado, do qual o 

theor he o feguinte. Eu El Rey faço faber 

aos que ele aluará virem, que entre os capi-

tulos particulares, que a Cidade de Braga 

me enuiou por feus procuradores, que vie-

rão ás cortes, que fiz nela villa de Thomar 

ele anno prefente de quinhentos, oitenta, 

& hum veo hum capitulo, de que o traflado 

he o • feguinte. Pede a voffa Mageftade, que 

auendo refpeito ao muito amor, ck: lealdade, 

que os cid adões da Cidade de Braga mof-

trarão nos motins, & aleuantamétos paffa-

dos, lhes cõceda, que gozem dos priuilegios 

os cidadões della, de que até ora gozauão os 

K cida-
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cidadões da Cidade do Porto; de vifio por 

mim o dito capitulo, (ç as caufas que fe nel-

le allegão, 6: por fazer merce á dita cidade 

de Braga, hey por bem, de me praz de lhe c6-

ceder todos os priuilegios, graças, de liber-

dades que tem, de de que gozão os verdadei-

ros cidadóes da Cidade de Coimbra, pera 

'aqui em diante poffão gozar, de vfar dos 

ditos priuilegios, graças, de liberdades da ci-

dade de Coimbra os verdadeiros cidadões 

da dita cidade de Braga, por que affi o hey 

por bem por alguns refpeitos, que me a iffo 

mouem; de mando a todos meus Dezembar-

gadores, Corregedores, Ouuidores, Iuizes,, 

de juffiças, officiaes, de penas, a que efte al-

uará, ou o trafiado delle em publica forma 

for mofIrado, de o conhecimento delle per-

tencer, que o cumprão, guardem, & fação in-

teiramente ciiprir, de guardar, como fe• nelle 

contem, o qual fe regiftará no liuro da Ca-

mara da dita cidade de Braga pello efcriuão 

della, de o proprio fe porá no cartorio em 

boa guarda, pera em todo tempo fe ver, de 

faber, que fe concedeo o contheudo nefte al-

uará 
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uará por minha licença, de authoridade no 

modo fobredito, & efte aluará me praz, que 

valha, de tenha força, & vigor, como fe foffe 

carta feita em meu nome por mim affina-

da, & paffada por minha chancellaria, pofto 

que por ella não feja paffado, fem embargo 

da Ordenação do fegundo liuro titulo vin-

te, que o contrario difpoem. Pero de Seixas 

o fez em Thomar a vinte, & hum de Mayo 

de mil, quinhentos, de oitenta, & hum. Pe-

dindome os ditos Iuizes, Vreadores, Procu-

ra-dor, de mais officiaes da Camara da cida-

de de Braga por merce, que lhe confirmaffe 

o dito aluará; de vifto por mim feu requeri-

mento, de querendolhe fazer graça, de merce 

tenho por bem, de lho confirmo, de hey por 

confirmado, de Inácio que fe cumpra, 14 guar-

de inteiramente affi, de da maneira, que nel-

le fe contem, de por firmeza diffo lhe man-

dey dar efte por mim affinado, & paffado 

por minha chancellaria, & hey por bem, que 

valha, tenha força, t5e vigor, como fe foffe 

carta feita em meu nome por mim affinada, 

paffada pella chãcellaria, & elles pagarão 

K 2 de 
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de' meya ãnata da merce da c5firmaçáo del-

le tres mil, de feifcentos rés ao Thefoureiro 

delia Ioão Paes de Mattos, 4 lhe forão car-

regados no liuro de fua receita a folhas cen-

to, ée cinco'éta. Gafpar Viegas o fez, em Lif-

boa a feis dias do mes de Iunho de mil, feif-

centos, trinta, de tres. Antonio Sanches Fari-

nha o fez efcreuer. Rey. Confirmação do al-

uará nefte incorporado aos Iuizes, Vreado-

res, Procurador, ée mais officiaes da Camara 

da cidade de Braga, por que voffa Magefta-

de faz merce á dita Cidade de lhe concedér 

todos os priuilegios, graças', & liberdades, 

tem, de de que gozão os verdadeiros Cida-

dões da cidade de Coimbra, pera que d'aqui 

em diante polfão vfar dos ditos priuilegios, 

graças, de liberdades da cidade de Coimbra 

os verdadeiros Cidadões da cidade de Bra-

ga na maneira acima declarada, pera voffa 

Mageftade ver; de pagou a meya ãnata corno 

acima fe declara. Luis Pereira de Caftro. 

Pagou tres mil, de feifcentos rés, em Lisboa 

a catorze dias do mes de Julho de mil, feif-

centos, trinta, de tres annos, de ao Chanceller 

mór 
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mór quatro mil rés com os officiaes da chã-

cellaria, & ao efcriuão das c6firmaç6es mil, 

fetecétos, vinte rés. Miguel Maldonado. Re-

giftado na chancellaria folhas trezentas, ár 

vinte, cinco. loa.° de Payua de Albuquer-

que. 

Que as fofpeições postas pellos vendeiros aos 

Almotacès fe .façao determinar em cin-

co dias, G. que não vfenz de feus 

mzfieres atè fe determinarem. 

D
OM Philippe per graça de Deos 
Rey de Portugal, de dos Algarues d'a-

qué, de d'alem mar em Africa Senhor 

de Guiné, & da conquifta, nauegação, comer-

cio de Ethiopia, Arabia, Perfia, & da India, 

&c. Faço faber aos que ella minha carta de 

confirmação virem, 4 por parte dos Iuizes, 

Vreadores, Procurador, de mais officiaes da 

Camara da Cidade de Braga me foi apre-

fentado hum aluará do Senhor Rey Dom 

Philippe meu auo, que fanta glora aja, por 

elle afinado, do qual o traflado he o feguin-

. K 3 te. Eu 
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te. Eu El Rey faço faber aos que effe aluará 

virem, que entre os Capitulos particulares, 

que a cidade de Braga me enuiou por feus 

procuradores, que vierão ás Cortes, que fiz 

nefla villa de Thomar effe anno prefente 

de quinhentos, oitenta, & hum, veo hum ca-

pitulo de que o traflado he o feguinte. Que 

fazem os tauerneiros, & vendeiros grandes 

extorções, ée roubos aos pouos, não guardã-

do as pofturas, de mandados das Camaras, éc 

Almotacés, ée pera á fua vontade vfarem de 

fuas ladroices, tanto que os Almotacés en-

tro, lhe poem fofpeições a fim de durarem 

quarenta dias, d paffar o tempo, que feruir 

o Almotacé. Pedé a voffa IVIageflade man-

de, que pondo os fobreditos fofpeições, não 

vfem de feus officios, & mifferes até as faze-

rem determinar, que ferá em cinco dias, K. 

paffados elles vfem os Almotacés de fua 

jurifdição, não fendo julgados de fofpeitos, 

o Ei he em grande proueito do pouo. E vifto 

por mim o dito capitulo, & caufas que fe 

nelle allegão, hey por bem, de me praz, que 

pondo d'aqui em diante os tauerneiros, 

vendei-



da Cidade de Braga. 76 

vendeiros da dita cidade de Braga, 6: feu ter-

mo fofpeições aos Almotaçés della por ra-

zão do cõtheudo no dito capitulo, não vré 

os ditos tauerneiros, (S: vendeiros dos ditos 

feus officios, & mifteres até as ditas fofpei-

ções fe determinarem corno for juítiça, a 

qual determinação elles farão fazer den-

tro em cinco dias, que começarão do dia, 

em que as ditas fofpeições forem poffas, 

de tanto que forem paffados, poderão os 

ditos Almotacés vfar de fua jurifdição, não 

fendo julgados de fofpeitos, 6: mando a to-

das as juítiças, officiaes, & peffoas, a que 

efte aluará for moffrado, de o conhecimen-

to deite pertencer, que o cumpro, guardé, 

de fação inteiramente cumprir, de guar-

dar, como fe nelle contem, o qual fe regifta-

rá no liuro da Çamara da dita cidade •de 

Braga, de eíte proprio fe porá no cartorio 

deita em toda guarda boa, que hey por bem, 

(1 valha corno carta, de não palre pela chan-

cellaria fem embargo da Ordenação do fe-

gundo liuro titulo vinte, que o cõtrario dif-

poem. Pero de Seixas o fez em Thomar aos 

K 4 deza-
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dezanoue de Mayo de mil, quinhentos, (Se oi-

tenta, cSe hum. Pedindome os ditos Iuizes, 

Vreadores, Procurador, & mais officiaes da 

Camara da cidade de Braga por merce, que 

lhe c6firmaffe o dito aluará em carta, (5, vif-

to por mim feu requerimento, (Se a repofta 

do procurador de minha Coroa, cç queren-

dolhes fazer graça, & merce, tenho por bem, 

(Se lho confirmo, & hey por confirmado nef-

ta carta, & mando que fe lhe cumpra, (se guar-

de inteiramente affi, dc da maneira que nel-

la fe contem, a qual por firmeza diffo lhe mã-

dei dar por mim affinada, (Se fellada do meu 

fello pendente, (5, elle pagárão de mea ana-

ta da merce da confirmação do dito aluará 

em carta trezentos, & felfenta r'és ao thefou-

reiro della Ioão Paes de Manos, que lhe fo-

ro carregados ás folhas cento, (4 cinco'éta, 

no liuro de fua receita. Dada nefta cidade 

de Lisboa a fete dias do mes de Junho. Gaf-

par Viegas a fez. Anno do nacimento de no-

ffo Senhor Iefus Chrifto de mil, feifcentos, 

trinta, (5, tres. Antonio Sanches Farinha a 

fez efcreuer. El Rey. Confirmação do alua-

rá 
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rá nefla carta incorporado aos Juizes, Vrea-

dores, Procurador, cfc mais officiaes da Ca-

mara da cidade de Braga do que voffa Ma-

geffade por ella ha por bem fobre os tauer-

neiros, & vendeiros della, & de feu termo, 

como he declarado no capitulo de Cortes 

nelle traffadado, pera voffa Mageffade ver, 

(S: pagou a mea anata na maneira acima de-

claradá. Pagou trezentos, feffenta rés em Lif-

boa a catorze de Julho de mil, feifc'étos, trin-

ta, 6: tres annos, dc ao Chanceller mór, (gx of-

ficiaes da chancellaria, com o cordão mil, 

trezentos, vint'oito rês, dr ao efcriuão das 

confirmaçóes mil rês. Miguel Maldonado. 

Luis Pereira de Caffro. Regiffada na chan-

cellaria folhas trezentas, vinte, & quatro. 

Iodo de Payua de Albuquerque. 

Quepofsd'o vfar de todos os priuilegios concedi-

dos aos cidadões da cidade de Braga. 

D
OM Philippe per graça de Deos Rey 

de Portugal, & dos Algarues d'aqu'é, 

& d'alem Mâr em Africa, Senhor de 

Guiné, 
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Guinè, dc da côquifta, nauegação, comercio 

de Ethiopia, Arabia, Perfia, & da India, dec. 

Faço faber aos que &Ia minha carta de con-

firmação virem, que por parte dos Iuizes, 

Vreadores, Procurador, éc mais officiaes da 

Camara da cidade de Braga me foi aprefen-

tado hum aluará d'El Rey meu fenhor, 

pay, que fanta gloria aja por elle affinado, 

paffado pella Chancellaria, do qual o theor 

he o feguinte. EV El Rey faço faber aos eí 
elle aluará virem, que os Iuizes, Vreadores, 

Procurador, ,5£ mais officiaes da Camara, ct: 

os cidadóes, & moradores da cidade de Bra-

ga me enuiarã.o dizer, que por quãto a preg-

matica, que eu ora fizera fobre os trajos en-

contraua em algilas coufas os priuilegios de 

Iffanções, de que elles vfauão, & que lhes fo-

rão concedidos pellos Reys paffados deites 

Reynos por refpeito de ferem cidadões, mo-

radores da dita Cidade, •zçe terem auidas fen-

tenças pera lhe ferem guardados, me pedião 

lhos mandaffe inteiramente cumprir fem 

èbargo da pregmatica defender algíTia cou-

fa das que por elles podem vfar de viffo feu 

regue-
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requerimento, & as informações, que man-

dei tomar, cç os papeis, & fentenças, que fo-

ro viftas na mefa do defpacho dos meus 

defembargadores do Paço; hei por bem, & 

me praz, 4 fem embargo de pella dita preg-

matica fe defenderem algfias coufas contra 

os priuilegios de Iffanções, que os morado-

res, 6: cidadões da dita cidade de Braga fé 

pera poderem vfar delias, fe cumpra intei-

ramente o 4 pellos ditos priuilegios he or-

denado, & mandado, cç cõforme a elles pof-

fão vfar das ditas couf as, fem lhes niffo fer 

pofta duuida, nem embargo algum, por que 

affi he minha merce, & mando a todos os 

Defembargadores, Corregedores, Ouuido-

res, Juizes, juffiças, officiaes, & peffoas a que 

efte aluará, ou o traflado delle em publica 

forma for moffrado, 4 o cumpro, guard'é, 

faço inteiramente cumprir, éc guardar, co-

mo fe nelle contem, o qual fe regiftará no li-

uro da camara da dita Cidade, de o proprio 

fe terá no Cartorio della em boa guarda, & 

efte me praz, que valha, c% tenha força, de vi-

gor, como fe folfe carta feita em meu nome 

por 
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por mim affinada, & paffada pella Chancel-. 
latia fem embargo da Ordenação em con-

trario. Sebaflião Pereira o fez em Lisboa a 

vinte, de oito de Ianeiro de mil, feifcentos, 

& onze. Ioão da Cofia o fez efcreuer. Pedin-

dome os ditos Juizes, Vreadores, Procura-

dor, dc mais officiaes da Camara da cidade de 

Braga por merce, que lhes confirmaffe o di-

to aluará em carta, & vifio por mim feu re-

querimento, cçe repofia do Procurador de 

minha coroa, & querendolhes fazer graça, 

• merce tenho por bem, & lho confirmo, d: 

hei por confirmado nefla carta, dc mando, el 

fe lhe cumpra, dz guarde inteiramente, affi, 

dc da maneira, que nella fe c6tem, a qual por 

firmeza diffb lhe mandei dar por mim affi-

nada, & fellada do meu feito pendête, & elles 

pagárão de mea anata da merce da confir-

mação do dito aluará trezentos, & feffenta 

rês ao thefoureiro della Iodo Paes dc Mat-

tos, '4 lhe forão carregados ás folhas cëto, 

cincoëta do liuro de fua receita. Dada nefia 

Cidade de Lisboa a fete dias do mes de Iu-

nho. Gafpar Viegas a fez anno do nacimen-

to de 
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to de noffo Senhor Iefus Chrifto de mil, 

feifcentos, trinta, cç tres. Antonio Sanches 

Farinha a fez efcreuer. El Rey. Cõfirmação 

do aluará neffa incorporado aos Juizes, Vre-

adores, Procurador, mais officiaes da Ca-

mara da Cidade de Braga, pera os cidadões 

moradores nella poderem vfar dos priuile-

gios de Iffanções, que tem, cçe lhe foro con-

cedidos pellos Reys deites Reynos, de fe lhe 

cumpro fem embargo dos trajos da preg-

matica, pera Voffa Mageflade ver, & pagou 

a mea annata na maneira acima declarada. 

Pagou trezentos, de feffenta rês, em Lisboa 

a catorze de Julho de mil, feifcentos, trinta, 

tres annos, & ao Chanceller môr, de offi-

ciaes da chancellaria com o cordão mil, tre-

zentos, vinte, oito rês, & ao efcriuão das c6-

firmações mil rés. Miguel Maldonado. Luis 

Pereira de Caffro. Regiflada na chancella-

ria folhas trezentas, vinte, de tres. Ioão de 

Payua de Albuquerque. Segundo todo affi, 

de tão cumpridamente he contheudo, & de-

clarado nos ditos aluarás, de prouizões de 

fua Mageffade, por que concede aos Cida-

dões, 
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dões, & moradores defta dita cidade de Bra-

ga, com o theor dos quaes aluarás, (E proui-

zões lhe mandamos paffar a prezente, pella 

qual requeremos da parte de fua Real Ma-

geftade El Rey noffo Senhor, (5c das noffas 

pedimos muito por merce, a todos os fenho-

res Corregedores, Ouuidores, Iuizes de fora, 

Ordinarios, (5c mais jultiças, officiaes, éc 

peffoas deite Reyno, dc fenhorios de Portu-

gal, a todos, & a cada hum, a que &Ia for ap-

prefentada, que ao theor dos ditos priuile-

gios dê tão inteira fé, de credito, como fe fo-

ro os proprios, donde cita fe tirou, (Se em to-

do os fação cumprir, de guardar, como nelles 

he declarado, o que cadahum de voffas mer-

ces affi cumprindo, de. fazendo cumprir farão 

jufliça, que coftumão fazer, & fua Real Ma-

- geftade manda, 45e cita Cidade, & Regedores 

delia farão o mefmo por fuas femelhantes 

fendolhe apprefétadas. Dada em efta dita ci-

dade de Braga por nôs afinada fob o fello, 

que ante nôs ferue, aos vintte & feis dias 

do mes de Janeiro de mil, feifcentos, & sejgrozt-

ta & fette annos Manoel Alues Seqra Escrita° 

da 



da Gamara a sobe serem* e asinei de meu si-

nal raio e custunzado que custumo fa:g.r no 

officio da Camara e uai concerttada por mim 

e asinada pellos regedores deste prezentte an-

uo. Sobreditto a escreui 

Manoel e//lues Seq'N2 

Concertada 

comigo Seqra 

eillexandre do Valle 

Francisco Vieira 

Frane• Gomes de Britto 

Manoel de Moura 

EVId Barb%a da Costa Cristozdío de Crasto 

ei10 sello  

escrizdo graus 
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